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SÃO VICENTE INAUGURA NOVO 
PRONTO SOCORRO CENTRAL 

NESTA QUINTA (28)

São Vicente vai ganhar um dos mais espe-
rados presentes de Natal da sua história. 
Na próxima quinta-feira, 28 de dezembro, 
às 20 horas, será inaugurado o Novo Pron-
to - Socorro Central do município. Já na 
manhã seguinte, no dia 29, a partir das 7 
horas da manhã, o local passará a realizar 
os atendimentos de urgência e emergên-
cia à população. 
 
A nova unidade substituirá, de maneira 
provisória, o CREI de São Vicente onde, 
hoje, os atendimentos são feitos. 
“Feliz Natal, São Vicente! Hoje eu estou 
aqui, dentro do nosso futuro Pronto- So-
corro Central para dizer que colocaremos 
uma pedra essa semana e deixaremos no 
passado uma história triste do CREI. A par-
tir do dia 29, às 7 horas da manhã, o novo 
PS será o local que atenderá a todos os vi-
centinos”, afirma o Prefeito de São Vicen-
te, Kayo Amado. 
 
O equipamento terá, em sua parte térrea, 
as áreas de emergência, sala para Raio-X, 
ortopedia e área de observação. As tria-
gens também serão feitas no térreo. Já 
o primeiro andar do prédio contará com 
atendimento pediátrico, área administra-

tiva, consultórios médicos, observação e 
sala de repouso. 
 
Para Michelle Santos, secretária da Saúde, 
a última entrega do ano é especial. “Estou 
muito feliz porque conseguimos entregar 
mais um equipamento importante para a 
população vicentina. Aos poucos, estamos 
mudando a cara da Saúde de São Vicente, 
dando aos nossos munícipes e servidores 
o que eles realmente merecem, espaços 
adequados, climatizados, com toda estru-
tura e segurança. Agradeço à minha equi-
pe, que sonha  junto comigo para entre-
gar sempre o melhor pra Cidade.”

Em paralelo à inauguração da unidade 
de saúde, acontece a demolição do anti-
go CREI e tem início as obras para a cons-
trução da UPA Central de São Vicente, no 
mesmo local, mas, com uma estrutura 
totalmente reformulada, modernizada e 
pronta para atender às necessidades dos 
vicentinos e vicentinas. 
“Tanto tempo a gente esperou para que 
isso acontecesse. Tanto trabalho a gente 
teve para poder desmobilizar o CREI e po-
der reorganizar esse PS Central. Ele será 
provisório, sim, mas vai ser a nossa casa en-
quanto a gente faz a demolição e constrói 
uma UPA Central para o vicentino chamar 
de sua”, ressalta o Prefeito Kayo Amado.
 
A demolição do CREI terá início no dia 2 
de janeiro, às 11 horas da manhã. O novo 
Pronto-Socorro Central fica em frente à 
estação do VLT Mascarenhas onde, antes, 
funcionava o antigo Centro Médico Mar-
tim Afonso. 

“Esse é o presente de Natal da nossa ci-
dade! Fim do CREI, Pronto-Socorro Cen-
tral, provisório, mas, nosso, enquanto algo 
maior virá a acontecer. Feliz Natal para to-
das as famílias vicentinas!”, complementa 
o Prefeito de São Vicente, Kayo Amado.
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DE NOVO! ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL RECEBERÃO 

UNIFORME COMPLETO EM 2024

Mais um presente de Natal para a popula-
ção vicentina! Nesse domingo, 24, o Pre-
feito de São Vicente, Kayo Amado, anuncia 
que todos os alunos da Rede Municipal de 
Ensino receberão, logo no primeiro dia de 
aula, um novo kit de uniforme para inte-
grar e renovar o que foi entregue durante 
o ano de 2023.
 
A atual gestão é a primeira a concretizar a 
entrega de todos os itens necessários para 
que as crianças possam assistir às aulas 
com dignidade e conforto. Toda a Rede 
Municipal é contemplada com uniforme 
completo contendo camiseta, bermuda, 
tênis, mochila, calça e casaco, esses últi-
mos, entregues no início do inverno. 
 
“Avisa o seu filho que o presente de Natal 
dos alunos vicentinos chegou: no 1° dia de 
aula, toda criança já irá receber uma cami-
seta e uma bermuda do nosso uniforme 
escolar, de novo! Independentemente de 
qualquer crise financeira na cidade, a nos-
sa criança segue sendo prioridade. O uni-
forme do ano que vem já está garantido e 
em produção”, confirma o Prefeito de São 
Vicente, Kayo Amado. 

Na última quinta-feira, dia 21, o Prefeito 
Kayo Amado e a Secretária de Educação 
de São Vicente, Nivea Marsili estiveram na 
fábrica onde todos os uniformes são pro-
duzidos. O local fica em Caieiras, no Esta-
do de São Paulo. 
“Nós já estamos trabalhando, as escolas já 
estão recebendo os kits para que, no dia 
em que a criança chegue na unidade es-
colar,  ela já leve o seu uniforme para casa, 
com São Vicente no peito”, afirma a Secre-
tária de Educação Nivea Marsili. 
 
O Prefeito Kayo Amado explica como será 
feita a entrega: 
“No primeiro dia de aula o seu filho já vai 
receber um complemento de tudo o que 
entregamos ao longo de 2023. Vem aí, 
mais uma bermuda e mais uma camise-
ta e, ao longo do ano, antes de chegar o 
inverno, também entregaremos um novo 
kit, para que as nossas crianças estejam 
preparadas para o frio”, ressalta. 
 
A entrega beneficiará cerca de 43 mil alu-
nos que estão na Educação Infantil, no En-
sino Fundamental I e II e, também, no EJA, 
a Educação de Jovens e Adultos. 
Além do uniforme completo serão entre-
gues materiais escolares como cadernos, 
estojos, mochilas, lápis de cor e canetas. 
“O que é bom tem que continuar! Esse é 
o presente de Natal para todas as nossas 
crianças: um futuro digno e cheio de opor-
tunidades!”, completa o Prefeito.
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TURISMO: PREFEITURA ASSINA 
CONVÊNIO DADETUR COM 

GOVERNO DO ESTADO

Com a liberação da verba do Departamen-
to de Apoio ao Desenvolvimento dos Mu-
nicípios Turísticos (DADETUR) assinada 
nesta quinta-feira (21), São Vicente recebe-
rá cerca de 8 milhões de reais por conta de 
seu potencial turístico. 
 
A assinatura foi feita pelo Prefeito Kayo 
Amado, junto do Governador Tarcísio de 
Freitas e seu secretário de Turismo e Via-
gens do Estado, Roberto de Lucena.
 
Parte desta verba será destinada para a 
Base Operacional da Polícia Militar e Guar-
da Civil Municipal, que será construída na 
orla da Praia do Itararé. O Prefeito Kayo 
Amado celebrou o projeto de construção 
da Base Operacional. “Iremos construir 
uma base integrada, com arquitetura dife-
rente, para abrigar equipes da PM e GCM. 
Ao longo do próximo ano, vamos abrir lici-
tação e contratar a empresa, mas a verba 
para as obras estão garantidas”.
 
O aporte também será utilizado para revi-
talização da Praça 21 Irmãos Amigos, reur-
banização da Praça Barão do Rio Branco 
e revitalização  do Monumento dos 500 
anos. “Vamos dar acessibilidade para as 
calçadas na Praça Barão, para que circule 
mais gente . Também vamos revitalizar o 
Monumento dos 500 anos, no alto do Ilha 
Porchat, dando atenção a um lugar muito 
visitado”, afirma o Prefeito de São Vicente, 
Kayo Amado. 
 
As propostas haviam sido encaminhadas 
para o Governo do Estado e foram aprova-
das pelo Conselho de Turismo do Municí-
pio.

PREFEITURA OFERTA 
CAPACITAÇÃO PARA SERVIÇOS DE 
OUVIDORIA E CARTA DE SERVIÇOS

Nesta quinta-feira (21), a Secretaria de Pla-
nejamento e Governança (Seplag) apre-
sentou E capacitou junto com a Ouvidoria, 
mais de 50 servidores da rede municipal.
 
A ação aconteceu em dois períodos, de 
manhã e à tarde, em que, através de ativi-
dades dinamizadas e casos reais, os servi-
dores públicos puderam discutir melhorias 
práticas para os serviços de atendimento 
ao cidadão.
 
Segundo a Secretária de Planejamen-
to e Governança, Talita Correa Santos, as 
capacitações auxiliam na assimilação do 
conhecimento. “Capacitações em forma-
to dinâmico e participativo, baseadas em 
casos do dia a dia tendem a aproximar o 
conteúdo a ser trabalhado ainda mais da 
rotina de trabalho dos servidores, tornan-
do a capacitação mais leve e assertiva”.
 
A Prefeitura tem ampliado estratégias 
para modernizar e humanizar o atendi-
mento ao cidadão, como o canal de Ouvi-
doria “e-ouve”, a carta de serviços e o apri-
moramento contínuo dos servidores, pois, 
essas, são ferramentas importantes para a 
efetivação das melhorias em andamento.
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CADERNO DE LEIS E 
REGULAMENTOS
LEIS SANCIONADAS PELO 
EXECUTIVO

LEI N.º 4508, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.
Institui a Semana de Prevenção e Combate à 
Nomofobia no Município de São Vicente e dá 
outras providências. 
Proc. n.º 00007484/2023-53
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicente, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, passando a integrar o 
Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município, 
a Semana de Prevenção e Combate à Nomofobia, 
a ser realizada anualmente na segunda semana do 
mês de junho.
Parágrafo único. Para fins da instituição do evento 
de que trata o caput, considera-se nomofobia a 
sensação de angústia que surge quando alguém 
se sente impossibilitado de se comunicar, ou se 
vê incontatável, ao estar em algum lugar sem 
seu aparelho celular ou qualquer outro aparelho 
eletrônico.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no que couber.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 22 de 
dezembro de 2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETOS DO PREFEITO

DECRETO N.º 6366, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023
Revoga o Decreto n.º 4746-A, de 18 de abril 
de 2018, que regulamenta a cobrança, o 
recolhimento e pagamento previstos na Lei n.º 
1745, de 29.09.1977, Código Tributário Municipal.
Proc. n.º 15215/18

KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
DECRETA
Art. 1º  Fica revogado o Decreto n.º 4746-A, de 18 de 
abril de 2018.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 14 de 
dezembro de 2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal 
ELISÂNGELA PEREIRA DOMINGUES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 6370, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n° 4359, de 09 
de dezembro de 2022. 
Proc. n.º 00008239/2023-63
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV do 
art. 7º da Lei n.º 4359, de 09 de dezembro de 2022, 
um crédito adicional no valor de R$ 961.600,00 
(novecentos e sessenta e um mil e seiscentos 
reais), nas seguintes verbas orçamentárias:
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Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – Os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias no valor de R$ R$  
961.600,00 (novecentos e sessenta e um mil e 
seiscentos reais) nos termos do art. 43, § 1°, III da Lei 
4320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 22 de dezembro 
de 2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISANGELA PEREIRA DOMINGUES 
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 6373, DE 26 DE DEZEMBRO DE 
2023.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n° 4359, de 09 
de dezembro de 2022.
Proc. n.º 3551009.401. 00008449/2023-51
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV do 
art. 7º da Lei n° 4359, de 09 de dezembro de 2022, 
um crédito adicional no valor de R$ 171.800,00 
(cento e setenta e um mil e oitocentos reais), nas 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I - Os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias no valor de R$ R$ 
171.800,00 (cento e setenta e um mil e oitocentos 
reais) nos termos do art. 43, § 1°, III da Lei 4320/64, 
dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 26 de 
dezembro de 2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISANGELA PEREIRA DOMINGUES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 6375, DE 26  DE DEZEMBRO DE 2023
Regulamenta, no âmbito do Município de São 
Vicente, a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos e dá outras providências.
Proc. n.º 3551009.401.00008262/2023-58
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n.º 14133, 
de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (NLLC);
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação 
infralegal de diversos institutos da Lei Federal n.º 
14133, de 1º de abril de 2021, a fim de disciplinar, 
orientar e padronizar os documentos dos processos 
de compras da fase preparatória das contratações 
no âmbito do Município, relativos aos processos de 
licitação, dispensa e inexigibilidade; e,
CONSIDERANDO a necessidade de adequações e 
implementação de sistema de gestão de acordo 
com o regime jurídico da Lei Federal n.º 14133, de 1º 
de abril de 2021,
DECRETA
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do 
Município de São Vicente, a Lei Federal n.º 14133, 
de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos.
Parágrafo único. O disposto neste Decreto aplica-
se a todos os órgãos e entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de São Vicente
CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO
Art. 2º O agente de contratação, inclusive o 
pregoeiro, ou de acordo com o caso concreto, 
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a Comissão de Contratação, deverá conduzir a 
fase externa do processo licitatório, cabendo-lhes 
especialmente:
I – coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio;
II – receber, examinar e decidir as impugnações e 
os pedidos de esclarecimentos ao edital;
III – iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;
IV – receber e examinar:
a) as credenciais dos interessados, procedendo o 
credenciamento desses;
b) as declarações dos licitantes, em especial 
aquela que dá ciência quanto à regularidade e 
atendimento das condições de habilitação;
V – verificar a conformidade da proposta em 
relação aos requisitos estabelecidos no edital;
VI – coordenar a sessão pública e o envio de lances 
e propostas;
VII – proceder à classificação dos proponentes 
depois de encerrados os lances;
VIII – negociar condições mais vantajosas à 
Administração Municipal, nos termos do art. 61, da 
Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021;
IX – indicar a proposta ou o lance de menor preços 
e a sua aceitabilidade;
X – verificar e julgar as condições de habilitação;
XI – sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, 
afastar licitantes em razão de vícios insanáveis;
XII – indicar o vencedor do certame;
XIII – apreciar a admissibilidade dos recurso 
interpostos;
XIV – receber e julgar recursos, encaminhando-
os à autoridade competente na hipótese de 
manutenção da decisão;
XV – nas hipótese de certames presenciais, 
receber os envelopes das propostas de preços e 
documentos de habilitação, proceder a abertura 
desses; bem como o exame das propostas e a 
classificação dos proponentes;
XVI – elaborar, em conjunto com a equipe de apoio, 
ata da sessão de licitação;
XVII – encaminhar o processo licitatório, 
devidamente instruído, à autoridade competente 
para homologação;
XVIII – propor à autoridade competente a revogação 
ou anulação da licitação, quando houver interesse 
público ou quando verificada a existência de 
ilegalidade insanável.
§ 1º É vedado ao agente de contratação e ao 
pregoeiro, no âmbito das licitações em que 
for designado para exercer tal posto, atuar 
simultaneamente em funções que apresentem 
risco ao princípio da segregação de funções, a 
saber, dentre outras:

I – elaborar os documentos da fase preparatória ou 
se responsabilizar por eles, em especial:
a) estudo técnico preliminar;
b) termo de referência, anteprojeto, projeto básico 
ou projeto executivo;
c) relatório analítico de pesquisa de preços – RAPP 
– e mapa comparativo de preços para a definição 
do orçamento estimado.
II – acompanhar ou fiscalizar a execução contratual;
III – autorizar a abertura do processo licitatório;
IV – declarar a disponibilidade orçamentária e 
financeira;
V – atribuir notas a quesitos de natureza técnica 
qualitativa no julgamento por melhor técnica ou 
por técnica e preço, nos termos do inciso II, do art. 
37, da Lei Federal n.º 14133, de 1º de abril de 2021;
VI – adjudicar o objeto e homologar a licitação.
§ 2º Excepcionalmente e mediante justificativa, o 
agente de contratação ou pregoeiro poderá ser 
designado para participar da elaboração do edital 
e de seus anexos.
§ 3º O agente de contratação e o pregoeiro poderá 
solicitar manifestações técnicas da Procuradoria 
do Município ou de outros setores da Prefeitura 
Municipal de São Vicente, a fim de embasar suas 
decisões.
§ 4º A Comissão de Contratação conduzirá, 
quando houver e for devidamente estruturado 
e regulamentado, as licitações na modalidade 
diálogo competitivo, cabendo-lhe, no que for 
aplicável, as atribuições previstas neste Decreto, 
sem prejuízo de outras tarefas inerentes à 
modalidade.
§ 5º O Agente de Contratação, bem como os 
membros da Comissão de Contratação serão 
designados titular da Secretaria Executiva do 
Prefeito, preferencialmente, dentre os servidores 
efetivos ou empregados públicos pertencentes 
aos quadros da Administração Pública Municipal, 
devidamente capacitados, nos termos da 
legislação em vigor, para executar, principalmente, 
as atribuições previstas neste artigo, bem como 
todas e quaisquer atividades necessárias ao bom 
andamento da licitação, até sua homologação.
Art. 3º Caberá à Secretaria Executiva Adjunta de 
Licitações a inserção dos dados referentes ao 
processo licitatório e às contratações diretas no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
no sítio oficial da Administração Pública na 
internet e providenciar as publicações previstas 
em lei, quando não houver setor responsável por 
essas atribuições.
Art. 4º A Comissão de Contratação, bem como a 
Equipe de Apoio permanente, será composta por, 
no mínimo, 05 (cinco) membros, preferencialmente 
servidores efetivos, com a necessária expertise 
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técnica para o caso concreto, todos eles 
pertencentes aos quadros da Administração 
Pública Municipal; observado o disposto na 
legislação municipal.
Parágrafo único. O agente de contratação e o 
pregoeiro deverão contar com o auxílio de equipe 
de apoio permanente.
Art. 5º Na designação de agente público para atuar 
como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata 
a Lei n.º 14133, de 1º de abril de 2021, a autoridade 
municipal deverá observar o seguinte:
I – a designação de agentes públicos deve 
considerar a sua formação acadêmica ou técnica, 
ou seu conhecimento em relação ao objeto 
contratado;
II – a segregação entre as funções, sendo vedada a 
designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea em atividades que comprometam a 
lisura do processo de contratação;
III – o comprometimento concomitante do agente 
com outros serviços, além do quantitativo de 
contratos sob sua responsabilidade, com vistas a 
uma adequada fiscalização contratual.
§ 1º O agente público designado será responsável 
por informar a autoridade municipal a existência 
de impedimento de qualquer ordem para sua 
atuação.
§ 2º O agente público designado para atuar como 
fiscal do contrato deverá, durante a execução 
contratual, verificar se as propostas ofertadas 
pela contratada estão sendo cumpridas em 
conformidade com as exigências definidas em 
edital.
§ 3º Na designação de agente público para atuar 
como Fiscal ou Gestor de contratos deverá se 
observado, além do disposto neste artigo, as 
previsões do Decreto Municipal n.º 5565, de 11 de 
junho de 2021.
CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Art. 6º A Secretaria de Planejamento e Governanças 
- SEPLAG deverá elaborar o Plano de Contratações 
Anual do Município- PCAM, com o objetivo de 
racionalizar as contratações municipais, garantir o 
alinhamento com o seu planejamento estratégico 
e subsidiar a elaboração das respectivas leis 
orçamentárias.
§ 1º Os órgãos da Administração Pública Municipal 
deverão elaborar seus próprios Planos de 
Contratação e encaminhar à SEPLAG, até o dia 31 
de março de cada ano, com subsídios necessários 
à elaboração do PCAM relativo ao ano seguinte, 
contendo, no mínimo:
I – as compras, obras e os serviços, gerais e 
de engenharia, a serem realizados no ano 
subsequente;

II – a estimativa de recursos financeiros necessários 
para as contratações a que se refere o inciso I, deste 
artigo.
§ 2º Compete à SEPLAG estabelecer, por ato 
administrativo próprio, a forma de recebimento 
dos planos de contratação a que se refere o §1º, 
deste artigo, a fim de apoiar a elaboração da 
lei orçamentária anual, referente ao exercício 
seguinte.
Art. 7º O planejamento de compras, obras, 
serviços gerais e de engenharia deverá considerar 
a expectativa de consumo anual e observar o 
seguinte:
I – as condições de aquisição, contratação e 
pagamento, conforme as peculiaridades de cada 
secretaria;
II – o processamento por meio de sistema de 
registro de preços, quando pertinente;
III – a determinação de unidades e quantidades 
a serem adquiridas em função de consumo e 
utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, 
sempre que possível, observado o quantitativo 
do exercício anterior, admitido o fornecimento 
contínuo;
IV – as condições de guarda e armazenamento, no 
caso de compras, que não permitam a deterioração 
do material;
V – as condições de manutenção, quando do 
planejamento e da contratação de obras e serviços 
de engenharia;
VI – atender aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade 
de especificações estéticas, técnicas ou de 
desempenho, quando couber;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante a 
comparação das despesas estimadas com a 
prevista no orçamento.
§ 1º O PCAM deverá ser publicado até o dia 15 de 
maio de cada ano.
2º O plano de contratação poderá ser alterado 
durante sua execução, desde que haja justificativa 
dos fatos que ensejaram a mudança da 
necessidade de contratação, mediante autorização 
do ordenador de despesas do órgão, e posterior 
encaminhamento à Secretaria de Planejamento 
para análise aprovação.
§ 3º A inclusão das alterações no PCAM, descritas 
no §1º, deste artigo, ocorrerá somente após a 
aprovação da Secretaria de Planejamento e 
Governança - SEPLAG.
§ 4º O PCAM e suas alterações deverão ser 
divulgados e mantidos à disposição para consulta 
pública no sítio eletrônico oficial da Prefeitura 
Municipal de São Vicente, devendo ser observado 
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pelos órgãos municipais na realização de licitações 
e na execução dos contratos.
Art. 8º O órgão, ao elaborar o plano de contratações, 
deverá informar:
I – a tipo de item, com a completa caracterização;
II – a unidade de fornecimento do item;
III – a quantidade a ser adquirida ou contratada;
IV – a justificativa para a aquisição ou contratação;
V – a estimativa preliminar do valor;
VI – o grau de prioridade da compra ou contratação;
VII – se há vinculação ou dependência com a 
contratação de outro item para sua execução, 
visando determinar a sequência em que os 
respectivos procedimentos licitatórios serão 
realizados;
VIII – as diretrizes de pagamento em ordem 
cronológico e eventuais alterações; e,
IX – a possibilidade ou não de aquisição em 
conjunto com outros órgãos da Prefeitura.
Art. 9º Os casos omissos serão dirimidos pela 
Secretaria de Planejamento e Governança - SEPLAG, 
que, por portaria de seu titular, poderá expedir 
normas complementares para o procedimento 
de elaboração do Plano de Contratações Anual do 
Município – PCAM.
Parágrafo único. Na elaboração do Plano de 
Contratações Anual do Município – PCAM deverá 
ser observado como parâmetro, no que couber, o 
que dispõe o Decreto Federal n.º 10947, de 25 de 
janeiro de 2022, ou eventual legislação que venha 
substituí-lo.
CAPÍTULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Art. 10 No âmbito municipal, a obrigação de 
elaborar Estudo Técnico Preliminar – ETP aplica-se 
à aquisição de bens ou locações, contratação de 
obras, prestação de serviços, inclusive técnicos-
profissionais especializados, ressalvado o disposto 
no art. 12, deste Decreto.
§ 1º Quando o Município executar recurso da União 
decorrente de transferência voluntária deverá 
observar para elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar a Instrução Normativa SEGES n.º 58, 
de 8 de agosto de 2022, do Ministério da Gestão 
e da Inovação em Serviços Públicos, ou outra que 
venha a substituí-la.
§ 2º O estudo técnico preliminar para serviços da 
mesma natureza, semelhança ou que tenham 
afinidade, quando demonstrada a correlação entre 
objetos abrangidos, poderá ser elaborado em um 
único documento.
§ 3º Os estudos técnicos preliminares de 
contratações anteriores poderão ser ratificados 
nos processos licitatórios e nas contratações 
diretas posteriores para o mesmo objeto, desde 
que haja nos autos:

I – justificativa dessa opção;
II – declaração devidamente fundamentada 
com relação à viabilidade técnica e atualidade 
econômica do estudo.
§ 4º O órgão deverá justificar o quantitativo das 
aquisições de bens ou das intenções de registro de 
preços, observando o levantamento dos históricos 
de consumo dos materiais a serem adquiridos e o 
Plano de Compras Anual do Município – PCAM.
§ 5º Durante a elaboração do ETP, deve ser 
discutido e analisado a existência de possíveis 
riscos relevantes que possam comprometer a 
definição da solução mais adequada ou sua futura 
implementação, e, caso existentes, deverão ser 
registrados no ETP.
§ 6º A análise a que se refere o §5º deste artigo, 
sempre que possível, deve levar em consideração 
os históricos de licitações, inclusive desertas 
ou frustradas, e contratações anteriores com 
objeto semelhante, aferindo-se e sanando-se, de 
antemão, eventuais questões controversas, erros 
ou incongruências do procedimento.
§ 7º O edital da licitação poderá prever a utilização 
de mão de obra, materiais, tecnologias e 
matérias primas existentes no local da execução, 
conservação e operação o bem, serviço ou obra, 
desde que previsto no estudo técnico preliminar, e 
não haja prejuízos à competitividade do processo 
licitatório e à eficiência do respectivo contrato.
§ 8º Ao final da elaboração do ETP, deverá ser 
avaliada a necessidade de classificá-lo como 
sigiloso ou não, respeitando o disposto na Lei 
Federal n.º 12527, de 18 de novembro de 2011, e na 
Lei Federal n.º 14133, de 1º de abril de 2021.
Art. 11 O ETP deverá ser elaborado pelo órgão 
demandante, podendo ser auxiliado por outros 
órgãos ou entidades da Administração Pública 
Municipal com expertise relativa ao objeto que se 
pretende contratar.
Parágrafo único. O ETP, ao final, deverá, 
obrigatoriamente, conter a identificação dos 
agentes públicos que o elaboraram; os quais 
deverão assiná-los em conjunto com o ordenador 
de despesas do órgão demandante.
Art. 12 No âmbito municipal, a elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar será dispensada nos 
seguintes casos:
I – contratação de obras, serviços, compras e 
locações cujos valores se enquadrem nos limites 
dos incisos I, II, III, IV e VIII, do artigo 75, da Lei Federal 
n.º 14133, de 1º de abril de 2021, independentemente 
da forma de contratação;
II – contratações diretas previstas no artigo 74, da 
Lei Federal n.º 14133, de 1º de abril de 2021;
III – contratações de remanescentes, nos termos 
dos parágrafos 2º a 7º, do artigo 90, da Lei Federal 
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n.º 14133, de 1º de abril de 2021;
IV – quaisquer alterações contratuais realizadas 
por meio de termo aditivo ou apostilamento, 
inclusive acréscimos e supressões de quantitativos 
e prorrogações contratuais a serviços contínuos.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 
DE COMPRAS
Art. 13 Poderá a municipalidade elaborar catálogo 
eletrônico de padronização de compras, serviços 
e obras, visando eventual utilização em licitações 
cujo critério de julgamento seja o de menor 
preço ou o de maior desconto, e conterá toda 
a documentação e os procedimentos próprios 
da fase interna das licitações, assim como as 
especificações dos respectivos objetos.
§ 1º Enquanto não for elaborado referido catálogo 
eletrônico a que se refere o caput, deverá ser 
adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei Federal n.º 
14133, de 1º de abril de 2021, os Catálogos CATMAT 
e CATSER, do Sistema Integrado de Administração 
de Serviços Gerais – SIASG, do Governo Federal, ou 
o que eventualmente vier a substituí-los.
§ 2º Admite-se a adoção de catálogo eletrônico de 
outros órgãos públicos caso o item a ser adquirido 
não conste dos catálogos do Poder Executivo 
Federal.
Art. 14 Os itens de consumo adquiridos para 
suprir as demandas do Município deverão ser 
de características não superiores às necessárias 
para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo.
§ 1º Considera-se bem de consumo de luxo o que se 
revelar, sob os aspectos de característica e preço, 
superior ao necessário para a execução do objeto 
e satisfação das necessidades da administração 
municipal.
§ 2º Na especificação de itens de consumo, a 
Administração deverá buscar a escolha do produto 
que, atendendo de forma satisfatória à demanda 
a que se propõe, tenha qualidade e durabilidade, 
observado o melhor preço.
CAPÍTULO VI
DA PESQUISA DE PREÇOS
Art. 15 No procedimento de pesquisa de preços a 
ser realizado no âmbito municipal serão aplicados, 
no que couber, os parâmetros previstos no § 1º e 
incisos, do artigo 23, da Lei Federal n.º 14133, de 1º 
de abril de 2021.
Art. 16 Será adotado, para a obtenção do preço 
estimado, cálculo que incida sobre um conjunto 
de, no mínimo, três ou mais preços, oriundos de 
um ou mais parâmetros de que trata o § 1º e incisos, 
do art. 23, da Lei Federal n.º 14133, de 1º de abril de 
2021, desconsiderados os valores muito abaixo da 
média e os excessivamente elevados.

§ 1º Após a obtenção dos preços, a critério da 
Administração e observando-se como parâmetro 
o disposto na Instrução Normativa n.º 65, de 07 
de julho de 2021, ou a que vier substituí-la, o valor 
estimado poderá ser:
I – a média;
II – a mediana; ou,
III – o menor valor aferido na pesquisa de preços 
realizada.
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada 
diretamente com os fornecedores deverá ser 
observado:
I – o prazo de resposta conferido ao fornecedor 
compatível com a complexidade do objeto a ser 
licitado;
II – obtenção de propostas formais, contendo, no 
mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física – CPF ou 
do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do 
proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de 
contato;
d) data de emissão;
e) nome completo e identificação do responsável; 
e,
f) prazo de validade da resposta ofertada.
§ 3º Deverá ser registrado, nos autos da contratação 
correspondente, a relação de todos os fornecedores 
que foram consultados, inclusive aqueles que não 
enviaram propostas como resposta ao solicitados.
§ 4º A desconsideração dos valores muito abaixo 
da média ou excessivamente elevados será 
acompanhada da devida motivação.
§ 5º Excepcionalmente, será admitida a 
determinação de preço estimado com base em 
menos de três preços, desde que haja justificativa 
formal nos autos.
Art. 17 Na pesquisa preço relativa às contratações 
de prestações de serviços com dedicação de mão 
de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro 
normativo, no que couber, o disposto na Instrução 
Normativa SEGES n.º 5, de 26 de maio de 2017, do 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos, ou outra que vier a substituí-la.
Art. 18 Na elaboração do orçamento como 
referência a obras e serviços de engenharia a 
serem realizados pelo Município, em se tratando 
de recursos próprios, o valor estimado, com o 
acréscimo do percentual de Benefícios e Despesas 
Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais 
(ES) cabíveis, serão observados, no que couber, o 
disposto no Decreto Federal n.º 7983, de 8 de abril 
de 2013, e na Portaria Interministerial 13395, de 05 
de junho de 202, devendo ser definido por meio da 
utilização de parâmetros previstos na Lei n. 14133, 
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de 1º de abril de 2021.
CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
Art. 19 Para fins do disposto neste Decreto, 
programa de integridade consiste, no âmbito de 
uma pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos 
e procedimentos internos de integridade, auditoria 
e incentivo à denúncia de irregularidades e na 
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, 
políticas e diretrizes com objetivo de detectar 
e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos 
ilícitos praticados contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira.
Parágrafo único. O programa de integridade deve 
ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo 
com as características e riscos atuais das atividades 
de cada pessoa jurídica, a qual por sua vez deve 
garantir o constante aprimoramento e adaptação 
do referido programa, visando a garantir sua 
efetividade.
Art. 20 Nas contratações de obras, serviços e 
fornecimentos de grande vulto, o edital deverá 
prever a obrigatoriedade de implantação de 
programa de integridade pelo licitante vencedor, 
no prazo de 06 (seis) meses, contado da celebração 
do contrato.
Art. 21 Na hipótese de não implantação do 
programa de integridade de que trata o artigo 19, 
deste Decreto, a contratada estará sujeita a multa 
por inexecução parcial, sem prejuízo de eventual 
rescisão do contrato, nos termos previstos no 
instrumento convocatório e no contrato.
Art. 22 O programa de integridade deve contemplar, 
no mínimo, os seguintes elementos:
I - canal eletrônico para denúncias de 
irregularidades, o qual deve conter mecanismos 
que assegurem o anonimato, seja através de e-mail 
ou através de formulários eletrônicos;
II - sistema informático que gere número de 
protocolo para controle do denunciante;
III - definição de prazos internos para a apuração 
do fato e os procedimentos a serem adotados, 
devendo, ao final, ser o processo interno 
encaminhado para parecer jurídico no âmbito da 
empresa.
§ 1º Havendo uma denúncia de irregularidade, 
deve a Administração Pública ser comunicada 
imediatamente para ciência.
§ 2º Deve ser designada a comissão para o 
acompanhamento do processo de apuração 
de irregularidades, assegurado, no mínimo, 
a participação de contador, administrador e 
profissional da engenharia ou arquitetura.
§ 3º Após a conclusão do processo, independente 
do resultado, deve ser remetida cópia eletrônica ou 
física da integralidade do processo à Administração 

Pública para ciência.
CAPÍTULO VIII
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Art. 23 Nas licitações para obras, serviços de 
engenharia ou para a contratação de serviços 
terceirizados em regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra (DEMO) o edital poderá, a critério 
da autoridade que o expedir, exigir que até 5% 
(cinco por cento) da mão de obra responsável pela 
execução do objeto da contratação seja constituído 
por mulheres vítimas de violência doméstica, bem 
como cidadãos oriundos ou egressos do sistema 
prisional, sendo permitida a exigência cumulativa 
no mesmo instrumento convocatório.
CAPÍTULO IX
DO LEILÃO
Art. 24 Nas licitações realizadas na modalidade 
Leilão, serão observados os seguintes 
procedimentos operacionais:
I - realização de avaliação prévia dos bens a serem 
leiloados, que deverá ser feita com base nos preços 
de mercado, a partir da qual serão fixados os 
valores mínimos para arrematação;
II - designação de um Agente de Contratação para 
atuar como leiloeiro, o qual contará com o auxílio 
de Equipe de Apoio conforme disposto no § 3º, 
do artigo 2º, deste Decreto, ou, alternativamente, 
contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o 
certame;
III - elaboração do edital de abertura da licitação 
contendo informações sobre descrição dos 
bens, seus valores mínimos, local e prazo para 
visitação, forma e prazo para pagamento dos bens 
arrematados, condição para participação, dentre 
outros; e,
IV - realização da sessão pública em que serão 
recebidos os lances e, ao final, declarados os 
vencedores dos lotes licitados.
§ 1º É vedado exigir, no edital, a comprovação de 
requisitos de habilitação por parte dos licitantes.
§ 2º A sessão pública poderá ser realizada 
eletronicamente, por meio de plataforma que 
assegure a integridade dos dados e informações e 
a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPÍTULO X
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Art. 25 O critério de desempate seguirá estritamente 
a ordem que dispõe os incisos e parágrafos do 
artigo 60, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021.
Parágrafo único. A comprovação de 
desenvolvimento, pelo licitante, de ações de 
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equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho poderão constar no edital de licitação, 
devendo o licitante comprovar a implementação 
de políticas internas, tais como programas de 
liderança para mulheres, projetos para diminuir 
a desigualdade e o preconceito entre homens e 
mulheres dentro das empresas, inclusive ações 
educativas e distribuição equânime de gêneros 
por níveis hierárquicos.
CAPÍTULO XI
DA HABILITAÇÃO
Art. 26 A validação dos documentos de habilitação 
poderá ser realizada por processo eletrônico de 
comunicação a distância, desde que previsto no 
edital, ainda que se trate de licitação realizada 
presencialmente nos termos do § 5º, do artigo 17, 
da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.
§1º Será assegurado aos demais licitantes o direito 
de acesso aos dados constantes dos sistemas.
§ 2º A documentação enviada através de sistema 
informatizado que prevê acesso por meio de chave 
de identificação e senha do interessado, presume-
se segura quanto a sua autenticidade e autoria.
Art. 27 Na verificação da qualificação técnica, não 
se tratando de contratação de obras e serviços de 
engenharia, os atestados de capacidade técnico-
profissional e técnico-operacional poderão ser 
substituídos por outras provas de que o profissional 
ou a empresa possui conhecimento técnico e 
experiência prática na execução de serviço de 
semelhantes características, tais como termo de 
contrato e notas fiscais abrangendo a execução de 
objeto compatível com o licitado.
§ 1º Se houver indícios de falsidade dos 
documentos descritos no caput deste artigo, o 
Agente de Contratação, o Pregoeiro ou a Comissão 
de Contratação poderá realizar diligência para 
confirmar a veracidade das informações prestadas.
§ 2º O atestado de cumprimento de obrigações será 
considerado, para todos os efeitos, elemento para 
avaliação da capacidade técnica da contratada.
Art. 28 Não serão admitidos atestados de 
responsabilidade técnica de profissionais que, 
comprovadamente, tenham dado causa à 
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, 
do caput do artigo 156, da Lei Federal n.º14.133, de 
1º de abril de 2021, bem como nos incisos III e IV, do 
artigo 87, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, em decorrência de orientação proposta, de 
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional 
de sua responsabilidade.
Art. 29 Para efeito de participação de empresas 
estrangeiras nas licitações municipais, observar-
se-á como parâmetro normativo, no que couber e 
quando previsto em edital, o disposto na Instrução 
Normativa SEGES n.º 3, de 26 de abril de 2018, do 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos, ou outra norma que venha substituí-la.
CAPÍTULO XII
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE
Art. 30 Adotar-se-á, em âmbito municipal, o 
Procedimento de Manifestação de Interesse 
em conformidade com o artigo 81, parágrafos e 
incisos, da Lei Federal n.º14.133, de 1º de abril de 
2021, observando-se, como parâmetro normativo, 
no que couber, o disposto no Decreto Federal n.º 
8.428, de 02 de abril de 2015.
CAPÍTULO XIII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA
Art. 31 Os contratos e termos aditivos celebrados 
entre o Município e os particulares deverão ser 
elaborados na forma eletrônica, respeitando o 
disposto no Decreto Municipal n.º 6.270, de 31 de 
agosto de 2023, bem como no inciso III, do artigo 
4º, da Lei Federal n.º 14.063, de 23 de setembro de 
2020.
CAPÍTULO XIV
DAS SANÇÕES
Art. 32 Observados o contraditório e a ampla 
defesa, as sanções previstas no artigo 156, incisos 
I e II, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal do 
órgão contratante, ou pela autoridade máxima da 
entidade, em conformidade com o previsto nos 
artigos 156 a 163, da Lei de Licitações.
§ 1º As sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 
156, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
serão aplicadas privativamente pelo Secretário 
Executivo do Prefeito.
2º Além dos procedimentos e prazos próprios 
disciplinados pela lei federal de regência, serão 
aplicados, supletivamente, aqueles dispostos 
nos artigos 49 a 51 do Código de Processo 
Administrativo - Lei Complementar n.º 1.037, de 22 
de dezembro de 2021, e artigos 15 a 18, do Decreto 
Municipal n.º 5.565-A, de 11 de junho de 2021.
CAPÍTULO XV
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES
Art. 33 Em conformidade com o disposto nos artigos 
169 a 171, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021, cabe a Administração Municipal implementar 
processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos 
e controles internos, visando avaliar, orientar e 
monitorar os processos licitatórios e os respectivos 
contratos advindos desses processos, com o 
intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos 
de contratação, promover um ambiente íntegro, 
confiável, e ainda assegurar o alinhamento das 
contratações ao planejamento estratégico e às 
leis orçamentárias, além de promover eficiência, 
efetividade e eficácia em suas contratações.
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Parágrafo único. O Agente de Contratação, inclusive 
o pregoeiro, poderá solicitar à Subsecretaria 
de Tecnologia e Controle Interno - SUBTIC que 
se manifeste sobre a integridade, regularidade 
e legalidade, em qualquer fase do processo 
licitatório, a qual deverá apontar todas eventuais 
irregularidades neste momento.
CAPÍTULO XVI
DAS CONTRATAÇÕES DIRETAS EM RAZÃO DO 
VALOR
Art. 34 Na dispensa de licitação, na forma eletrônica, 
de que trata a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, observar-se-á como parâmetro normativo, 
no que couber, o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 67, de 8 de julho de 2021.
Art. 35 No procedimento de pesquisa de preços a 
ser realizado para dispensa de licitação, no âmbito 
municipal, deverá ser observado o previsto no 
Capítulo VI, deste Decreto.
Art. 36 O procedimento de contratação direta 
deverá ser realizado por Agente de Contratação, 
observado, no que couber, o disposto no artigo 2º 
deste decreto.
Art. 37 A Secretaria Executiva Adjunta de Licitações 
deverá disponibilizar, no sítio eletrônico oficial 
do Município, sem prejuízo da sua divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas, as 
contratações de que tratam o § 3º, do artigo 75, da 
Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.
CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 38 As contratações poderão ser realizadas por 
meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa 
jurídica de direito privado, devendo o custo de 
operacionalização e uso do sistema ficar a cargo 
do licitante.
Art. 39 Aplicam-se nos processos licitatórios e de 
dispensa de licitação o disposto neste Decreto, bem 
como, no que couber, o previsto em regulamento 
federal, observadas as regras estabelecidas na Lei 
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 40 No âmbito da Administração Indireta 
Municipal, as funções afetas aos órgãos ou setores 
mencionados neste Decreto, quando o caso, serão 
desempenhadas pelos equivalentes existentes nas 
respectivas estruturas administrativas.
Art. 41 Este decreto entra em vigor em na data 
de sua publicação, e aplicam-se aos processos de 
contratação:
I - iniciados a partir de 22 de dezembro de 2023;
II - que, embora iniciados anteriormente a 
data estabelecida no inciso I, não tenham sido 
autorizados pela autoridade competente até 
aquela data.
Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 26 de 
dezembro de 2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
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CADERNO DE ATOS
DO PODER EXECUTIVO:
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ATOS DO GABINETE DO                 
PREFEITO
PORTARIAS DO PREFEITO

Não contém publicações nesta data

DESPACHOS DO PREFEITO

Não contém publicações nesta data

ATOS DAS SECRETARIAS
PORTARIAS

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 98/2023 – SEDUC/SV
Dispõe sobre a Autorização, Instalação e Funcio-
namento da Escola de Educação Infantil Predileto.
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili, Secretária da 
Educação do Município de São Vicente, conforme as 
competências que lhe são conferidas pelo Decreto 
n.º 57.141/2011 e Resolução SE n.º 29/2012, com funda-
mento na Deliberação CEE n.º 01/1999, alterada pela 
Deliberação CEE n.º 10/2000, da Deliberação CME n.º 
01/2010 e demais normas vigentes, expede a presente 
Portaria:
Art.1º Ficam autorizados a instalação e o funcio-
namento da Escola de Educação Infantil Predile-
to, situado à Rua Monte Plano, n.º 513 – Bairro Vila 
Margarida, CEP 11335-020 – São Vicente, São Paulo, 
mantido por Sheila Vitorino Dantas Ferreira, CNPJ n.º 
48.819.826/0001-03, com o curso de Educação Infantil 
– creche e pré escola.
Art.2º Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensi-
no ficam obrigados a manter adequados às normas 

que forem baixadas pelos Conselhos Nacional, Esta-
dual e Municipal de Educação e às demais instruções 
relativas ao cumprimento da Lei n.º 9394/1996, os se-
guintes documentos: Regimento Escolar, Plano de 
Curso e Plano Escolar.
Art.3º A Secretaria de Educação de São Vicente, res-
ponsável pela supervisão do Estabelecimento de En-
sino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações as-
sumidas em decorrência desta Portaria.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 18 de dezembro 
de 2023.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI
Secretária Municipal da Educação 

PORTARIA N.º 99/2023 – SEDUC/SV
Dispõe sobre a Autorização, Instalação e Funciona-
mento da Escola Universo do Saber.
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili, Secretária da 
Educação do Município de São Vicente, conforme as 
competências que lhe são conferidas pelo Decreto 
n.º 57.141/2011 e Resolução SE n.º 29/2012, com funda-
mento na Deliberação CEE n.º 01/1999, alterada pela 
Deliberação CEE n.º 10/2000, da Deliberação CME n.º 
01/2010 e demais normas vigentes, expede a presente 
Portaria:
Art.1º Ficam autorizados a instalação e o funciona-
mento da Escola Universo do Saber, situado à Rua 
Tibiriçá, n.º 160 – Bairro Centro, CEP 11320-020 – São 
Vicente, São Paulo, mantido por Aline Scapin Lisboa 
Tavares e Vanessa Bergantini Julio Lima, CNPJ n.º 
47.018.830/0001-00, com o curso de Educação Infantil 
– creche e pré escola.
Art.2º Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensi-
no ficam obrigados a manter adequados às normas 
que forem baixadas pelos Conselhos Nacional, Esta-
dual e Municipal de Educação e às demais instruções 
relativas ao cumprimento da Lei n.º 9394/1996, os se-
guintes documentos: Regimento Escolar, Plano de 
Curso e Plano Escolar.
Art.3º A Secretaria de Educação de São Vicente, res-
ponsável pela supervisão do Estabelecimento de En-
sino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações as-
sumidas em decorrência desta Portaria.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 18 de dezembro 
de 2023.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI
Secretária Municipal da Educação 

PORTARIA N.º 100/2023 – SEDUC/SV
Dispõe sobre a Autorização, Instalação e Funcio-
namento da Creche Municipal Ana Cristina Santos.
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili, Secretária da 
Educação do Município de São Vicente, conforme as 
competências que lhe são conferidas pelo Decreto 
n.º 57.141/2011 e Resolução SE n.º 29/2012, com funda-
mento na Deliberação CEE n.º 01/1999, alterada pela 
Deliberação CEE n.º 10/2000, da Deliberação CME n.º 
01/2010 e demais normas vigentes, expede a presente 
Portaria:
Art.1º Ficam autorizados a instalação e o funciona-
mento da Creche Municipal Ana Cristina Santos, si-
tuado à Rua Caiamoré, n.º 804 – Bairro Vila Margari-
da, CEP 11330-703 – São Vicente, São Paulo, mantido 
pela Prefeitura Municipal de São Vicente, CNPJ n.º 
46.177.523/0001-09, com o curso de Educação Infantil 
– Pré-escola.
Art.2º Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensi-
no ficam obrigados a manter adequados às normas 
que forem baixadas pelos Conselhos Nacional, Esta-
dual e Municipal de Educação e às demais instruções 
relativas ao cumprimento da Lei n.º 9394/1996, os se-
guintes documentos: Regimento Escolar, Plano de 
Curso e Plano Escolar.
Art.3º A Secretaria de Educação de São Vicente, res-
ponsável pela supervisão do Estabelecimento de En-
sino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações as-
sumidas em decorrência desta Portaria.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 18 de dezembro 
de 2023.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI
Secretária Municipal da Educação 

DESPACHOS
Não contém publicações nesta data

OUTROS ATOS

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA

RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 59/23 – CMAS-SV
Dispõe sobre a aprovação do resultado e 
inscrição de candidatos para processo eleitoral 

para composição de membros representantes 
da sociedade civil do Conselho Municipal de 
Assistência Social de São Vicente para o biênio 
2024/2026 e dá outras providências.
O Conselho Municipal de Assistência Social de São 
Vicente (CMAS),
no uso de suas atribuições legais, conforme o que 
lhe confere a Lei Municipal n.º 389-A de 17 de maio 
de 1996, alterada pela Lei Municipal n.º 2.279-A de 
11 de dezembro de 2009 e Lei Municipal n.º 3.506-A 
de 06 de julho de 2016;e a Resolução CMAS-SV n.º 
42/2023; e seu Regimento Interno 
RESOLVE:
Artigo 1º – Aprovar o resultado do processo eleitoral 
para composição de membros representantes 
da sociedade civil do Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS-SV) para o biênio 
2024/2026.
Art. 2º. – A aprovação de que trata o artigo 1° desta 
resolução se dará da seguinte forma.
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Único da Assistência Social – Ano 2024.
O Conselho Municipal de Assistência Social de São 
Vicente (CMAS),
no uso de suas atribuições legais, conforme o que 
lhe confere a Lei Municipal n.º 389-A de 17 de maio 
de 1996, alterada pela Lei Municipal n.º 2.279-A de 
11 de dezembro de 2009 e Lei Municipal n.º 3.506-A 
de 06 de julho de 2016;e, seu Regimento Interno 
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar o Plano de Ação para o co-
financiamento do Governo Federal – Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS) para o ano de 2024.
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data da deliberação da plenária revogando-se as 
disposições em contrário.
São Vicente, 21 de Dezembro de 2023.
ELIONAI SANTOS SILVA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de São Vicente
Aprovada pela Comissão Eleitoral do CMAS em 
20/12/2023

RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 62/23 – CMAS-SV
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para 
co-financiamento do Governo Federal – Sistema 
Único da Assistência Social – Ano 2024.
O Conselho Municipal de Assistência Social de São 
Vicente (CMAS),
no uso de suas atribuições legais, conforme o que 
lhe confere a Lei Municipal n.º 389-A de 17 de maio 
de 1996, alterada pela Lei Municipal n.º 2.279-A de 
11 de dezembro de 2009 e Lei Municipal n.º 3.506-A 
de 06 de julho de 2016;e, seu Regimento Interno 
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar o calendário de reuniões ordinárias 
do CMAS-SV para o ano de 2024 conforme abaixo:

Art. 3º. – Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data da deliberação da plenária, revogando-se as 
disposições em contrário.
São Vicente, 20 de dezembro de 2023.
ELIONAI SANTOS SILVA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de São Vicente
Aprovada pela Comissão Eleitoral do CMAS em 
20/12/2023

RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 60/23 – CMAS-SV
Dispõe sobre o Plano Municipal de Assistência 
Social (PMAS) para o período de 2022 a 2025.
O Conselho Municipal de Assistência Social de São 
Vicente (CMAS),
no uso de suas atribuições legais, conforme o que 
lhe confere a Lei Municipal n.º 389-A de 17 de maio 
de 1996, alterada pela Lei Municipal n.º 2.279-A de 
11 de dezembro de 2009 e Lei Municipal n.º 3.506-A 
de 06 de julho de 2016;e, seu Regimento Interno 
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar as atualizações do Plano Municipal 
de Assistência Social (PMAS) para o exercício 2024 
apresentado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Social de São Vicente (SEDES).
Art. 2º. – A presente Resolução Normativa entra em 
vigor na data de sua publicação.
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
ELIONAI SANTOS SILVA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de São Vicente
Aprovada pela Comissão Eleitoral do CMAS em 
20/12/2023

RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 61/23 – CMAS-SV
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para 
co-financiamento do Governo Federal – Sistema 
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Art. 2º. – As datas podem sofrer alteração mediante 
deliberação da comissão executiva do conselho 
diante de necessidade imperiosa.
Art. 3º. – Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data da deliberação da plenária revogando-se as 
disposições em contrário.
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
ELIONAI SANTOS SILVA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de São Vicente
Aprovada pela Comissão Eleitoral do CMAS em 
20/12/2023

ATA DA REUNIÃO REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DE ELEIÇÃO DE ENTIDADES PARA COMPOR 
AS VAGAS DE ENTIDADES DO SUAS PARA O 
BIÊNIO 2024/2026 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO VICENTE.
Ao décimo nono dia do mês de dezembro de 
dois mil e vinte e três, às 10h00min, deu -se início 
a votação de entidades da sociedade civil para a 
escolha das entidades que irão compor o CMAS no 
biênio 2024/2026. A eleição ocorreu no Plenarinho 
da Câmara Municipal de São Vicente localizado 
a Rua Jacob Emmerich n.º  1195 – Parque Bitaru, 
além dos representantes das entidades com 
direito a voto que compareceram e que constam 
em lista de presença estiveram presentes o Sr. 
Elionai Santos Silva, a Senhora Valéria Uchoa 
Beranger (Conselheiros do CMAS e componentes 
da comissão eleitoral) e a Senhora Agatha Ocroche 
Secretária Executiva do CMAS que acompanharam 
a eleição durante todo o dia. Presidiu as ações o 
Sr. Elionai Santos Silva presidente deste Conselho 
e também presidente da comissão eleitoral. 
O processo eleitoral aconteceu sem qualquer 
intercorrência, de maneira tranquila e organizada 
e todas as instituições que compareceram 
conseguiram efetivar seu direito a voto conforme 
lista de presença em anexo. Após a finalização do 
processo de voto às 15h00 Sr. Elionai Santos Silva 
declara finalizada a votação e inicia o processo 
de apuração e contabilização dos votos. Após 
a contagem dos votos Sr. Elionai solicitou que 
houvesse recontagem dos votos para garantir 
que não houve divergência na contabilização 
dos votos. Finalizada a recontagem foi declarado 
o resultado final sendo Instituto ADESAF teve 
11 votos, Casa Crescer e Brilhar teve 10 votos e 
Associação Desportiva e Social Catuense teve 8 
votos sendo assim eleitos titulares para as vagas 
destinadas às Entidades no CMAS para gestão do 
biênio 2024/2026, continuando o CAMP-SV assume 
a primeira suplência com 7 votos, a Associação 
Alfa e Ômega assume a segunda suplência com 
5 votos, a Associação Doando Nossas Ações 

(DNA) assume a terceira suplência com 3 votos e 
a Associação Filhos de Aruanda assume a quarta 
suplência com 4 votos. O processo de apuração, 
contagem e recontagem dos votos foi filmado e 
postado nos grupos do conselho como forma de 
garantir a transparência e lisura de todo processo. 
Após finalizar o processo de apuração o Sr. Elionai 
Santos Silva deu a reunião por encerrada às 15h33 
e todos os presentes assinam abaixo                                                                                                  
ELIONAI SANTOS SILVA
Presidente CMAS/SV

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE NOVEMBRO DE 
2023 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO VICENTE.
Ao vigésimo segundo dia do mês de Novembro de 
dois mil e vinte e três, às 14h30min, em segunda 
chamada, na sede da Secretaria de Desenvolvimento 
Social de São Vicente (SEDES), localizado a Rua 
João Ramalho n.º 647 – Centro – São Vicente/SP, 
realizou-se a Reunião Ordinária do CMAS para o 
mês de Novembro de 2023 de São Vicente, 
estiveram presentes os seguintes conselheiros 
titulares e suplentes: Elionai Santos Silva, Valéria 
Uchôa Beranger, Gláucia Maria de Mattos Marinho, 
Sônia Maria Mariano, Dulcilene Santiago Souza 
Gaspar, Marco Aurélio Peres dos Santos Ribeiro, 
Vanessa Oliveira de Sá, Marcia Rebelo, Melissa 
Piasecki Farah, Neide Lopes de Moura Chagas e 
Joana Cristina Lopes de Carvalho (Titulares) e; 
Alessandra Cristiane Serrão e Marcos Vinícius 
Batista de Souza (Suplentes) conforme registro de 
presença em instrumental próprio (ANEXO I), 
justificaram a ausência os seguintes conselheiros: 
Marta Maria Schuertz, Maria Antonieta Mina e 
Amanda dos Santos Castilho. O conselho foi 
convocado para deliberar as seguintes pautas: 1. 
Aprovação da Ata de Reunião Ordinária de Outubro 
2023; 2. Comissões; 3. Processo Eleitoral Sociedade 
Civil 2024/2026; 4. Conferência Estadual de 
Assistência Social; 5. Palavra dos Conselheiros. 6. 
Considerações Finais. A reunião foi presidida pelo 
Sr. Elionai Santos Silva, presidente deste CMAS, 
que abriu os trabalhos dando boas-vindas a todos 
os presentes e inicia apresentando os principais 
pontos abordados na reunião ordinária de outubro 
de 2023 e colocando em votação a ATA da referida 
reunião já encaminhada para o conhecimento 
prévio de todos os conselheiros, ao passo que a 
ATA é aprovada por todos os conselheiros presentes. 
Elionai passa então a palavra para a conselheira 
Alessandra Serrão para apresentar os trabalhos da 
comissão de inscrição. Alessandra apresenta 
quanto ao Cancelamento da Associação 
Beneficente Restaurando Vidas que ofertava 
serviço de acolhimento para adultos e não 
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apresentou pedido de revalidação ou inscrição 
desde 2019, e por esse motivo a comissão sugere 
cancelamento de inscrição. Apresenta também 
que após análise da comissão os requerimentos da 
Associação Afeto em Ação (Não foi possível 
entender qual o serviço ofertado), Equoterapia 
Cafarnaum (Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para crianças e 
adolescentes) e Instituto Solução Social 
(Acolhimento Adulto e Abordagem Adulto) a 
sugestão é indeferimento de inscrição pelo não 
cumprimento da Resolução n.º  20/2021. Ainda 
sobre as análises Alessandra apresenta que as 
instituições Ong Mulheres de Fé, Associação 
Vicentina de Esportes Radicais (AVERA) e 
Associação Atlética Esportiva e Cultural Parque 
das Bandeiras a sugestão é de deferimento de 
inscrição com a ressalva da questão estrutural uma 
vez que não foi possível diante do prazo para 
análise ir até o local fazer a visita técnica. Colocado 
em votação pelo presidente Sr. Elionai todos os 
presentes votam favoráveis às sugestões da 
Comissão de Inscrição. Alessandra retoma a palavra 
para falar sobre as visitas técnicas que a comissão 
de inscrição realizou nas instituições Lar de Amparo 
Restaurando Vidas e Mãos Amigas. Alessandra 
inicia falando acerca da conversa com o Sr. Rodrigo 
responsável legal da entidade o qual colocou 
questões de ordem financeira para justificar a 
ausência do psicólogo, mas que a visita transcorreu 
de maneira satisfatória, salientou a questão 
estrutural da ILPI e que a visita aconteceu sem 
maiores intercorrências. Ao iniciar a fala sobre a 
visita realizada na ILPI Mãos Amigas Alessandra 
apresenta que os conselheiros foram recebidos 
pelo Sr. Erudito que conduziu toda a visita, que a 
primeira casa visitada não tinha estrutura 
condizente para receber os idosos e que a segunda 
casa no Gleba 2 tinha mais aspecto de ilpi. O 
conselheiro “M” pede a palavra, afirma que duas 
pessoas conhecidas residem na casa e que o 
mesmo após a visita encontra-se desolado com o 
que encontrou na visita técnica. Os idosos comendo 
pipoca no lanche da tarde, a cozinha sem qualquer 
passagem de ar totalmente inadequada, o quarto 
dos homens sem portas e várias camas no mesmo 
cômodo e sob calor intenso. A psicóloga e 
coordenadora do CRAS Parque das Bandeiras 
Suzana Yoshiko Sasaki pede a palavra para elucidar 
um momento em que precisou acolher idoso na 
ILPI Mãos Amigas na data de 05/04/2023 e o 
mesmo foi desacolhido sem que o CRAS fosse 
informado. A técnica soube que o idoso tinha 
retornado a casa através da equipe técnica do 
CAPS Rio Branco em 29/06/2023, quando 
solicitaram o contato do responsável do 

acolhimento. Fornecido o contato, após várias 
tentativas não obtiveram sucesso. Sendo assim a 
equipe técnica do CRAS Parque das Bandeiras em 
visita conjunta com a equipe técnica do CAPS Rio 
Branco realizaram visita domiciliar. Encontraram o 
idoso com o seu vizinho que sempre se apresentou 
nos equipamentos de saúde (UBS e CAPS) como o 
cuidador do idoso. Quando perguntado sobre o 
motivo do desacolhimento relatou que foi 
pressionado a assinar o termo de desacolhimento 
e o mesmo se sentiu coagido pois a direção disse 
que, caso o idoso continuasse acolhido sem a sua 
vontade, estariam realizando cárcere privado. Em 
visita ao conselho municipal do idoso o vizinho 
informou que não possuía a curatela do idoso e 
que o auxiliava a pedido dele. Após essa visita 
domiciliar a coordenadora do CRAS solicitou 
informações sobre o ocorrido para a diretoria da 
Alta Complexidade que informou que não foi 
comunicada do desligamento do idoso. Feito 
contato com o técnico da ILPI o mesmo informou 
que ele não estava mais acolhido e quem o 
desacolheu foram as mesmas pessoas que haviam 
realizado o acolhimento.. O Conselheiro “M” retoma 
a palavra para falar que a ILPI fica com 100% dos 
benefícios dos idosos e que ainda pressiona a 
família para obter remédios, doações de alimentos, 
roupas e itens de higiene para uso dos idosos. Sr.ª 
Alessandra então solicita à plenária que se 
manifeste sobre qual será a ação a ser tomada pelo 
conselho diante dos fatos narrados. A plenária 
entende que deve notificar a secretaria de 
desenvolvimento social (SEDES), a diretoria de alta 
complexidade, a instituição e os demais órgãos 
competentes, incluindo o Ministério Público 
quando o Conselho estiver de posse do relatório da 
visita técnica e da ata da reunião aprovada. Sr. 
Elionai retoma a palavra para falar acerca da 
comissão do processo eleitoral da sociedade civil 
para o biênio 2024/2026 e explica sobre a mudança 
da data da eleição para 19/12/2023 pelo motivo da 
conferência nacional de assistência social e que a 
eleição acontecerá no plenarinho da câmara 
municipal das 10h00 às 15h00, em votação todos 
os presentes sem manifestam favoráveis e 
aprovam. Elionai Apresenta então que após a 
prorrogação do prazo de inscrição se inscreveram 
para o segmento trabalhadores a Sr. Vladia Gomes 
do Nascimento que a comissão eleitoral sugere o 
deferimento da inscrição e a Sra. Daniele Marinho 
Rabelo que a comissão sugere o indeferimento 
pois apresentou documentação com os anexos 
para entidade que não houve prorrogação e sob 
análise da comissão eleitoral não demonstrou se 
tratar de representante dos trabalhadores do 
SUAS, em votação todos os presentes se 
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manifestam favoráveis e aprovam a sugestão da 
comissão. Quanto aos usuários do SUAS se 
inscreveram a Sra. Claudia Rodrigues (Cras 
Tancredo) e o Sr. Washinton Altair de Oliveira   
continua (Cad Único V7) e a comissão sugere o 
deferimento da inscrição de ambos, ao passo que a 
plenária se manifesta a favor e aprova em 
unanimidade a sugestão da comissão eleitoral. Sr. 
Elionai então coloca em pauta um pedido do Lar 
de Amparo Restaurando Vidas de alteração do 
objeto de emenda parlamentar da Deputada 
Rosana Valle de aquisição de um veículo para 
aquisição de eletroeletrônicos, móveis e utensílios 
domésticos, todos os presentes votam favoráveis e 
aprovam a solicitação da instituição. Elionai passa 
a palavra para as conselheiras Vanessa de Sá e 
Dulcilene Santiago para falarem sobre a 
Conferência Estadual de Assistência Social, 
apresentam que apesar do processo bagunçado e 
conturbado, foi uma ocasião de bastante 
enriquecimento que aprenderam bastante, que 
São Vicente será representada na etapa nacional 
com a participação da conselheira Maria Antonieta 
Mina como delegada e a conselheira Dulcilene fala 
que deixará a disposição do conselho um livreto 
com todas as propostas aprovadas na conferência 
estadual. Por não haver mais manifestação de 
conselheiros e convidados a fazerem uso da palavra 
o Sr. Elionai Santos Silva deu por encerrada a 
presente reunião às 16h52. 
ELIONAI SANTOS SILVA
Presidente CMAS/SV

SEÇÃO DE PESSOAL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 101/2023 – SEDUC/SV
Dispõe sobre o demonstrativo dos resultados 
alcançados individualmente pelos servidores 
contemplados com o Prêmio no ano de 2023.
NÍVEA DE CÁSSIA COSTA DUTRA MARSILI, 
Secretária Municipal da Educação, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,
Art. 1º - O montante destinado para a Premiação 
de Profissionais do magistério no ano de 2023 será 
de R$ 8.855.660,40 (oito milhões e oitocentos e 
cinquenta e cinco mil e seiscentos e sessenta reais 
e quarenta centavos), conforme disposto no Art 4º 
da Lei Complementar Nº 1076 de 28 de outubro de 
2022 e Art. 3º da Portaria 07/2023 - SEDUC/SV. 
Art. 2º - Em atendimento ao disposto no Art. 4º 
da Portaria 07/2023 - SEDUC/SV, a Secretaria 
de Educação de São Vicente divulga, ANEXO 

I, o demonstrativo dos resultados alcançados 
individualmente pelos servidores contemplados. 
Art. 3º - Os servidores que discordarem dos 
resultados alcançados deverão preencher 
requerimento, na Secretaria da Educação, 
anexando documentos comprobatórios que 
fundamentam suas alegações no recurso.
Parágrafo único - O prazo de recursos é de cinco 
dias úteis após a publicação desta Portaria.   
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigência a partir 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Registra-se e Cumpra-se 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 22 de dezembro 
de 2023.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI
Secretária Municipal da Educação
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ANEXO I DA PORTARIA N.º 101/2023 – SEDUC/SV

Resultado final - Premiação aos servidores da Educação 2023 RESULTADO INDIVIDUAL - GERAL

122/12/2023 16:58:52

HOLL NOME Resultado 
individual

Inciso I, alínea 
a)

Inciso I, alínea 
b); ANEXO III: 
PANORAMA

Inciso I, alínea 
b); ANEXO III: 

DIPED
Inciso II, alínea 

a)
Inciso II, alínea 

b)

ANEXO I, III, IV e V: 
Inciso II, alínea c) 

ANEXO II: Inciso II, 
alínea c) - DIPED

ANEXO I, III, IV e V: 
Inciso II, alínea d) 

ANEXO II: Inciso II, 
alínea c) - DIGEPED

ANEXO I, III e V: 
Inciso II, alínea e); 
ANEXO II: Inciso II, 

alínea c) - DIGOE

Inciso II, alínea 
c) - DICONP

Inciso II, alínea 
c) - DAE

**560 ACIR OTO DA SILVA FILHO 81,70% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**245 ADA ANGELICA DE OLIVEIRA SOUZA 93,81% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**120 ADALBERTO ARAKAKI 79,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**223 ADELAIDE MARIA GAMA GUIMARAES DE JESUS 85,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 33,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**637 ADELAIDE TAVARES SEQUEIRA ALEXANDRE RANCAN 89,81% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**657 ADELEIA MARTINS LOPES BRITO SILVA 94,80% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**776 ADEMIR RODRIGUES DOS SANTOS 97,00% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**107 ADINEA BATISTA DE SANTANA TAMASHIRO 92,61% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**896 ADNALVA SANTOS DA CRUZ 87,60% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**643 ADRIANA ALVES QUARESMA 84,41% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**948 ADRIANA ANDRADE BISPO DOS SANTOS NUNES 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**605 ADRIANA APARECIDA SILVA BASTOS 92,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**800 ADRIANA CORREIA BARBOSA DA SILVA 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**827 ADRIANA COSTA FAUSTINO 88,61% 56,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 83,34% 100,00% 100,00% N/A N/A

**573 ADRIANA CRISTINA DA NOBREGA 96,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**595 ADRIANA DA SILVA SANTOS 84,31% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**217 ADRIANA DA SILVA SANTOS 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**592 ADRIANA DE FIGUEIREDO BARROS 93,81% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**813 ADRIANA DE SOUSA SANTOS 95,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**799 ADRIANA FARIA DA FONSECA ROSA 85,20% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**904 ADRIANA FERREIRA DE LIMA REIS 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**930 ADRIANA FERREIRA FERRAZ DOS SANTOS 96,61% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**393 ADRIANA GONCALVES DINIZ 84,40% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 40,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**172 ADRIANA GONCALVES DINIZ 82,80% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 50,00% 100,00% N/A N/A

**596 ADRIANA LIMA CARDOSO 89,81% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**570 ADRIANA LIMA CARDOSO 89,41% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**562 ADRIANA PATRICIA FIGUEIRA DA SILVA 91,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**121 ADRIANA PAULA ALVES DE SOUZA GROSS 97,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**955 ADRIANA PAULA DE OLIVEIRA 85,20% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**811 ADRIANA RAMOS SANTIAGO 93,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**546 ADRIANA REGINA SOARES POPPE 94,41% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**822 ADRIANA RIBEIRO DA COSTA NEVES 86,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**151 ADRIANA RODRIGUES TEVES 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**665 ADRIANA ROSSETTO 96,41% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**612 ADRIANA SANTANA MOTA 96,41% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**601 ADRIANA SANTOS MENEZES DE JESUS 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**478 ADRIANA SILVIA LOPES WANDERLEI 94,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**598 ADRIANA UZAL DOS ANJOS 85,80% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 23,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**600 ADRIANA VILLA REAL 75,01% 66,67% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**739 AFRA REGIA DE LIMA 81,61% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**465 AGUINALDO JOSE SANTOS 95,81% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**887 ALBERTO PEDRO CARDOSO NETO 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**649 ALDA MOURA MATOS 74,20% 0,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**583 ALESSA CANADA DA COSTA 90,21% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**428 ALESSANDRA ABRANTES QUEIROS 89,01% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**244 ALESSANDRA ANDRADE DE SOUZA 95,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**512 ALESSANDRA APARECIDA BARBOSA DE SOUZA 94,80% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**171 ALESSANDRA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES 95,01% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**626 ALESSANDRA BENETI VIEIRA 71,61% 6,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**828 ALESSANDRA CASSIA SOARES 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**195 ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA GOLIM 81,61% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 20,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**110 ALESSANDRA GOMES TAVARES 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**432 ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS OBATOYINBO 80,80% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 20,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**773 ALESSANDRA OLIVEIRA GOMES DA SILVA 86,21% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**986 ALESSANDRA REGINA SEKI 96,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**046 ALESSANDRA SANTOS DO NASCIMENTO 94,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**123 ALESSANDRE ROBSON DA SILVA SANTOS 94,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**157 ALESSANDRO APARECIDO VICCARI 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**239 ALESSANDRO MARCO DE NORONHA GALVAO 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**867 ALEX MAZARAK ESTELLA 87,60% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 13,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**110 ALEX SANDRO DE LIMA GAMA 96,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**268 ALEX SANDRO DE LIMA GAMA 92,01% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**561 ALEXANDRA FARIAS DA SILVA 79,60% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**059 ALEXANDRA RODRIGUES 88,01% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**124 ALEXANDRA SANT ANA DA CONCEICAO 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**623 ALEXANDRE JERONIMO DA SILVA 79,80% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**855 ALEXANDRE JERONIMO DA SILVA 75,81% 3,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**222 ALEXANDRE SCHMIDT DE ARAUJO 80,81% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**435 ALEXANDRE VEIGA DE OLIVEIRA 82,01% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 26,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**089 ALEXANDRO ANTONIO ALVES DA SILVA 82,20% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 3,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**959 ALEXANDRO ANTONIO ALVES DA SILVA 82,00% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**905 ALEXIA TAVARES MOTTA SILVA 58,61% 20,00% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 0,00% N/A N/A

**882 ALEXSANDRA SILVA CANGUSSU 90,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 50,00% 100,00% N/A N/A

**221 ALFREDO DUARTE DE LIMA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**511 ALICE AMADOR FERREIRA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**940 ALICIA SANTOS DE PAULA SOARES 97,60% 90,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**949 ALINE APARECIDA DA SILVA 88,00% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**152 ALINE DE MENESES GUERRA DO NASCIMENTO 89,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**177 ALINE DE SOUZA SILVA 89,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**035 ALINE DURAES SILVA 83,21% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**821 ALINE FREIRE BARBOSA 94,41% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**021 ALINE NASCIMENTO DE ARAUJO 91,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**850 ALLAN ROVERT LEITE 88,81% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**580 ALLINE CAETANO SERAFIM 85,60% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**687 ALZIRA COSTA DE LUCENA 87,81% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**156 ALZIRENE RODRIGUES DE ARAUJO 94,61% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**302 AMANDA ALVES DOS SANTOS 92,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**228 AMANDA COSTA DOS SANTOS DE PAULA 93,81% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/ZDNNW-CATAY-ZN8NE-MZM3S
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**796 AMANDA DA SILVA BURGHI BATISTA 85,81% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**619 AMANDA DE SOUZA SILVA 89,40% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**104 AMANDA ORTEGA DE OLIVEIRA 78,21% 16,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**159 AMANDA SANTOS DE SOUZA RAMPAZZO 91,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**210 AMANDA SANTOS SILVA 94,61% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**595 AMANDA XAVIER COSTA 97,20% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**597 AMARILDA CRISTINA CANDIDO CAETANO 88,21% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**358 AMERICO RUIZ NETO 96,81% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**849 AMSTERDA ALCANTARA 82,41% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**362 AMSTERDA ALCANTARA 84,81% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**038 ANA CARLA MATOS XAVIER 83,01% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**927 ANA CAROLINA CORDEIRO GONCALVES 89,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**220 ANA CAROLINA CORREIA COSTA DE OLIVEIRA 92,20% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**988 ANA CAROLINA FERREIRA GALVÃO 91,21% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**923 ANA CAROLINA GONCALVES DURAN RODRIGUES 97,60% 90,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**922 ANA CAROLINA MACHADO DOS PRAZERES 85,61% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**975 ANA CAROLINA MACHADO DOS PRAZERES 82,41% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**647 ANA CASSIA FERREIRA DA SILVA DOMINGUES 98,21% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**232 ANA CELIA FRANCISCO DA COSTA 87,41% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**860 ANA CLARA COELHO VITTA 91,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**398 ANA CLAUDIA ANDRADE COSTA DE ALMEIDA 91,41% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**115 ANA CLAUDIA CAMPINA DO NASCIMENTO 91,81% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**866 ANA CLAUDIA DA SILVA CALACIO 87,01% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**191 ANA CLEIDE ALVES OLIVEIRA DE ARAUJO 89,61% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**543 ANA CLEIDE DE JESUS JORDAO 90,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**778 ANA CRISTINA AMORIM BRANDAO FELIX 88,21% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**238 ANA CRISTINA BORGES DE OLIVEIRA 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**538 ANA CRISTINA BORGES DE OLIVEIRA 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**486 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA CYPRIANO 76,50% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 13,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**550 ANA CRISTINA DOS SANTOS 82,61% 56,67% 75,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00%

**982 ANA CRISTINA DOS SANTOS 90,00% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**112 ANA CRISTINA MENDONCA DIAS 87,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**240 ANA CRISTINA ROBERTO HOMSI 95,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**247 ANA FLAVIA COHOLLOS BARBOSA 82,81% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**741 ANA HELENA PEIXOTO BOISCHIO 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**952 ANA LIGIA MOREIRA BRANDAO 97,60% 90,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**199 ANA LUCIA AZEVEDO LANNI 90,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**927 ANA LUCIA DE OLIVEIRA 96,01% 83,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**199 ANA LUCIA DE ORNELAS FERRAZ 85,81% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00%

**991 ANA LUCIA DOS SANTOS GUTIERRES 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**606 ANA LUCIA DOS SANTOS PEREIRA 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**128 ANA LUCIA FONSECA SILVA 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**683 ANA LUCIA GOMES SILVESTRE 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**104 ANA LUCIA GOMES SILVESTRE 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**447 ANA LUCIA MOREIRA LIMA 91,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**226 ANA LUCIA PINHEIRO 89,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00%

**605 ANA LUCIA ROVENTINI ALVAREZ 88,31% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**931 ANA MARIA CHIARIONI DE SOUSA 90,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**607 ANA MARIA DE OLIVEIRA 95,41% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**016 ANA MARIA DE OLIVEIRA 90,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**292 ANA MARIA RIBEIRO DA CONCEICAO 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**825 ANA MONICA DA SILVA 80,61% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**187 ANA NERI GOMES MIYADAIRA 88,81% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**929 ANA NERY PEREIRA DA SILVA 84,41% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**579 ANA PAULA ANDRADE SANTANA 93,61% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**484 ANA PAULA APARECIDA DA NOBREGA LAGOA 75,71% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 13,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**539 ANA PAULA APARECIDA LEITE BITTENCOURT 82,61% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**567 ANA PAULA BATTISTI 81,00% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 23,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**159 ANA PAULA BATTISTI 85,41% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**605 ANA PAULA CHIARIONI DE SOUSA MARTINS 78,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**315 ANA PAULA CHIARIONI DE SOUSA MARTINS 91,21% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**363 ANA PAULA DA SILVA RODRIGUES 89,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**217 ANA PAULA DE SOUZA OLIVEIRA 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**416 ANA PAULA DE SOUZA OLIVEIRA 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**339 ANA PAULA DO NASCIMENTO PRADO 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**619 ANA PAULA FERREIRA SOARES 82,61% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 23,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**382 ANA PAULA FIGUEIRA 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**887 ANA PAULA FONSECA DE JESUS CAVALHEIRO 92,40% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**049 ANA PAULA GOMES DE OLIVEIRA 98,21% 96,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 83,34% 100,00% 100,00% N/A N/A

**574 ANA PAULA LOBAO SANTOS 83,41% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**209 ANA PAULA NUNES DELFINO 95,31% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**180 ANA PAULA PAIXAO DE OLIVEIRA 92,40% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**565 ANA PAULA RIBEIRO SILLES FERNANDES 79,01% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**610 ANA PAULA SANTOS MAGALHAES 93,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**184 ANA PAULA SGHEDONI 98,21% 96,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 83,34% 100,00% 100,00% N/A N/A

**230 ANA PAULA SOUZA DE FREITAS 82,41% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**370 ANA PAULA TAVARES DE MACEDO 92,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**219 ANA PAULA VICENTE MARTINS 83,20% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**185 ANA PAULA VIEIRA PADRON 92,01% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**792 ANA VALERIA FERNANDIM DA SILVA 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**513 ANDRE GALDINO SANTOS 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**927 ANDRE LUIS MARMO 62,60% 20,00% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**810 ANDRE LUIS PESSOA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**291 ANDRE LUIZ ANDALECIO 90,41% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**551 ANDREA ANDRADE 81,81% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 50,00% 100,00% N/A N/A

**476 ANDREA ANTONIO 84,91% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**349 ANDREA BARBOSA GOMES PEREIRA 75,91% 13,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**595 ANDREA BRANDAO DE LIMA TAIT 91,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/ZDNNW-CATAY-ZN8NE-MZM3S
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**942 ANDREA CRISTINA DA NOBREGA VICENTE 88,81% 53,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**596 ANDREA DA SILVA ANASTACIO 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**003 ANDREA DOS SANTOS 74,81% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 23,33% 50,00% 100,00% N/A N/A

**979 ANDREA DOS SANTOS ALEIXO 90,41% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**561 ANDREA FERNANDES DA SILVA ANDRADE 90,81% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**202 ANDREA GONCALVES MACEDO 91,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**364 ANDREA JORGE PESTANA 74,80% 0,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**572 ANDREA MESQUITA RODRIGUES SIMÃO 87,81% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**615 ANDREA PAIVA TAVARES 88,81% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**607 ANDREA PEREIRA DA SILVA SANTOS 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**944 ANDREA PINHEIRO CONRADO 93,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**607 ANDREA RAMACCIOTTI 88,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**227 ANDREA RIBEIRO CALDAS 92,81% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**200 ANDREA RIBEIRO LUZ VERA 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**210 ANDREA SANTIAGO DE JESUS 91,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**229 ANDREA SARAIVA BRILHANTE 80,61% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**745 ANDREA SIMONE DOS SANTOS 87,21% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**340 ANDREA SIMONE DOS SANTOS 91,81% 70,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 83,34% 100,00% 100,00% N/A N/A

**537 ANDREIA APARECIDA DOS REIS 97,60% 90,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**994 ANDREIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS LACERDA 85,20% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**209 ANDREIA COSTA ALMEIDA 91,00% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**526 ANDREIA DA SILVA SANTANA RODRIGUES 82,50% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 33,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**231 ANDREIA DE SOUSA SANTOS ALMEIDA 93,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**479 ANDREIA DO CARMO BELTRAO 91,41% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**965 ANDREIA LEITE DA COSTA SANTOS 94,00% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**096 ANDREIA MENDONCA DE LEMOS 84,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**943 ANDRESA ANDRADE OLIVEIRA 76,00% 0,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**746 ANDRESSA ALVES DA SILVA 83,01% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**275 ANDRESSA ARCANJO DE ARAUJO 87,00% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**716 ANDRESSA CORREA VIEIRA 89,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**873 ANDRESSA DE SOUZA TECCO DOS SANTOS 94,41% 76,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**973 ANDRESSA NATHYLA PEREIRA 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**514 ANDRESSA ZANELLI DE OLIVEIRA 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**065 ANDREZA ALBERTO SIMOES ARAUJO 79,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**859 ANGELA APARECIDA DA SILVEIRA MENDES DE OLIVEIRA 78,40% 10,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**403 ANGELA APARECIDA OCCHIPINTI 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**218 ANGELA CRISTINA GASPAR BERTONI 93,61% 73,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**515 ANGELA DE CARVALHO SILVA 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**598 ANGELA DE CASTRO MIGUEL 93,21% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**326 ANGELA LOPES AVELINO RAMOS 93,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**782 ANGELA MARIA CINTRA DE ALMEIDA DA SILVA 93,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**228 ANGELA RIBEIRO 89,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**312 ANGELICA APARECIDA CARRODEGUAS MARSOLA 85,60% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**622 ANGELICA APARECIDA DE FATIMA ANTONINE 95,20% 80,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**958 ANGELICA ARCANJA VIEIRA 91,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**630 ANGELICA DE FATIMA COUTINHO COMPARUT 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**902 ANGELICA SIMONE MATOS DOS SANTOS 91,51% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**116 ANGELINA IORIO 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**956 ANGELINA IORIO 94,01% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 13,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**795 ANGELINA MARIA DA SILVA 95,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**535 ANGELUSA RIBEIRO DOS SANTOS 95,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**788 ANNA MARIA SALZANO FRANÇA 90,81% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**182 ANSELMO ANTONIO ARAUJO DE SOUZA 92,81% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**207 ANTONELLA COCCIMIGLIO 87,41% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**164 ANTONIO CARLOS DA SILVA NETO 92,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**001 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 83,20% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**892 ANTONIO CARLOS DE SOUZA 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**608 ANTONIO HENRIQUE DE AQUINO BRAVINI 76,01% 6,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**085 ANTONIO HENRIQUE DE AQUINO BRAVINI 75,01% 3,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**339 ANUSKA MURIEL BOZZO DOS SANTOS 93,31% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**130 APARECIDA CARDOSO DO NASCIMENTO 91,60% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 40,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**226 APARECIDA ELIANA DE LIMA ALVES 83,81% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**556 APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA 90,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00%

**229 ARETHA SALLES RAMOS FREIRE 90,81% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**320 ARIADNE KELLY GREGORIO 87,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

**899 ARIANA ALCANTARA DOS SANTOS 88,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**401 ARIANE LIMA GALVAO PEREIRA 82,21% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**873 ARIANNE NASCIMENTO DA SILVA 85,60% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**553 ARLINE DE SOUZA LIMERES 88,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**160 ARMANDO FIGUEIREDO DOS SANTOS 82,20% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**687 ARNALDO HOTTZ BAPTISTA 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**724 AUGUSTA REGINA CORREA TAMASHIRO 92,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**623 BARBARA ELIZA NARCISO 89,61% 56,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**215 BARBARA ELIZA NARCISO 91,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**941 BARBARA PATRICIA DOS SANTOS 83,20% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**946 BEATRIZ DE FREITAS PEREIRA 94,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**602 BEATRIZ OLIVEIRA NUNES 88,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**713 BEATRIZ TEIXEIRA QUIQUINATO 96,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**228 BEATRIZ TERESINHA KLEINPAUL 87,61% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**417 BELOMITA HORTENCIA CIRIACO DE CARVALHO 99,01% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 83,34% 100,00% 100,00% N/A N/A

**226 BETANIA MARIA DO NASCIMENTO 85,41% 43,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 83,34% 100,00% 100,00% N/A N/A

**061 BIANCA BOITO FARINI 73,61% 66,67% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**855 BIANCA INEZ GONCALVES 96,01% 83,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**976 BRUNA CORREA CATELLI 93,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**528 BRUNA LETICIA CORREIA OLIVEIRA 95,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 83,34% 100,00% 100,00% N/A N/A

**816 BRUNA MARTINS DOS SANTOS 81,81% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**984 BRUNO FONSECA MESSIAS 88,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**195 BRUNO FONSECA MESSIAS 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**554 CACILDA ALVES CARDOSO 87,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 50,00% 100,00% N/A N/A

**935 CACILDA GREGORIO DA SILVA ANGELO 98,01% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**436 CAIO DO CARMO GOMES 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**865 CAIO RAMOS DE TOLEDO 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**542 CAMILA CAETANO PEREIRA DE LACERDA 88,61% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**148 CAMILA DE BRITO SIMONE 70,00% 0,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**143 CAMILA DE JESUS BOMFIM 84,61% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**182 CAMILA DE SOUZA SILVA 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**410 CAMILA MUNIZ MARCELINO 84,21% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**567 CAMILA PINHEIRO NONATO 91,71% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**666 CAMILLA DA SILVA CAVALLEIRO 80,01% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**253 CAMILLA PEREIRA LOPES MUNIZ SOARES 80,01% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**704 CARINA ALVES DE SA 94,41% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**216 CARINA APARECIDA BELCHIOR 75,41% 3,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**229 CARLA CAROLINE SOUSA NETO 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**867 CARLA CAROLINE SOUSA NETO 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**188 CARLA CLAUDINO DA ROCHA 85,01% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**648 CARLA CRISTINA DA SILVA 88,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00%

**638 CARLA DE SOUZA DA SILVA 91,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**573 CARLA REGINA DE AZEVEDO NUNES 92,01% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**907 CARLA REGINA SANTOS GOMES 90,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**785 CARLA RENATA SILVA SANTOS 86,61% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**552 CARLA SORAIA JOB 93,81% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**925 CARLA SOUZA PINTO SCHAPINSKI 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**355 CARLA TRINDADE DA SILVA 81,81% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**810 CARLA TRINDADE DA SILVA 79,01% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 3,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**609 CARLA VANESSA SILVA FERRAZ 98,41% 93,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**545 CARLOS ALBERTO CARNEIRO 84,81% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**335 CARLOS ALBERTO SOUSA DOS SANTOS 95,81% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**832 CARLOS FERNANDO CORREA 97,41% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**434 CARLOS RICARDO DE SOUSA ARAUJO 93,41% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**320 CARMEM LUCIA PEREIRA DA SILVA NUNES DOS SANTOS 86,21% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**844 CARMEN LUCIA NUNES DOS SANTOS 78,21% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**805 CARMEN LUCIA VIEIRA 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**516 CARMEN SILVIA BUENO DA SILVA 89,80% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**249 CAROLINA ALVES DA SILVA ALMEIDA DE SOUZA 98,01% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**823 CAROLINA BRUNO DURAN 94,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**626 CAROLINA CORREIA DA COSTA PARREIRA 78,01% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 26,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**754 CAROLINA MOURA MACHADO 94,41% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**431 CAROLINA NASCIMENTO SILVA 85,80% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**978 CAROLINA RODRIGUES RIBEIRO 84,60% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**929 CAROLINE ALEXANDRE RIBEIRO CALDAS 92,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**997 CAROLINE BEATRIZ SOUZA CORDEIRO 85,80% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**285 CAROLINE CRISTINA DA SILVA CIQUEIRA 96,01% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**808 CAROLINE DA SILVA CARMO HONORATO 87,61% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**415 CAROLINE MARIA CIANCIULLI SCHMIDT 89,61% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**913 CAROLINE SILVA EVANGELISTA E SILVA 86,61% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**015 CASSIANO LEOCADIO DA SILVA 96,21% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**092 CASTRO MAXIMINO DA SILVA 86,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**751 CATALINA BORRALLO NASCIMENTO 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**170 CATIA CAROLINE ALVES DE CAMARGO 85,60% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**533 CATIA CRISTINA PINHEIRO 88,81% 53,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**196 CATIA GOMES 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**531 CECILIA COSTA 89,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**021 CECILIA MARIA DA CRUZ DOMINGUES 81,21% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**946 CELESTE APARECIDA LIMA DOS SANTOS 88,31% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**194 CELI DA SILVA MACHADO PEREIRA 69,41% 50,00% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**630 CELIA REGINA DE ANDRADE SILVA 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**602 CELIA REGINA FERRARI MARTINS 90,81% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**753 CELIA RODRIGUES HERMEL 88,60% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**588 CELIA VILAR SERRA 87,21% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**181 CELSO DA SILVA GONCALVES 88,00% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 20,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**200 CELSO FRANÇA 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**875 CENIRA DA FONSECA FALEIRO 90,21% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**217 CHARLENE SOARES DA SILVA 70,80% 0,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 13,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**046 CHRISTIANE BURGUES FERNANDES 96,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**523 CHRISTIANE SANTANA MARTINS 99,21% 96,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**538 CHRISTIANE SANTANA MARTINS 99,21% 96,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**637 CHRISTIANE SOARES DE ALMEIDA 77,81% 13,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**556 CHRISTIANNE FREITAS DE SOUSA 67,81% 36,67% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**780 CHRISTIANNE KARENN KOBAYASHI NEVES 82,41% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**983 CICERA HAAK ESTEVO BARBOSA 77,21% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 26,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**754 CID PEREIRA MAIA 98,41% 93,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**916 CILAINE REGINA MELO VIEIRA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**383 CINDY DE SOUZA DIAS 85,80% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**022 CINTHYA SOARES 93,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**954 CINTIA MOREIRA 90,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**024 CINTIA MOREIRA 89,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**148 CINTIA PEREIRA DOS SANTOS 90,41% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**491 CINTIA PEREIRA DOS SANTOS 90,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**875 CLAUDENICE MARIA DOS SANTOS PINTO 74,01% 10,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 26,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**249 CLAUDETE NEVES SANTOS 96,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**536 CLAUDETE PERPETUA GONCALVES BARBOSA 92,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**782 CLAUDIA APARECIDA DO ROSARIO COSTA 83,91% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**812 CLAUDIA COUTO TRINDADE 97,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**846 CLAUDIA CRISTINA TAFFARELLO 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**870 CLAUDIA CRISTINA TAFFARELLO 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**670 CLAUDIA DA SILVA SANTOS 95,41% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/ZDNNW-CATAY-ZN8NE-MZM3S
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**065 CLAUDIA DE BARROS TEIXEIRA 88,00% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**387 CLAUDIA DE FRANCA GOMES 80,01% 16,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**916 CLAUDIA DE SOUZA PONTES 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**599 CLAUDIA FARIAS SANTOS DA SILVA 84,91% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 6,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**224 CLAUDIA FREIRE SIQUEIRA 74,11% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 10,00% 25,00% 100,00% N/A N/A

**659 CLAUDIA GOMES 93,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**982 CLAUDIA GOMES 85,20% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 13,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**133 CLAUDIA MARIA DE SOUSA ALVARENGA 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**977 CLAUDIA MARINHO VIANA 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**099 CLAUDIA MARQUES DE SOUZA PEREIRA 91,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**134 CLAUDIA MARQUES ROSA 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**755 CLAUDIA NAOMI MAEOKA 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**351 CLAUDIA REGINA GOMES DOS SANTOS 95,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**166 CLAUDIA RODRIGUES PAULINO 87,61% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**192 CLAUDIA SANCHEZ LORENZO 95,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**486 CLAUDIA SIPRIANO DE OLIVEIRA 99,01% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**561 CLAUDIA VIANA PEREIRA 89,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**862 CLAUDIJANE GONCALVES SANTOS 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**644 CLAUDIJANE GONCALVES SANTOS 91,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**192 CLAUDINEA FRANCISCA DE SOUZA 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**190 CLAUDIO RAMOS DO NASCIMENTO 79,31% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**540 CLAUDIO RAMOS DO NASCIMENTO 75,21% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 6,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**122 CLAUDIVANIA MARIA DOS SANTOS 87,81% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**756 CLAYTON DIOGENES RIBEIRO 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**834 CLAYTON NASCIMENTO BARROS 87,21% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**467 CLEBERSON ALESSANDRO SALOMONI 91,41% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**984 CLEBERSON ALESSANDRO SALOMONI 91,41% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**416 CLECIANA DE OLIVEIRA ANDRADE 87,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**650 CLEIA NUBIA CARDOZO DE MACEDO 99,01% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**040 CLEIDE DOS SANTOS 91,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**541 CLEIDE MARIA SILVA NASCIMENTO 79,60% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**305 CLEIDE MARIA SILVA NASCIMENTO 82,60% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**188 CLEIDE NASCIMENTO RAMOS 99,21% 96,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**043 CLEIDEMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA 93,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**642 CLEONETE MARIA NICACIO DE LIMA 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**949 CLEUSA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 72,30% 10,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 23,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**936 CLICIA FREITAS TRUONO 70,00% 0,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**109 CONCEICAO APARECIDA BRAUN PELLICCIOTTI 77,41% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 30,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**135 CONCEICAO APARECIDA CORREIA 89,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00%

**164 CONCEICAO APARECIDA FIORAMONTE 83,41% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**584 CRISTIANA MARIA DA SILVA 91,21% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**568 CRISTIANDER LUCIKENNO MACHADO DE OLIVEIRA 85,41% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**483 CRISTIANE ALMEIDA LIMA DE OLIVEIRA 95,41% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**054 CRISTIANE ARAUJO DE ALMEIDA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
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**056 CRISTIANE BARROSO HENRIQUES DOS SANTOS 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**610 CRISTIANE COSTA RODRIGUES 87,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**689 CRISTIANE DA SILVA 96,01% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**849 CRISTIANE DE FREITAS SOUZA 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**800 CRISTIANE DO CARMO RODRIGUES HALAJKO 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**638 CRISTIANE DO NASCIMENTO GOMES 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**066 CRISTIANE DOS SANTOS 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**384 CRISTIANE FATIMA DA SILVA SOARES 93,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**898 CRISTIANE FERRARI DE SOUZA 82,21% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**787 CRISTIANE GHERMAN DOS SANTOS 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**696 CRISTIANE JOSE CARDOSO 81,81% 36,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**984 CRISTIANE LEITE PRACA 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**025 CRISTIANE MARGARIDA DOS SANTOS CONTI 95,20% 80,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**636 CRISTIANE MARIA DA SILVA 89,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**811 CRISTIANE NASCIMENTO DOS SANTOS MEDEIROS 82,81% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**637 CRISTIANE PRADO DA CONCEICAO 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**558 CRISTIANE TAVARES LEITE 86,61% 73,34% 75,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**051 CRISTIANE TEIXEIRA 92,51% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**365 CRISTIANE TEIXEIRA CUSTODIO DE ABREU 95,41% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**907 CRISTIANE TOKATLIAN 91,00% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**638 CRISTIANEI RENI SANTOS RIBEIRO 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**566 CRISTIANO COSTA DE SOUZA 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**770 CRISTINA APARECIDA CIRINO DA SILVA 84,61% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**630 CRISTINA APARECIDA CIRINO DA SILVA 83,61% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**035 CRISTINA GOMES COUTO 94,41% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**061 CRISTINA IMPEMBA MARTINS 93,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**760 CRISTINA MATEUS PAES 73,60% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**257 CYNTHIA MONTES NEPOMUCENO RIBEIRO 87,00% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**888 DAGMERYS OLIVEIRA MARQUES DE LIMA 89,60% 90,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**516 DAIANE SANDRA DE JESUS 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**066 DAMIANA FATIMA ALBUQUERQUE 90,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

**286 DAMIANA FATIMA ALBUQUERQUE 90,60% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**193 DANIEL BERNARDO DA SILVA 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**292 DANIEL GOMES QUEIROZ MARQUES 90,81% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**925 DANIELA ANDREIA VALPEREIRO MARTINS 88,60% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 30,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**881 DANIELA CALDEIRA TEIXEIRA 87,21% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**429 DANIELA DA SILVA ANDRADE 91,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**597 DANIELA DA SILVA DA CONCEICAO 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**345 DANIELA DE OLIVEIRA PASSOS 88,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**598 DANIELA DOS SANTOS 96,81% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**041 DANIELA DOS SANTOS 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**009 DANIELA ERNANDES MONACO 95,20% 80,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**961 DANIELA FERREIRA FREITAS FAUSTINO 90,41% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**267 DANIELA FONTES IWANOFF 83,01% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/ZDNNW-CATAY-ZN8NE-MZM3S
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**899 DANIELA GOES PLATERO BERNARDINO 83,21% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**230 DANIELA JAQUELINE SA VIRGINIO 62,81% 36,67% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**529 DANIELA MENDES SOARES 93,41% 76,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 83,34% 100,00% 100,00% N/A N/A

**980 DANIELA MONTEIRO DA SILVA 90,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**740 DANIELA PASTORELLO ASSUNCAO DA SILVA 89,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**603 DANIELA PERRI HORTALE 80,91% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 33,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**102 DANIELA SANTANA CABRAL DE SOUSA 90,21% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**960 DANIELA WILCKE FERREIRA 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**332 DANIELA WILCKE FERREIRA 86,20% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**521 DANIELE AURUNGO DO NASCIMENTO ABRANTES 95,61% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**678 DANIELE DOS SANTOS MOREIRA 90,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**805 DANIELE MASTROPAULO ARAUJO HOLANDA DE ALMEIDA 87,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 16,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**202 DANIELLA BRITO SIMONE FRANÇA 88,01% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**958 DANIELLA MARSZOLECK DO NASCIMENTO 87,21% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**974 DANIELLA MARSZOLECK DO NASCIMENTO 87,21% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**060 DANIELLA VIRGINIA SANTOS CRUZ 85,41% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 30,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**278 DANIELLE GONCALVES DE ABREU 75,00% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 3,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**967 DANIELLY RAMOS CORREIA MEDRANO 87,90% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**137 DANILA FRANCA GAMA 86,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**138 DANILO DE SOUZA RONG 90,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**645 DANILO FAGUNDES OLIVEIRA 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**231 DANILO GONCALVES MANO ROMAO 85,41% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**932 DANILO HENRIQUE MALVEZI 94,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**223 DANILO MENDES XAVIER 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**060 DANILO ROBERTO DE MENDONCA 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**640 DANUBIA GOMES DE OLIVEIRA CALDEIRA 86,41% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**134 DANUZIA DEBORA BEZERRA NASCIMENTO 92,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**802 DARLENE MAGALHAES MONTEIRO NASCIMENTO 92,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**087 DAYANNE CAROLLINE ISIDORIO MOREIRA 89,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**173 DAYANNE CAROLLINE ISIDORIO MOREIRA 89,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**622 DAYSE CRISTINA BERTO CUMPLIDO 86,21% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**022 DEBORA ALVAREZ DA SILVA 93,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**837 DEBORA BATISTA BANANAL 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**535 DEBORA CRISTIANI FERREIRA REQUEIJO DOS SANTOS 96,81% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**560 DEBORA CRISTINA DA SILVA DIAS 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**953 DEBORA CRISTINE SCHLICHT FERREIRA 95,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**597 DEBORA DA SILVA ALVES 96,81% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**799 DEBORA DE LANA CARVALHO 92,80% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**546 DEBORA DO NASCIMENTO SILVA 85,41% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**333 DEBORA SANTOS FERNANDES 93,40% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**149 DEBORA VASCONCELOS DE SOUZA 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**419 DEBORAH DA SILVA OLIVEIRA 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**666 DEBORAH REGINA SOUZA MARTINES SANTOS 98,41% 93,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**293 DEBORAH RODRIGUES DOS SANTOS 88,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

Resultado final - Premiação aos servidores da Educação 2023 RESULTADO INDIVIDUAL - GERAL

1222/12/2023 16:58:52

HOLL NOME Resultado 
individual

Inciso I, alínea 
a)

Inciso I, alínea 
b); ANEXO III: 
PANORAMA

Inciso I, alínea 
b); ANEXO III: 

DIPED
Inciso II, alínea 

a)
Inciso II, alínea 

b)

ANEXO I, III, IV e V: 
Inciso II, alínea c) 

ANEXO II: Inciso II, 
alínea c) - DIPED

ANEXO I, III, IV e V: 
Inciso II, alínea d) 

ANEXO II: Inciso II, 
alínea c) - DIGEPED

ANEXO I, III e V: 
Inciso II, alínea e); 
ANEXO II: Inciso II, 

alínea c) - DIGOE

Inciso II, alínea 
c) - DICONP

Inciso II, alínea 
c) - DAE

**809 DEISE APARECIDA DOS SANTOS 87,51% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**940 DEISE DATOGUIA SILVA DE PAULA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**778 DEISE MARA DE FREITAS 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**065 DEISE YASSUE AOKI 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**118 DEIVID APARECIDO COSTRUBA 86,01% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**211 DELAYNE MERA ALONSO 89,81% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 50,00% 100,00% N/A N/A

**333 DENIS GERALDO MOREIRA DOS SANTOS 88,20% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**188 DENISE AMARO RODRIGUES 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**058 DENISE CRISTINA CORREA 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**926 DENISE DE LOURDES WERNECK 90,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 40,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**751 DENISE DE OLIVEIRA BARBOSA 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**163 DENISE MICENE SILVA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**884 DENISE NOVAES DAMASCENO 87,61% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**102 DENISE RIBEIRO RUSSO DOS SANTOS 78,81% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**952 DENISE RODRIGUES DA SILVA 73,30% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**428 DENISE SERRANO NOYA 68,80% 70,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**352 DENISON SOLDANI SANTOS 72,40% 10,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**362 DENIZE DE OLIVEIRA PINTO 94,00% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**230 DENIZE INCERPI 99,01% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**892 DIEGO ROGERIO GROTTONE 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**145 DILMA NUNES BRUM 86,81% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 26,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**808 DINORAH ROSA RODRIGUES 99,21% 96,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**529 DIVA GUEDES DA COSTA DE SOUZA 91,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**609 DONIZETH REGI DA COSTA 74,21% 60,00% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**294 DOUGLAS DE OLIVEIRA TOMBO GARCIA 78,00% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**884 DULCE ANTUNES AMADO 92,41% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**827 DULCEMARA TAVARES PUGA 84,00% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**471 EDECARLA SOUZA DE OLIVEIRA 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**928 EDELTON MENEZES SANTOS 82,20% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**897 EDILENE APARECIDA CASADO 83,31% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**227 EDILENE DE CARVALHO MELO 86,01% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**139 EDILENE MARIA BIAZON 83,71% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 25,00% 100,00% N/A N/A

**314 EDILENE TEREZINHA ALVES ANDRADE 90,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**781 EDILMA BATISTA LEITE ESTEVAM 96,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**991 EDILMA SANTIAGO JARDIM DE SOUZA 82,21% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**530 EDINA DOS SANTOS 88,41% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**214 EDINALVA MARIA DA LUZ 89,41% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**219 EDINEI CRISTIANO ALVES DE OLIVEIRA 82,00% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**985 EDINEIA NOVAIS DOS SANTOS 83,20% 30,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**179 EDINEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA 96,01% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**731 EDITE PEREIRA SANTOS SOARES 80,01% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**644 EDIVAN SANTOS PRATA 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**314 EDMAURA FARAULO 90,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**285 EDMUNDO ROBSON NOVAIS COSTA 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/ZDNNW-CATAY-ZN8NE-MZM3S
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**213 EDNA DOS SANTOS MACIEL 93,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**922 EDNA PERNOMIAN DA COSTA 78,01% 16,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**160 EDNALVA CAIRES FREITAS 88,00% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**146 EDNALVA CAIRES FREITAS 86,41% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**176 EDNILSON CANDIDO DOS SANTOS 71,81% 16,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 0,00% 100,00% N/A N/A

**867 EDSON PEDRO DE LIMA 92,81% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**763 EDSON ROZADO TORRES 94,81% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**812 EDUARDO BORGES DE LIMA 93,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**857 EDUARDO BORGES DE LIMA 93,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**240 EDUARDO NEY ROSSIN 73,50% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 3,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**927 EDUARDO YAKABI 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**610 EDVANIA SILVA DE RESENDE 96,61% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**994 EGRASILDE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**912 EGRASILDE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**198 ELAINE BARBARA MACHADO ROCHA SOARES 97,41% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**348 ELAINE BARBARA MACHADO ROCHA SOARES 97,41% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**943 ELAINE CALDIERI 90,41% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**768 ELAINE CRISTIAN DE SOUZA E SILVA 82,00% 50,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**815 ELAINE CRISTINA ALMEIDA GALVAO DE MELO 85,80% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**853 ELAINE CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA DOS SANTOS 80,40% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 13,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**893 ELAINE CRISTINA DE SOUZA BASTOS 95,61% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**068 ELAINE CRISTINA DIOGO DELLAMONICA 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**530 ELAINE CRISTINA DOMINGOS PALADINO 93,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**733 ELAINE CRISTINA LEITE 66,00% 60,00% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% N/A N/A N/A

**766 ELAINE CRISTINA LUNA DA COSTA 79,00% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**910 ELAINE CRISTINA VALENTE BERTOLI 83,81% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**366 ELAINE CRISTINA VEIGA DA CUNHA 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**472 ELAINE DOS SANTOS MARINHO 93,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**818 ELAINE DOS SANTOS PEREIRA 90,00% 100,00% 75,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

**578 ELAINE FERREIRA DE MELO 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**615 ELAINE FERREIRA VALCARCEL 95,61% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**606 ELAINE GREGORIO FERNANDES 92,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**776 ELEN ROSA SILVA DE ALMEIDA PRIMO 83,31% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**229 ELEN ROSA SILVA DE ALMEIDA PRIMO 85,21% 46,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**594 ELENI MARIA DA SILVA SANTOS 95,81% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**241 ELENIR MELO DA SILVA 93,21% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 50,00% 100,00% N/A N/A

**613 ELENIRA MALLET DE OLIVEIRA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**390 ELENITA PEREIRA CAMPOS 88,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**113 ELESSANDRO CAMPOS EUGENIO 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**291 ELIANA BENTO GONCALVES 92,80% 70,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**639 ELIANA DE OLIVEIRA FERNANDES 93,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**682 ELIANA DOS SANTOS ISIDORO 87,00% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**173 ELIANA VIVIANE BARBALHO LEITE CONCEICAO 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**314 ELIANA VIVIANE BARBALHO LEITE CONCEICAO 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**939 ELIANE ALINE SILVA DE ALMEIDA 75,11% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 16,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**941 ELIANE CRUVINEL DO NASCIMENTO LIBANIO 96,01% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**947 ELIANE DA SILVA PACHECO 86,01% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**113 ELIANE DE ANDRADE 83,20% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**208 ELIANE DOS REIS LIMA ALMEIDA 99,81% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**032 ELIANE DOS REIS LIMA ALMEIDA 99,81% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**607 ELIANE FERREIRA DA COSTA 78,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**753 ELIANE FIGUEIRA PEREIRA 89,20% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**767 ELIANE FREITAS VAN OPSTAL NASCIMENTO 95,21% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**752 ELIANE LEAL BARREIROS CUNHA 86,41% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**536 ELIANE MARIA GALL DOS SANTOS 95,41% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**709 ELIANE MARTA CARNEIRO DUARTE 94,00% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**741 ELIANE SILVA FERNANDES 89,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 33,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**953 ELIANE SOUZA SANTOS 85,80% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**644 ELIANETE DA COSTA SALES ABDOUNI 94,00% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**517 ELIENE MARIA MONTEITO DA SILVA 86,81% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**721 ELIENE MOREIRA DOS SANTOS GONCALVES 82,00% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**769 ELIETE DE ARAUJO PEDROSO 90,41% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**940 ELISA ABREU DE BRITO 90,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00%

**296 ELISABETE MATURANA 86,20% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**739 ELISABETE REIS DA ROCHA 87,00% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**232 ELISABETH PESTANA FIRMINO 84,01% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**982 ELISABETH RINALDI ORLANDO 84,40% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 40,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**945 ELISANA ALVES DOS SANTOS MENDES 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**534 ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 91,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**645 ELISANGELA APARECIDA SOARES RIBAS 94,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**638 ELISANGELA CUNHA DA SILVA 82,81% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**818 ELISANGELA GOMES BASTOS CORREIA 92,80% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**941 ELISANGELA MAGALHAES DE BARROS SIMOES 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**281 ELISANGELA MOURA DA SILVA DE BRITO 97,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**950 ELISANGELA SENA SANTOS 87,71% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 26,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**703 ELIZA MACHADO NUNES ADAO 82,41% 93,34% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**248 ELIZABETE RICARTE NUNES 87,81% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**518 ELIZABETH ALVES DOS SANTOS 94,41% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**988 ELIZABETH ALVES MAIA GONZALEZ 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**814 ELIZABETH APARECIDA PEDROSO 85,60% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**142 ELIZABETH BORGES ORNELAS DANTAS 91,21% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**599 ELIZABETH BORGES ORNELAS DANTAS 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**072 ELIZABETH CONCEICAO SANTOS MELO 94,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**883 ELIZABETH DOS SANTOS LOPES 89,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**782 ELIZABETH PEREIRA DE VITA 95,61% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**049 ELIZABETH RODRIGUES SANTOS OLIVEIRA 90,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**677 ELIZABETH SGRIGNELI 99,21% 96,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**519 ELIZANDRA DOS SANTOS 88,41% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas
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**874 ELIZANE MIGUEL DOS SANTOS 77,10% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**455 ELIZANGELA NOBRE BAFINI 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**135 ELIZETE APARECIDA DOS SANTOS 92,01% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**604 ELLEM FANTICELLE 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**906 ELOISA BARBOSA 94,00% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**693 ELTON ALVES MANOEL DOS SANTOS 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**474 ELTON OLIVEIRA DA SILVA 82,41% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**191 ELTON OLIVEIRA DA SILVA 83,61% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**116 ELZIANE PONTES DE LIMA 87,11% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**590 ELZIANE PONTES DE LIMA 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**213 EMANUELE PATRICIA DE ANDRADE GONCALVES OLIVEIRA 95,21% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**309 EMILENE VEIGA MARSHAL 85,00% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**923 EMILENE VEIGA MARSHAL 83,01% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**933 ERICA AYRES PARAGUAI MALVEZI 85,21% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**550 ERICA DA SILVA ALVES PINHEIRO 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**314 ERICA DE LUNA SILVA SANTOS 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**896 ERICA DE LUNA SILVA SANTOS 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**793 ERICA FERREIRA FREITAS LEME 93,41% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**589 ERICA SILVA DE ARAUJO 96,01% 83,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**184 ERICK DIAS DUARTE 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**960 ERIKA CARDOSO SANTOS 83,20% 30,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**542 ERIKA CRISTINA DE OLIVEIRA VIEIRA 88,00% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**311 ERIKA CRISTINA DE OLIVEIRA VIEIRA 89,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**930 ERIKA DAMASO OLIVEIRA 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**340 ERIKA GAMA DOMINGUES DE OLIVEIRA 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**932 ERIKA PAULINO SILVA 90,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**291 ERIKA PAULINO SILVA 91,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**216 ERIKA ROBERTA SOUZA DE ALMEIDA 86,81% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**032 ERIKA SEVERINO JULIAO DE SOUZA 92,61% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**111 ERINALDA VIEIRA DA SILVA PLACIDO 91,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**973 ESTELA DIAS MELO JORGE 94,51% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**643 ESTELA DIAS MELO JORGE 94,80% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**772 ESTELA MARIS DE OLIVEIRA 75,70% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**143 ESTER CANDIDA UMBELINO 98,41% 93,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**238 ESTER VIANA DOS SANTOS DA SILVA 87,21% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**947 EUGENIA NADIR PEDROZO PEREIRA DOS SANTOS 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**648 EUGENIA ROMINA CHELINI HIDALGO 68,01% 16,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**830 EUGENIO FERREIRA DOS SANTOS 89,80% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**088 EVANDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**864 EVANDRO SANTANA DOS SANTOS 82,61% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**220 EVELYN CAPUANO PORTO 96,01% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**781 EVELYN THEODORO 95,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**189 EVERGISTO ESTACIO DE FREITAS DE SOUZA 88,21% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**096 EVERTON DA SILVA BATISTA 86,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**948 FABIANA ANDREA RIBEIRO RICHTER 96,01% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**601 FABIANA APARECIDA DE SOUZA COTA 99,21% 96,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**526 FABIANA BARBOSA MADUREIRA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**746 FABIANA DA SILVA CARDOSO 83,41% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**975 FABIANA DE SOUZA D OLIVEIRA 91,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**664 FABIANA DOS SANTOS 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**577 FABIANA DOS SANTOS MEIRA 91,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**139 FABIANA GONCALVES DE ALBUQUERQUE 91,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**939 FABIANA GREGORIO 91,41% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**946 FABIANA HELENA COSTA 87,21% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**153 FABIANA HELENA DE OLIVEIRA ABREU DE UZEDA LUNA 79,41% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00%

**813 FABIANA LOPES DOS SANTOS 97,20% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**294 FABIANA MOREIRA BRITO 68,50% 0,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**544 FABIANA OLIVEIRA DA SILVA 93,61% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**791 FABIANA PEREIRA SCHAEFER TORQUATO 95,01% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**175 FABIANA PEREZ FERREIRA 97,00% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**534 FABIANA REGINA DOS SANTOS SALLES 74,80% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**537 FABIANA REGINA DOS SANTOS SALLES 83,41% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 10,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**932 FABIANA RODRIGUES DA NOBREGA 97,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**075 FABIANA RODRIGUES DO NASCIMENTO 88,01% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**143 FABIANA SANTOS GOIS 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**751 FABIANA SOUZA GROTTONE 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**176 FABIANA SOUZA GROTTONE 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**502 FABIANE DE CARVALHO VICENTE 86,21% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**272 FABIANO DOS SANTOS 93,10% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**954 FABIANO DOS SANTOS SILVA 90,00% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**705 FABIANO JOSE MUTH 88,00% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**078 FABIO DO NASCIMENTO SENA 82,41% 43,34% 75,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**694 FABIO DO NASCIMENTO SENA 84,01% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**225 FABIOLA ALVES DE CARVALHO 76,60% 90,00% 100,00% N/A 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**395 FABIOLA BERNARDES MONTEIRO 93,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**543 FABIOLA LOPES ALVES 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**183 FATIMA APARECIDA SILVA 93,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**848 FATIMA CRISTINA FERNANDES LOPES 86,01% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**988 FATIMA GOULART FREIRE MOREIRA 83,81% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**601 FATIMA NATERCIA PEREIRA ZANETHI 98,21% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**064 FELIPE PAULA SILVA 64,61% 33,34% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**665 FELIPE TOLEDO DE OLIVEIRA 77,41% 6,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**640 FELIPE VALERIO DA SILVA 96,21% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**223 FERNANDA ALBINO 96,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**947 FERNANDA ALBINO 93,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**637 FERNANDA CALIL SOUZA ANDRADE 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**175 FERNANDA DA COSTA PINTO 84,81% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**579 FERNANDA DE LORENZO MARTINS 95,41% 93,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/ZDNNW-CATAY-ZN8NE-MZM3S
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**652 FERNANDA DENISE FRANCATTO 77,80% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**100 FERNANDA FELIPE DOS SANTOS LOPES 80,20% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**294 FERNANDA GOMES OLIVEIRA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**555 FERNANDA GUIMARAES HERMEL 96,01% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**290 FERNANDA KARINI PEREIRA PERPETUA 87,21% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**850 FERNANDA MACHADO PELLEGRINI CORVELO 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**954 FERNANDA MACHADO PELLEGRINI CORVELO 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**698 FERNANDA MISSAE DOS SANTOS OBA 88,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**942 FERNANDA MISSAE DOS SANTOS OBA 85,21% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 40,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**768 FERNANDA MORATO 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**928 FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS 89,81% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**748 FERNANDA SANT ANA DO NASCIMENTO 99,01% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**783 FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA 84,81% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**817 FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA 88,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**468 FERNANDA SILVA LEMOS 89,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**239 FERNANDA VEIGA ULGUIM DE OLIVEIRA 99,01% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**957 FERNANDO DA SILVA FONSECA 95,61% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**357 FERNANDO GABRIEL BARRETO DE CASTRO 88,11% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**428 FERNANDO GARCIA DOMINGUEZ 94,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**119 FLAVIA CASELLA 80,61% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 30,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**853 FLAVIA CASELLA 88,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**093 FLAVIA HELENA DE CARVALHO 92,40% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**312 FLAVIA KARINA PEREIRA PERPETUA 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**322 FLAVIA LOPES CANCINO DE LUCCA 82,21% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 16,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**029 FLAVIA PIMENTA NASCIMENTO 86,40% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**929 FLAVIA SANTOS QUINTO 84,81% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**502 FLAVIA VALENTE 79,61% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**076 FLAVIA VIDEIRA DIP 88,81% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**573 FLAVIA VIDEIRA DIP 84,11% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**317 FLAVIANA LIMA PEREIRA 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**346 FLAVIO OVIDIO ALVARES GIRAO 88,41% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**906 FLAVIO RIGONATI 97,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**372 FRANCISCA CHAGAS LIMA 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**420 FRANCISCO ALEXANDRO DE MORAIS 96,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**545 FRANCISCO JUNIOR BATISTA 93,60% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**197 FRANCISCO JUNIOR BATISTA 94,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**301 FRANCISLENE DE SYLOS 88,61% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**613 FRANCISLENE DE SYLOS 88,41% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**255 FRAY GONCALVES SANTANA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**926 GABRIEL SALGADO DOS SANTOS 90,00% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**599 GABRIELA CORREIA DE SOUZA 88,00% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**045 GABRIELA DE SOUZA SOUTO 89,61% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**180 GABRIELA MARTINS MUCIO LEMOS SOARES 90,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**679 GEANE SILVA BEZERRA 86,01% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**225 GEORGEA MARIA DE ALMEIDA ROSA 89,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**174 GERSON DA SILVA MARTINS 90,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**103 GEUZA GOMES DO COUTO 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**174 GIL EDSON DIAS DA CONCEIÇÃO 88,00% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**907 GILMAR JERONYMO 97,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**981 GILMARA FERNANDES DE OLIVEIRA 92,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**953 GILTON MARIANO DA SILVA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**185 GILVANIA RIBEIRO FARIAS 91,00% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**693 GIOVANA INACIO DOS SANTOS 87,01% 50,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 83,34% 100,00% 100,00% N/A N/A

**908 GIOVANNA EMMERICH DE SOUZA MENZIO 95,61% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**695 GIOVANNA STRAFACCI TEIXEIRA GOMES 89,41% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**614 GISELA MARIA DE SOUZA SILVA 88,41% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**240 GISELE CAMPOS DE ABREU 88,00% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**064 GISELE CRISTINA DE JESUS RUIZ BURGOS 87,00% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**310 GISELE CRISTINA DE JESUS RUIZ BURGOS 91,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**628 GISELE DE CASTRO RAMOS 87,21% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**598 GISELE DE SOUZA VAZ 93,41% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**421 GISELE MEYER PEREIRA 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**098 GISELE PAULA DE MOURA MARTINS FERREIRA 89,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**059 GISELE ROMERA FAGUNDES 90,00% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**953 GISELE SILVA PATROCINIO 95,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**971 GISELLE DIAS DOS SANTOS CARDOSO 95,41% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**620 GISLENE APARECIDA SILVA DAROZ 96,01% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**214 GIVALDO DE JESUS NOVAIS 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**033 GIZELIA DOS ANJOS ALVES 90,41% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**890 GLADYS FRANCISCA DA SILVA 97,00% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**044 GLAUCIA GUIMARAES DE OLIVEIRA GOMES 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**739 GLECIA SOUZA DAMASCENO 97,00% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**587 GRACIETE DOS SANTOS GONCALVES 91,21% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**656 GRAZIELA APARECIDA LEAO 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**636 GRAZIELA FIGUEIREDO DOS SANTOS 70,01% 50,00% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**759 GRAZIELA RIBEIRO NASCIMENTO 94,00% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**638 GRAZIELE SIQUEIRA 80,80% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**575 GRAZIELLE AMORIM ZAMBONI GOMES 99,21% 96,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**114 GREILA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 92,80% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**156 GUIOMAR MONTEIRO GOMES 94,41% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**813 GUSTAVO ALEXANDRE BUENO 90,00% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**081 HEIDE GORETE SILVA DE MELO 96,61% 90,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 83,34% 100,00% 100,00% N/A N/A

**282 HEITOR RIVAU FERNANDES 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**880 HELENA DE CARVALHO 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**386 HELENICE CASSAROTTI 91,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**095 HELENICE FERREIRA DOS SANTOS 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**578 HELLENE CHRISTINA OLIVEIRA DA COSTA MACHADO 72,61% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 50,00% 100,00% N/A N/A

**351 HELOISA DE MEIRA LOPES 85,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 23,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/ZDNNW-CATAY-ZN8NE-MZM3S
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**785 HELOISA HELENA DE PAULO FRANÇA 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**878 HELOISA HELENA PEREIRA 71,20% 0,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 20,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**219 HELOIZA DE CARVALHO HONORATO 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**865 HELOIZA DE CARVALHO HONORATO 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**252 HEMILLIN FERREIRA LEONIDIO 83,01% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**602 HERING ALESSANDRA 90,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**658 HILDA DOS SANTOS MARQUES 95,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 83,34% 100,00% 100,00% N/A N/A

**702 IALIS DA SILVA CAMPOS 88,31% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**903 IALIS DA SILVA CAMPOS 90,41% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**147 IARA ESTER DA SILVA SANTOS 94,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**375 IARA ROBERTA DA SILVA 96,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**615 ILMA ALVES DE SOUZA 94,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**870 ILSA MARY BONFIM DOS SANTOS 90,60% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**111 ILVANDA DOS SANTOS SILVA 92,81% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**512 ILZETE SANTOS ANDRADE 94,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**626 INDAIARA DA ROSA CAVALCANTE 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**082 INDIRA LIRA BORBOREMA CHOQUECAGUA 95,50% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**412 INDRA BACIL FUZETTO 79,41% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**962 INGRID POCAS CAMINADA 87,81% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**535 INGRID RODRIGUES DA SILVA 91,41% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**643 IONEI DAS MERCES ALBUQUERQUE 93,61% 73,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**068 IRENI SOUZA DE OLIVEIRA 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**988 IRIS CELESTINO BARROS NOGUEIRA 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**553 ISABEL CRISTINA NEGREIROS DA SILVA 96,21% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**658 ISABEL GOMES MONTEIRO 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**031 ISABEL MOURA DE ABREU 85,01% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**101 ISAURA CECILIA CAMARGO REIS AUGUSTO 91,71% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**155 ISILDA CREUSA ROVATTI 95,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**643 ISIS DO CARMO MANCUSSI 91,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**821 ISLENA RAMOS PINTO DE AGUIAR 88,61% 90,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% 83,34% 100,00% 100,00% N/A N/A

**778 ISRAEL MOTA DE ANDRADE 74,41% 63,34% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**609 ITAPOA GONCALVES DANIEL 92,61% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**148 IVAIR NUNES PINTO 81,61% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**201 IVAN DA SILVA FURLANIS 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**284 IVAN DE ALMEIDA RODRIGUES 98,81% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**387 IVAN DE ALMEIDA RODRIGUES 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**023 IVANEIDE TEIXEIRA LIMA 66,01% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% N/A N/A N/A

**229 IVANI GONCALVES DOS SANTOS 92,61% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**318 IVETE RODRIGUES DE CARVALHO 90,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**961 IVONE DE LIMA 92,81% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**403 IZABEL RODRIGUES LISBOA 92,41% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**152 IZILDINHA LEMES DE FREITAS 91,20% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**572 JACILENE CLAUDIA DA SILVA E SILVA 95,41% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**963 JACIRA RIBEIRO DE ARAUJO 92,01% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**924 JACIRA RIBEIRO DE ARAUJO 91,21% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**520 JACKELINE RAFAEL MARTINS SANTOS 98,21% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**685 JACQUELINE DE CARVALHO RUIZ 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**944 JAILDE RODRIGUES SANTOS 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**470 JAILSON ROCHA MARQUES 86,01% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**150 JAIR FERREIRA DOS SANTOS 96,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00%

**566 JANAINA BARBARA JESUS SANTOS 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**861 JANAINA CECILIA BEZERRA SILVA 79,20% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**229 JANAINA GIUSTI BARBOSA 80,01% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**936 JANAINA MARIA DAS DORES DA SILVA LINO 95,21% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**168 JANAINA OLIVEIRA DE SOUZA VIEIRA DA SILVA 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**861 JANAINA PESSOA ALVES DA SILVA 88,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**583 JANAINA PORFIRIO SANTOS MICHELS 78,21% 13,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**151 JANAINA RAMOS 89,01% 83,34% 75,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**387 JANAINA VIANA DO ROSARIO SIMOES 96,01% 83,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**152 JANETE DOS SANTOS MONTEIRO 79,80% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**549 JANICE JORGE ESTEVAO 97,60% 90,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**443 JANICLEIDE BORGES MIRANDA 83,01% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**908 JANINE CAMPOS DA SILVA 90,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**780 JAQUELINE APARECIDA BOTEJARA SALGADO 93,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**444 JAQUELINE BRAGA RIBEIRO GALDINO 86,21% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**886 JAQUELINE CALISTO LIMA 99,01% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 83,34% 100,00% 100,00% N/A N/A

**222 JAQUELINE DE JESUS SOUZA SILVA 64,41% 43,34% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**559 JAQUELINE FELIX DO NASCIMENTO 81,21% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**273 JAQUELINE GOMES DE OLIVEIRA 80,80% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**102 JAQUELINE GOMES DE OLIVEIRA 79,80% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**541 JAQUELINE MIRNA DA SILVA 89,61% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**612 JAQUELINE MIRNA DA SILVA 91,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**085 JEANE ALVES DE SOUZA 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**888 JEEAN VICTOR DE ARAUJO FERREIRA 95,61% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**224 JEFFERSON AUGUSTO DE SOUZA MIGUEL 88,41% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 26,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**492 JEMES HENRIQUE RICARDO 88,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**066 JENNIFER ALVES TORRES 86,20% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**810 JESSICA LIMA DE ALMEIDA 88,60% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**215 JESSICA WROBEL DOS SANTOS BARBOSA 90,81% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**772 JESSIKA CORREA NOBRE DE CARVALHO 87,21% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**539 JHILIAN RAMOS DA COSTA 79,30% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 30,00% 25,00% 100,00% N/A N/A

**078 JOANA D ARC SANTOS LOPES 92,01% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**616 JOANA D ARC SANTOS LOPES 95,61% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**311 JOAO ALEXANDRE CARLOS HENRIQUES 70,81% 73,34% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 0,00% N/A N/A

**090 JOAO FRANCISCO BATISTA DE VASCONCELOS 97,61% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**197 JOAO PAULO RODRIGUES DOS ANJOS 92,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**926 JOAQUIM NOVAIS DOS SANTOS 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**063 JOAQUINA APARECIDA PEREIRA 90,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas
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**661 JOARA FERNANDES VIANA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**916 JOCEMARA RODRIGUES LOPES 96,61% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**658 JOCILENE APARECIDA GONZAGA DE JESUS MULERO 87,21% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**465 JOEL FELIPE DA SILVA 93,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**825 JOICE BOTTOLI 94,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**863 JOILAINI GUIMARAES CRUZ LOPES 99,01% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 83,34% 100,00% 100,00% N/A N/A

**183 JOIRAM SOBRAL MEDEIROS HENRIQUES 88,61% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**290 JONAS CRISTOVAO DE FREITAS 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**288 JONAS DA ANUNCIACAO LIMA 51,01% 6,67% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 23,33% 100,00% 0,00% N/A N/A

**952 JORGE MONTEZ 94,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**093 JOSANE RAMOS RODRIGUES CARREIRA 84,61% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**951 JOSE AUGUSTO NUNES DE OLIVEIRA 80,20% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**781 JOSE CARLOS SANTIAGO 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**249 JOSE FREIRE DA SILVA JUNIOR 75,41% 16,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 23,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**359 JOSE MARCOS PONTES MENK 74,41% 3,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**374 JOSE MARTINS GUERRA 93,41% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**842 JOSEFA DA SILVA FERREIRA 93,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**062 JOSEFA MARIA DOS SANTOS 89,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**089 JOSEFA PEREIRA LINS 94,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% N/A N/A

**922 JOSELINA CASSIMIRO DE MORAES 96,81% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**484 JOSEMARA APARECIDA DA SILVA JARDIM 99,01% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**646 JOSENILDA SOUZA DE OLIVEIRA 91,00% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**430 JOSIANE APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS 87,60% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 13,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**926 JOSIANE LEYSER DE ABREU 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**278 JOSIANE SANTOS SILVEIRA 90,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**296 JOSIAS LISBOA DE SOUZA 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**783 JOSILEIDE SILVEIRA DE OLIVEIRA BAESSO 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**684 JOSILENE TAURINO LIRA RODRIGUES DA SILVA 92,81% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**129 JOSIMEIRE DE ANDRADE LIMA 93,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**568 JOSINEIDE MARIA DE ANDRADE 90,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**579 JOVANILDA RIOS DA SILVA 91,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**726 JOYCE LOPES COELHO TAVARES 71,21% 3,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 50,00% 100,00% N/A N/A

**279 JUCARA QUEDINHO DE BARROS D SILVA 88,00% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**061 JUCIMARIA DE JESUS MIRANDA 89,61% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**681 JUCIMARIA DE JESUS MIRANDA 93,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**795 JULIA ARAUJO CARREIRA TORRES 88,61% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**346 JULIANA CAMARGO LISONI 90,81% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**370 JULIANA CAMILLO 82,21% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 30,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**026 JULIANA CERRETTI TOLEDO 96,01% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**888 JULIANA CRISTIANE DA COSTA 96,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**674 JULIANA DE VITA CORREIA 75,40% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 10,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**250 JULIANA DOMINGOS LUIZ 84,01% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**334 JULIANA DOS SANTOS REIS 91,41% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**336 JULIANA FERREIRA DOS SANTOS 89,21% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**886 JULIANA MARIA DA SILVA SANTOS 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**338 JULIANA MARLAND DE ASSIS 96,01% 83,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**550 JULIANA MOURA CAMPOS 73,30% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**312 JULIANA PEREIRA DA SILVA 83,01% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**001 JULIANA RODRIGUES GONZALEZ TELLAROLI KHALIL 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**702 JULIANA SILVA DE CARVALHO 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**293 JULIANA SILVA DE CARVALHO 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**376 JULIANE GREGORIO RIBEIRO MOREIRA 95,21% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**857 JULICE MARQUES ALEIXO OLIVEIRA 78,91% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**073 JULIO CESAR DE LIMA 91,00% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**069 JUREMA NOELI SIQUEIRA CANAIS 93,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**609 JUSSARA ROMAO 92,01% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**070 JUVANETE MARIA DA SILVA 85,81% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**284 KAMILLO PEREIRA MAZZEI 90,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**996 KAREN BREMEKEN 89,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 50,00% 100,00% N/A N/A

**866 KAREN LENTINI POVINELI 86,21% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**996 KARIM CIBELE PIRES 77,61% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 20,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**885 KARINA DOS SANTOS RODRIGUES 89,41% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**924 KARINA DOS SANTOS VAZ LIMA 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**351 KARINA FERREIRA DE JESUS 93,81% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**698 KARLA MOREIRA DA SILVA 71,01% 3,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**036 KATIA APARECIDA TEIXEIRA LUZ AVELINO 90,21% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**196 KATIA CILENE PEREIRA DOS SANTOS 86,81% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**523 KATIA CRISTINA MAZZETTO 83,61% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 40,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**533 KATIA DE CASSIA ELIAS 90,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**054 KATIA DE SOUSA DIEGUES BUENO 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**980 KATIA DEVEZAS DA SILVA RAMOS 91,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**369 KATIA LUCAS DOS SANTOS 92,40% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**531 KATIA REGINA PEREIRA 91,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**231 KATIA RODRIGUES GALENO 95,41% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**280 KATIA SILVA VALENTE 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**957 KATIA SORAIA DE ABREU 87,60% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**179 KATIA SORAIA DE ABREU 88,20% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**097 KATIE CRISTINE SOARES CASADO 88,20% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**226 KATIE CRISTINE SOARES CASADO 84,21% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**598 KATY CIRLENE REIS DOS SANTOS 82,41% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**564 KEILA CRISTINA BATISTA CAMPOS 94,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**211 KEILA FABIANE GODOI 84,11% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**156 KELLY CRISTINA APARECIDA SANTOS CALDEIRA 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**571 KELLY CRISTINA BEZERRA COSTA SILVA 95,21% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**903 KELLY CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**631 KELLY CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA 87,81% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**664 KELLY RODRIGUES DOS REIS COSTA 88,81% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**956 KELLY VANESSA HONORIO SANTANA 89,41% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/ZDNNW-CATAY-ZN8NE-MZM3S
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**785 KELY CRISTINA DIOGO FERNANDES MEDEIROS 89,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**098 KIRLLEY FRANCA DE ARVELOS DOS SANTOS 87,21% 46,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**120 KLEBER RODRIGUES LIMA 75,81% 66,67% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**102 KRIS PEREIRA DE SA 91,20% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**772 LACY TEIXEIRA BENTO 89,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**786 LAIS FELIX CIRINO DOS SANTOS 90,00% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**897 LAIS SANTOS DOS ANJOS 86,81% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**876 LAIZA FERNANDA DE SOUZA FERREIRA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**171 LAIZE DOS SANTOS GONCALVES 83,01% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**833 LARICA DE MELO FIGUEIREDO 92,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**232 LAUDENICE FLORENCIO DE CARVALHO 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**068 LAUDICEA GUGLIELMETTI 89,21% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**093 LAUDICEA LIMA OLIVEIRA 89,70% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**346 LAURA ROBERTA SARMENTO DE BARROS 98,21% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**200 LAURA ROBERTA SARMENTO DE BARROS 91,81% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**940 LAURICI MARIA DA SILVA 91,60% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**552 LEA ELISABETE DA SILVA 93,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**705 LEANDRA GOMES DE OLIVEIRA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**136 LEANDRO XAVIER DA SILVEIRA 80,80% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**639 LEANDRO XAVIER DA SILVEIRA 78,81% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**788 LEDA MEDEIROS MARTINS DE ALMEIDA 92,01% 66,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**951 LEILA CRISTIANE DIAS 88,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**195 LEILA CRISTINA DE LUNA 89,21% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**337 LELIANE NOGUEIRA 90,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**099 LENY FERREIRA DA CUNHA CRUZ 96,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**559 LETICIA DA SILVA REIS 94,41% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**540 LETICIA DOS SANTOS RODRIGUES 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**604 LETICIA OLIVEIRA MARTINS 94,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**140 LIDIA DA CONCEICAO RAIMUNDO ANDRADE 88,81% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**841 LIDIA MARIA MAFALDO 90,90% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**394 LIDIANE APARICIO DAS VIRGENS 81,51% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**902 LIEGE BRAZAO FELIX GIORGI 78,01% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 26,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**760 LIGIA CLAUDINO DE AZEVEDO BATISTA 98,41% 93,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**692 LIGIA MARIA PEREIRA COSTA 93,60% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**694 LIGIA YARA CRUZ 91,00% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**719 LILIA GAIA DOS SANTOS SILVA 94,61% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**911 LILIA MARIANA SOUTO ALMEIDA 94,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**344 LILIAN APARECIDA CHIQUESI 84,01% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**159 LILIAN CAMPOS NUBILE 96,01% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**747 LILIAN CRISTINA FERREIRA DALL AMICO 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**541 LILIAN CRISTINA SILVA DE CARVALHO 95,21% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**562 LILIAN IRIS XAVIER 94,00% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**927 LILIANE CABRAL CHUVA LOPES 81,61% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**164 LILIANE CABRAL CHUVA LOPES 80,81% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 33,33% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**572 LILIANE ROSA IRMAO 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**672 LISA RENATA PALONE DA SILVA 72,40% 10,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**654 LISANE SOUZA DA SILVA 87,81% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**099 LIVIA BORBA BAPTISTA 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**271 LIVIA LEITE DOS SANTOS 78,61% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**720 LIZANDRA ALMEIDA DA SILVA SANTANA 91,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**915 LIZANDRA ALMEIDA DA SILVA SANTANA 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**563 LOENIR JORGE GONCALVES 81,81% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**917 LOURELEI MARINHO BRITO DA SILVA FREITAS 94,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**625 LUANA CELIA THORLAY CUNHA 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**933 LUANA DE SOUZA SOARES 91,21% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**313 LUANA DOS SANTOS RODRIGUES LOPES DE SOUZA 77,21% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 26,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**153 LUANA DOS SANTOS RODRIGUES LOPES DE SOUZA 79,01% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 3,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**791 LUCAS LUIZ LAMOSA 76,91% 16,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**141 LUCIA DE FATIMA SILVA DE FARIAS 94,80% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**317 LUCIA HELENA DOS SANTOS CAETANO DE LIMA 87,00% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**525 LUCIA HELENA DOS SANTOS MONTEIRO 92,01% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**685 LUCIA REGINA FERNANDES BORDON 82,61% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**786 LUCIANA ALMEIDA DO NASCIMENTO 95,01% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**567 LUCIANA CABREIRA GALVAO 96,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**711 LUCIANA CAETANO DOS SANTOS 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**958 LUCIANA CANGUCU DE SOUZA 92,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**347 LUCIANA CRISTINA DIONIZIO 92,01% 66,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**090 LUCIANA DA CONCEICAO NASCIMENTO 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**673 LUCIANA DE LIMA MOREIRA 93,81% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**123 LUCIANA DE SOUZA 97,60% 90,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**109 LUCIANA DO NASCIMENTO MARCELINO DA CUNHA 85,41% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**230 LUCIANA DOS SANTOS 95,70% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**119 LUCIANA GARCIA LEME 80,21% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 33,33% 50,00% 100,00% N/A N/A

**381 LUCIANA LEMOS LACERDA DA SILVA 94,41% 76,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**013 LUCIANA LEMOS LACERDA DA SILVA 93,21% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**858 LUCIANA LIMA CARAUBA DOS SANTOS 90,21% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**272 LUCIANA MARETTI DIAS BARREIRA 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**717 LUCIANA MARIA DA CUSTODIA 89,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**081 LUCIANA MONTEIRO REIS CASTRO RODRIGUEZ 86,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

**704 LUCIANA OLIVEIRA PONCIANO 76,81% 6,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**840 LUCIANA OLIVEIRA ZIMA 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**033 LUCIANA ORTIZ FICEL DE ALMEIDA RAMOS 83,80% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**718 LUCIANA PINHEIRO AVILA 82,41% 26,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**564 LUCIANA SANTIAGO MEIRELES ROCHA 91,21% 63,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**824 LUCIANA TAVARES BARROSO CANANEA 89,41% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**568 LUCIANE CRISTINA DA SILVA MELO 96,81% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**488 LUCIANO CIRINO LETIERI 82,60% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**222 LUCIANO DA SILVA CIRIACO 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/ZDNNW-CATAY-ZN8NE-MZM3S
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**223 LUCIANO DA SILVA CIRIACO 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**900 LUCIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**425 LUCIENE GIMENEZ RODRIGUES 76,61% 13,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**342 LUCIENE GONCALVES DA SILVA 89,01% 83,34% 75,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00%

**960 LUCIENE RODRIGUEZ SINNI 96,21% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**211 LUCIENE ROSA DOS SANTOS COSTA 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**323 LUCILEA MACEDO FELIPE 96,41% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**113 LUCILENE APARECIDA DOS SANTOS COSTA 90,21% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**988 LUCILENE CORREA LEITE LIMA 77,61% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 33,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**676 LUCIMARA MATIAS DOS SANTOS 91,81% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**150 LUCIMEIRE SILVA PEREIRA 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**095 LUCIRA DE ARAUJO RIOS 95,01% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**290 LUCIRENE PIRES DA SILVA 94,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**987 LUCIVALDA BARBOSA DA SILVA 89,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**998 LUCIVANIA PAULINO DE OLIVEIRA 93,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**662 LUDMILLA CRISTINA DE SOUZA CARLOS 97,00% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**557 LUISA FORTES GOUVEA 95,41% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**871 LUIZ CARLOS CASTRO LEGUI 89,01% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**385 LUIZ FELIPE ARAUJO MORETTI 67,41% 43,34% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**521 LUIZ JOSE DA SILVA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**680 LUIZ RICARDO MARQUES 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**086 LUZIA ROSA IRMAO 91,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**845 LUZIA ROSA IRMAO 96,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**161 LUZINETE PEREIRA MACHADO 89,61% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**965 LUZINETE PONTES CORDEIRO SANTOS 89,61% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**951 LYA PASSOS DE OLIVEIRA 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**527 MAFALDA PATUCCI BRAZ 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**655 MAGALI MARQUES BOMFIM 68,50% 0,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**178 MAGDA APARECIDA LEITE DA COSTA 92,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**101 MAGDA DE JESUS 91,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**131 MAGDA MUNIZ DOS SANTOS 86,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 33,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**233 MAGDA SOUSA CARVALHO 87,21% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**885 MAIARA DAIANE DOS SANTOS ROSLINDO 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**433 MAIBEL ELISABETH DE MORAES 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**908 MARA APARECIDA DE OLIVEIRA FLORIDO LUCAS 90,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**287 MARA CAROLINA BILLER DE AZEVEDO 86,51% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**877 MARCELA BASSEDOM ANTONIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 81,61% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**349 MARCELA DIAS PEREIRA COSTA 95,61% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**563 MARCELA DOS SANTOS LEITAO 79,41% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 10,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**762 MARCELA GOMES DA SILVA 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**177 MARCELA GOMES DA SILVA 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**813 MARCELA NOVAIS DA SILVA 87,41% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**180 MARCELA NUNES SIQUEIRA DE AVILA 90,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**604 MARCELA NUNES SIQUEIRA DE AVILA 90,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**309 MARCELLA PATRICIO MAXIMIANO 91,00% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**103 MARCELO FERRAZ RIBEIRO 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**364 MARCELO MARQUES NUNES 90,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**114 MARCIA ALMEIDA SILVA CHRISTO 93,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**997 MARCIA ALVARENGA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**683 MARCIA ANDREA RIBEIRO FERNANDES PIRES 82,61% 56,67% 75,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**128 MARCIA ANETE THAUMATURGO 69,60% 0,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 50,00% 100,00% N/A N/A

**976 MARCIA APARECIDA FRANCO DOS SANTOS 89,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**532 MARCIA APARECIDA MACHADO PUSTIGLIONE 95,21% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**112 MARCIA APARECIDA OLIVEIRA DE PAULA GOUVEA 91,90% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**197 MARCIA BENTO RIBEIRO DA SILVA 85,81% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 50,00% 100,00% N/A N/A

**920 MARCIA CARVALHO FILIPE 81,40% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 30,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**163 MARCIA CELIA ANTUNES 81,81% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**682 MARCIA CRISTINA SARTORI JORGE 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**603 MARCIA CRISTINA SOTO ALVES 94,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

**601 MARCIA DE SOUZA FERREIRA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**125 MARCIA DIAS 86,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**251 MARCIA FERREIRA 77,91% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 10,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**533 MARCIA GOMES ALMEIDA 89,40% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**422 MARCIA MARIA DE LIMA 94,80% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**295 MARCIA MATHIAS BARBOSA 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**663 MARCIA MENDONCA DE FREITAS 90,81% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**830 MARCIA PEREIRA 81,61% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 20,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**838 MARCIA PEREIRA DOS SANTOS 89,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**847 MARCIA PEREIRA VIANA 88,41% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**034 MARCIA RAMOS 84,81% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**924 MARCIA REGINA DIAS DA SILVA 85,71% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**108 MARCIA REGINA DO NASCIMENTO PACHECO 95,21% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**917 MARCIA REGINA DO VALE ALVES GOUVEIA 92,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**130 MARCIA SOARES BARBOZA 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**444 MARCILENE GOMES DA SILVA 87,21% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**679 MARCILIO MARTINS DE SOUZA 76,41% 6,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**734 MARCIO MENDONCA DE AZEVEDO 85,31% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 26,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**129 MARCIO REIS 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**258 MARCIO SILVA GOMES DA FONSECA 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**985 MARCIO SIMOES DA SILVA 92,01% 66,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**967 MARCO ANTONIO FERREIRA DE SOUSA 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**383 MARCO ANTONIO TEIXEIRA DE MORAES 95,01% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**166 MARCOS ANTONIO APARECIDO DIAS 86,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 40,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**013 MARCOS ANTONIO CARNEIRO DA COSTA 99,01% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**167 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 87,41% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**904 MARCOS EDUARDO OLIVEIRA ACAYABA 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**948 MARCOS ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**206 MARCOS VAZ 89,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/ZDNNW-CATAY-ZN8NE-MZM3S



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCV - 26/12/2023

35TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

Resultado final - Premiação aos servidores da Educação 2023 RESULTADO INDIVIDUAL - GERAL

2722/12/2023 16:58:52

HOLL NOME Resultado 
individual

Inciso I, alínea 
a)

Inciso I, alínea 
b); ANEXO III: 
PANORAMA

Inciso I, alínea 
b); ANEXO III: 

DIPED
Inciso II, alínea 

a)
Inciso II, alínea 

b)

ANEXO I, III, IV e V: 
Inciso II, alínea c) 

ANEXO II: Inciso II, 
alínea c) - DIPED

ANEXO I, III, IV e V: 
Inciso II, alínea d) 

ANEXO II: Inciso II, 
alínea c) - DIGEPED

ANEXO I, III e V: 
Inciso II, alínea e); 
ANEXO II: Inciso II, 

alínea c) - DIGOE

Inciso II, alínea 
c) - DICONP

Inciso II, alínea 
c) - DAE

**242 MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**445 MARGARETH MARTINS CORDEIRO 90,81% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**938 MARGARIDA ANDRADE DO NASCIMENTO 83,61% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**802 MARGARIDA DE SOUSA DUARTE 96,01% 83,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**974 MARIA ADRIANA SALVIO FANDINO 90,81% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**614 MARIA ALBERTINADOS SANTOS 96,61% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**924 MARIA ALEXANDRA CONDE 95,01% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**435 MARIA AMELIA SILVA 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**558 MARIA ANGELICA FERREIRA PINTO 95,01% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**297 MARIA ANGELICA VICENTE FERREIRA 92,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**002 MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 85,00% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**840 MARIA APARECIDA CONCEICAO LIMA 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**890 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 91,81% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**810 MARIA APARECIDA MEDEA PEREIRA 77,21% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 6,67% 100,00% 0,00% N/A N/A

**791 MARIA APARECIDA MENEZES DOS SANTOS 80,61% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**115 MARIA APARECIDA MORAES 88,61% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**970 MARIA AUGUSTA NETA 98,81% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**391 MARIA CAROLINA GOUVEA MENDES 88,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**921 MARIA CECILIA DA CRUZ OLIVEIRA 86,31% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 16,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**687 MARIA CELINA BOLDRINI 89,61% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**693 MARIA CLARA PIQUERA 93,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**106 MARIA CLAUDIA DOS SANTOS LEITAO 79,31% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 6,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**553 MARIA CLAUDIA FELIPE DOS SANTOS 88,80% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**635 MARIA CLEUNICE DE MENEZES 81,00% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 23,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**073 MARIA CRISTINA BARROS DA SILVA 89,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**216 MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA BAPTISTA 81,61% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**169 MARIA CRISTINA LOPES LIMA MEDINA 96,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**036 MARIA CRISTINA PRADO DE SOUZA 87,21% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**817 MARIA CRISTINA SIMOES ARREBOLA 87,81% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**797 MARIA DA PAZ SOARES DE ANDRADE 93,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**683 MARIA DAS GRACAS PEREIRA 97,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**934 MARIA DE FATIMA AMORIM 88,41% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**324 MARIA DE FATIMA DE LIMA CUSTODIO 90,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**067 MARIA DE FATIMA REZENDE RIBEIRO 97,41% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**925 MARIA DE FATIMA TEIXEIRA JARDIM 88,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 33,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**522 MARIA DE LOURDES SOARES MARQUES 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**291 MARIA DEL VAL ASSUNCAO BLASCO DOS SANTOS 83,01% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 30,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**949 MARIA DEL VAL ASSUNCAO BLASCO DOS SANTOS 88,00% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**553 MARIA DO CARMO ARAGAO DE ANDRADE 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**915 MARIA DO CARMO DE SOUZA SANTOS 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**966 MARIA DO SOCORRO APOLINARIO GOMES 86,01% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**010 MARIA EMILIA ARAUJO FRANCA DE ABREU 84,01% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**084 MARIA FILOMENA DE OLIVERA VIEIRA 89,61% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**816 MARIA GABRIELA BASILE ASTUTO 89,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**339 MARIA GORETE VIEIRA DE SA 85,01% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 50,00% 100,00% N/A N/A

**117 MARIA HELENA PAN FIDALGO RIBEIRA 89,41% 60,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 83,34% 100,00% 100,00% N/A N/A

**939 MARIA INES ROGGERO DOS SANTOS SILVA 67,61% 40,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**920 MARIA INEZ CHAVES 86,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**867 MARIA INEZ PEREIRA DE SOUZA 85,60% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**916 MARIA IOLANDA DOS SANTOS MEDEIROS 89,61% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**305 MARIA IRACI GALVAO SOARES DE OLIVEIRA 92,81% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**122 MARIA ISABEL SOUZA FERNANDES SILVA 92,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**556 MARIA ISABEL SOUZA FERNANDES SILVA 92,20% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**221 MARIA IZABEL DO NASCIMENTO ALMEIDA 92,01% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**032 MARIA JOSE BENEVENUTO DE OLIVEIRA 77,61% 6,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**235 MARIA JOSE DA SILVA 92,01% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**170 MARIA JOSE DE LIMA OLIVEIRA 87,01% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**850 MARIA JOSE GALLO 78,81% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**196 MARIA JOSE JESUS MIRANDA 88,00% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**554 MARIA JOSELENE TEIXEIRA ALVES ARANTES 89,21% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**574 MARIA JUSCICLEIDE MIRANDA DA ROCHA 89,41% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**950 MARIA LINA DOS REIS DUARTE LOPES 90,61% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**686 MARIA LUCIA DA SILVA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**247 MARIA LUCIA DE LIMA SOUSA 95,41% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**847 MARIA LUCIA INTRIERI CAMARGO 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**955 MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 94,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**192 MARIA MIRIAN DA SILVA SANTOS 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**534 MARIA NEIDE DE ASSIS SANTIAGO 93,41% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**698 MARIA REGINA ARAUJO TRAVASSOS 89,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**605 MARIA REGINA FARIAS 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**915 MARIA ROSIVANIA CORREIA DE ANDRADE 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**527 MARIA SAO PEDRO ARAUJO DOS SANTOS 91,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**119 MARIA SILVANA DOS SANTOS RAYMUNDO 91,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**993 MARIA SILVANA ROCHA DA SILVA 88,81% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**967 MARIA SOCORRO ALVES DOS SANTOS DE SOUZA 93,61% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**177 MARIA SOLANGE SANTANA DE SOUSA 81,81% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**038 MARIA TANIA FERNANDES DE OLIVEIRA GRANER 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**961 MARIA TEREZINHA MENDES PIMENTA 95,01% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**001 MARIA VERLANIA LOPES SILVA 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**165 MARIA ZEUDENI DE ALMEIDA LIRA DE LIMA 93,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**143 MARIANA ANASTACIO ANTUNES 89,41% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**705 MARIANA DE SOUZA CARDOSO 65,81% 36,67% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**674 MARIANA LUIZATTO RODRIGUES 82,81% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**950 MARIANA MONZILLO DE ANDRADE 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**173 MARIANA MONZILLO DE ANDRADE 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**283 MARIANA PACHECO DA SILVA MEDEIROS 87,21% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**006 MARIANA PRIANTE RIBEIRO 88,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**553 MARIANA RODRIGUES LUZ 91,00% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas
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**544 MARIANE GALLI CANIL 93,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**913 MARIELMA SIMOES MARQUES URBANO 93,61% 73,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**174 MARILDA NOBREGA DA SILVA 96,41% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**555 MARILEI COSTA LIMA 90,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**960 MARILEI COSTA LIMA 89,40% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**183 MARILENE BERNARDO DA SILVA 90,81% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**185 MARILENE BERNARDO DA SILVA 90,61% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**820 MARILENE BICHARA SOARES DA SILVA 94,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**203 MARILIA BARBOZA MARANGONI 80,40% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**608 MARILIA FREITAS DYLIS 96,01% 83,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**193 MARILIA MACEDO VENTURA 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**242 MARILU KERTES BISPO DO NASCIMENTO 76,60% 10,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**254 MARILZA RIBEIRO 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**344 MARINEZ SILVA DEOLINDO 89,41% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**688 MARINILCE ALVES SANTOS 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**173 MARIO SERGIO RIBEIRO PUSTIGLIONE 88,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

**798 MARION BORGES DE ALMEIDA 91,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**853 MARISA DA SILVA LOPES DE OLIVEIRA 77,21% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 26,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**909 MARISA DA SILVA LOPES DE OLIVEIRA 79,21% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**135 MARISA DOS ANJOS SANTOS RIBEIRO 81,01% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**601 MARISA ESTELA DUARTE BERNARDO 92,61% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**938 MARISA FERREIRA DA ROSA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**640 MARISA GONCALVES NUNES PEDROSO 74,80% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**540 MARISA LOPEZ DE LA NIETA 95,01% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**549 MARISI BRANDI RODRIGUES 94,00% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**938 MARISTELA FERREIRA DE SOUZA 84,81% 36,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**175 MARISTELA QUEIROZ COSTA GOMES 45,60% 90,00% 0,00% N/A 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

**807 MARK JEAN DE CARVALHO ALVES 87,31% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**658 MARLENE MALAQUIAS GONCALVES 96,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**880 MARLENE MARGARIDA CABRAL PEREIRA 92,41% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**062 MARLI APARECIDA DA SILVA DOMENECK 89,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**805 MARLI APARECIDA ROSA 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**879 MARLI FRANCISCA CARVALHO ALVES 87,21% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**100 MARLY CASTANHA DE SOUZA 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**696 MARTA GALVAO 83,01% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**446 MARTA MARIA SCHUERTZ 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**220 MARTA SCHMITD O CONNELL 84,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**689 MARY CARMEN ARAUJO SALGUEIRO 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**207 MATHEUS SILVA DE ABREU 73,00% 10,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**798 MAURI JOSÉ CORREA TAMASHIRO AMARO 97,20% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**641 MAURICELIA EDILEUZA DOS SANTOS ROSA 93,61% 73,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**016 MAURO SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 83,21% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**356 MAXIMO AURELIO DA SILVA 93,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00%

**124 MEIRE QUINTA DE ALMEIDA MOURA 88,81% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**403 MELISSA PEIXOTO OLIVEIRA MEDEIROS 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**348 MICHEL LEITE VIANA 89,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**295 MICHEL NUNES DOS SANTOS 92,61% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**458 MICHELA CHIODI BOZZI 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**017 MICHELE DA SILVA MIRANDA 74,01% 13,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**591 MICHELE RODRIGUES SANTOS DA SILVA 96,61% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**239 MICHELINA DIAS HODGES 94,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**338 MICHELLE APARECIDA DE MELO PARAGUAI 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**839 MICHELLE APARECIDA DE MELO PARAGUAI 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**912 MICHELLE CRISTINA DA SILVA 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**464 MICHELLE DA COSTA PUPIN 87,01% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**177 MICHELLE DE SOUZA RODRIGUES SILVA 92,40% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**022 MICHELLE FERREIRA GONCALVES 66,41% 56,67% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**530 MICHELLE PEREIRA ROSA 87,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**868 MICHELLE PEREIRA SANTANA 86,41% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**444 MICHELLI DE OLIVEIRA PIMENTEL 85,60% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**315 MICHELLI DE OLIVEIRA PIMENTEL 84,01% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**519 MICHELLY BRITO MARINHO 83,40% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 50,00% 100,00% N/A N/A

**642 MILENA BEATRIZ FRANCATTO DA SILVA 78,61% 13,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**040 MILENA DE FREITAS BURGHI 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**243 MILENA JACOB BASTOS 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**911 MIRELLA SANTOS SILVA 81,41% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 50,00% 100,00% N/A N/A

**342 MIRIAM LUCIA DE GOES 83,20% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**967 MIRIAM PEREIRA SANTOS 77,41% 73,34% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**144 MIRIAN APARECIDA COSTA 88,60% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**023 MIRIAN AZEVEDO CAVALCANTI 93,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**404 MIRIAN BARBOSA SILVA DE SOUSA 96,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**002 MIRIAN FELIX DA SILVA 92,81% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**139 MONICA ANDRADE PEREIRA MENEZES 89,91% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**206 MONICA ANDRADE PEREIRA MENEZES 91,41% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**965 MONICA MARIA DOS SANTOS LEITAO 83,11% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**553 MONICA NICOLETTI CAVALHERO 86,41% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**075 MONICA PEREIRA GONSALEZ 91,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**974 MONICA SAMIRA DO NASCIMENTO APOLINARIO 91,20% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**253 MONICA VALERIA DE OLIVEIRA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**389 MONIQUE BARBOSA IRINEU DE LIRA 93,61% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**097 MYLENA CRISTINA RIBEIRO CARDOSO 98,41% 93,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**151 MYRIAN SANCHES LOPES 96,41% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**640 NADIA MARIA VIVOT 91,81% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**806 NADISON FEIJO LOPES 95,20% 80,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**347 NAIANA TALITA ALVES 94,41% 76,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**842 NAJARA LUCIANA LUCCAS 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**695 NARA CORREA 97,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**605 NARA CORREA 89,41% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 50,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/ZDNNW-CATAY-ZN8NE-MZM3S
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**215 NATALIA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS 78,81% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**956 NATALIA NUNES DUARTE 88,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**107 NATALIA SANTANA DA CRUZ 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**720 NATALIA SANTANA DA CRUZ 91,60% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**712 NATHALIA ROBERTA RUIVO GABRIEL 80,41% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 26,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**671 NAYENE PONTE DO CARMO 86,41% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**197 NAYLOR RODRIGUES DE CAIRES FILHO 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**773 NEIDE ANJOS RODRIGUES 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**947 NEIDE ANJOS RODRIGUES 86,41% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**041 NEIDE MARIA DA SILVA 93,81% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**098 NELIA APARECIDA DOS SANTOS RUIVO 89,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**103 NETANIA MARA LACERDA NEVES VALENCA 97,81% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**176 NEUDA NORIKO IRAHA 77,51% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 25,00% 100,00% N/A N/A

**594 NEUSA MARLI DE SOUZA SARDAO 88,80% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**369 NIARA LIZ MORETTI DOS SANTOS 99,21% 96,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**110 NIDIA DE SOUZA COSTA DOS SANTOS 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**544 NIEDJA IRENE ALVES DE LIMA 92,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**696 NILIAN CRISTINA ABRANTES LUCENA 89,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**052 NOELMA MARIA DA SILVA RICARDO 91,60% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**683 NOELY ZANELLA 86,01% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**813 NOEMIA SILVA DOS SANTOS 88,41% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**423 NORMA DA SILVA SCOMPARIM 77,20% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**544 ODAIR FERREIRA DA CUNHA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**405 ODILA MARIA DE BARROS MELLO NEVES 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**924 OIRAM SANT ANA JUNIOR 90,21% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**557 OLILIA MARA ROCHA LIMA 92,20% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**757 OLIVIA CLAUDINA GONCALVES DURAN 87,81% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**814 OSVALDO MITSUJI UNO 78,00% 100,00% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**399 OZAM MARIA DE LIMA 77,81% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**363 OZAM MARIA DE LIMA 77,61% 6,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**524 PABLO RICARDO DE ALMEIDA 85,61% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 6,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**522 PALOMA APARECIDA PAIVA FERNANDES 98,01% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**554 PAMELA MARILANGE DA SILVA 91,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**763 PAMELLA BARBOSA DE MELLO 90,61% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**847 PATRICIA ANGELICA SIMOES 96,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**439 PATRICIA DE ALMEIDA BATISTA 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**698 PATRICIA DE PAULA ATAIDE 92,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**807 PATRICIA DE SOUSA SALVADOR 81,81% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 0,00% N/A N/A

**245 PATRICIA DO CARMO FERRAZ 81,41% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 16,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**325 PATRICIA DOS SANTOS BATISTA 90,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**045 PATRICIA EGLANTINA CASEMIRO DA COSTA 94,80% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**798 PATRICIA FERNANDES VICTORIANO MARTINS 91,41% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**803 PATRICIA FERREIRA DE AVILA 90,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**087 PATRICIA FREITAS DE SOUZA CARNEIRO 96,61% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**046 PATRICIA GALINDO EVANGELISTA PAULINO 96,41% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**554 PATRICIA GIROTTO 86,41% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**697 PATRICIA GOMES ANNUNCIATO 86,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

**228 PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA CHOCOBAR 92,80% 70,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**133 PATRICIA HELENA NUNES LINS DA SILVA 97,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**852 PATRICIA HELENA NUNES LINS DA SILVA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**945 PATRICIA HELENA VELOSO DE CARVALHO 84,81% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**371 PATRICIA LOPES BARBOZA 87,21% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**048 PATRICIA MARIA GAMA GUIMARAES 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**618 PATRICIA MARIA RAMOS DOS SANTOS 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**315 PATRICIA MOHALLEM CORREA MACHADO 77,61% 6,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**179 PATRICIA OKANO SANTOS 82,41% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**069 PATRICIA RAMOS DA SILVA 94,60% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**012 PATRICIA RAMOS DA SILVA 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**459 PATRICIA RIBAU DINIZ FERNANDES 80,41% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**660 PATRICIA RIBEIRO CUNHA CORDEIRO 82,20% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**840 PATRICIA SANTOS CRUZ 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**641 PATRICIA VALERIA PEREIRA TAVARES 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**086 PATRICIA VALERIA PEREIRA TAVARES 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**343 PAULA ALCANTARA DO NASCIMENTO 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**556 PAULA BARROS DE OLIVEIRA PINTO 88,01% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**183 PAULA BORGES ROCHA FREIRE 83,61% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**251 PAULA ENEDINA AURELIANO 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**869 PAULA ENEDINA AURELIANO 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**180 PAULA MASSAE SANTOS IKEDO 84,81% 36,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**630 PAULA MEDEIROS GOBBO 89,61% 56,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**871 PAULA REGINA NASCIMENTO DA SILVA 90,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**998 PAULA ROBERTA FERNANDES DA SILVA 87,21% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**230 PAULA ROCHA CARDOSO REZENDE 93,61% 73,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**753 PAULA VAZ 91,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**897 PAULINA DE SOUZA SANTOS 94,41% 76,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**541 PAULO ALEXSANDRO VELOSO 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**199 PAULO ALEXSANDRO VELOSO 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**712 PAULO DE SOUZA BRASIL 86,01% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**217 PAULO JORGE SANTOS 85,00% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**470 PEDRO MARTINS 89,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**814 PEDRO NOLASCO PEREIRA DE ALMEIDA 72,81% 0,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**966 PERCILIA SANTOS DA CAMARA 85,01% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**288 PERCILIA SANTOS DA CAMARA 85,61% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**258 PERLA GIOVANA PERON COBRA 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**393 POLLYANNA MARIA BRANDAO PEREIRA 96,01% 83,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**328 POLYANA PAULA DOS SANTOS ALEXANDRE 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**459 POLYANA PAULA DOS SANTOS ALEXANDRE 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**018 PRISCILA ARAUJO CAVALCANTE 87,21% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/ZDNNW-CATAY-ZN8NE-MZM3S
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**181 PRISCILA DE SOUZA BUENO 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**216 PRISCILA PERES MACIEL 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**145 PRISCILA POSTAI VIDAL 83,40% 60,00% 75,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**085 PRISCILA SANTANA DE ANDRADE 93,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**573 PRISCILA SENA RIBEIRO DA SILVA 92,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**485 PRISCILA TATIANE FELIX BALBINO DE ARAÚJO 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**943 PRISCILLA AMPARO OLIVEIRA ESTANISLAU DE CARVALHO 87,00% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**101 PRISCILLA COLIDIO PERALES RAIMUNDO 84,21% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**181 PRISCILLA DOS SANTOS 91,20% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**887 PRISCILLA MACHADO LUIZATTO 92,81% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**624 PRISCILLA PATRICIO DA SILVA 90,31% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**136 PRISCILLA TERESA SILVA 88,61% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**989 PRISCILLA VENANCIO SEVERINO 91,41% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**161 PRYSCILLA MIRANDA GOMES DA SILVA 96,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**203 QUELI CRISTINA PINHEIRO 93,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**534 RACHEL BARBOSA DIAS CARVALHO 94,00% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**225 RAFAEL DE SOUZA FERRO BARREIRO 93,51% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**729 RAFAEL SOUZA THYRSO DE LARA 91,21% 63,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**453 RAFAELA LOUZADA DE BRITO 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**856 RAIANA ACIOLY LEMOS ROMERO 90,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**523 RAIMUNDA NONATA FERREIRA RODRIGUES 94,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**942 RAQUEL CUNHA DE CASTRO 92,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**614 RAQUEL DE LIMA ALONSO 70,01% 6,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 23,33% 50,00% 100,00% N/A N/A

**703 RAQUEL DOS SANTOS VIEIRA 81,01% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**921 RAQUEL FAGUNDES BORELLI 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**618 RAQUEL GARCIA MAGALHAES BIONI 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**551 RAQUEL GONCALVES DIAS MATIAS 94,81% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**843 RAQUEL PINHEIRO DE JESUS 80,80% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**904 RAQUEL VASQUES APARECIDO DE OLIVEIRA RODRIGUES 84,81% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 33,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**798 RAQUEL VICENTE GUIMARAES 93,81% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**463 REGIANE ALONSO DA SILVA 91,41% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**704 REGIANE ALVES VASSAO 70,81% 3,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

**134 REGIANE SANTOS DE OLIVEIRA 93,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**180 REGILENE APARECIDA SILVA DE MARCO 93,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**742 REGINA CELIA MARTINS DE LIMA 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**673 REGINA CELIA VIANA MORAIS 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**941 REGINA DAVINO RIZZO 91,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00%

**705 REGINA LUCIA ABUHAB 93,81% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**057 REGINA MARTA BARTHOLOMEU REIS DA SILVA RODRIGUES 92,40% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**706 REGINA MIRANDA SOLER 93,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00%

**424 REGINA RIBAS DE SOUZA ARAUJO 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**093 REGINALDO DOS SANTOS AURESLINO 91,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**043 REGINALDO SOUZA BAPTISTA 90,41% 93,34% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**925 REINALDO DE OLIVEIRA 77,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 100,00%
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**733 REINALDO DE OLIVEIRA 91,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**311 REINALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**225 REJANE MACIEL DE SOUZA CAMPOS 89,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**187 REJANE MONTEIRO GONCALVES GARCEZ 66,41% 26,67% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**138 REJANE MORAIS DE ANDRADE 91,81% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**732 RENATA ADRIANA DE MATOS CHAVES 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**114 RENATA BARBOSA DE ARAUJO 89,61% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**547 RENATA CHRISTINA HENRIQUES BARBOSA 97,20% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**154 RENATA DA SILVA BARBOSA 93,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**683 RENATA DA SILVA GONZALES 73,20% 60,00% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**883 RENATA DE CASTRO PIRES ALFREDO 93,81% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**593 RENATA DE LIMA ZULIANI 76,80% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 33,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**898 RENATA FERREIRA DE SOUZA 90,91% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**789 RENATA GOMES DOS SANTOS 89,81% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**279 RENATA GUIMARAES DE ARAUJO 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**980 RENATA JOANA ARNEZ FUENTES 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**218 RENATA MANTECK VIEIRA DE MELO 89,91% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**231 RENATA MARIA REBOUCAS SILVA 82,20% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**818 RENATA MEDEIROS FERREIRA MENDES 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**678 RENATA NETO MOURA ITA 96,41% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**860 RENATA RIBEIRO DE BARROS FERNANDES 87,91% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 25,00% 100,00% N/A N/A

**750 RENATA SANTANA FOLHA MOURA 80,01% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**932 RENATA SOUSA 96,40% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**794 RENATA SYBILLA BORGES 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**065 RENATA VERCOSA DA SILVA 88,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**602 RENATA VERCOSA DA SILVA 95,81% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**022 RENATO PIRAUA CABRAL 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**205 RENATO PIRAUA CABRAL 95,61% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**455 RENATO SANTOS GONÇALVES 76,41% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**982 RICARDO ABREU PAIVA 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**820 RICARDO FERREIRA GOMES 92,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**176 RICARDO NASCIMENTO RIBEIRO 92,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**039 RICARDO RIBEIRO DA SILVA 84,21% 63,34% 75,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**659 RICARDO SANTANA DA SILVA 95,01% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**389 RICIELLE MARQUES 77,01% 76,67% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**978 RITA APARECIDA DOS SANTOS 90,00% 100,00% 75,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

**711 RITA BARBOSA DE CASTRO 86,01% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**076 RITA DE CASSIA GOMES 93,41% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**618 RITA DE CASSIA LOPES RAMOS FRANCA DA SILVA 76,81% 3,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**331 RITA DE FATIMA RIBEIRO 78,21% 13,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**955 RIVALDO GUEDES DA COSTA JUNIOR 95,01% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**827 ROBERTA DA CONCEICAO CARDOSO 96,81% 86,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**344 ROBERTA DE DEUS CARVALHAL 89,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**187 ROBERTA DE LIMA DAMASCENO 79,60% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/ZDNNW-CATAY-ZN8NE-MZM3S



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCV - 26/12/2023

39TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

Resultado final - Premiação aos servidores da Educação 2023 RESULTADO INDIVIDUAL - GERAL

3522/12/2023 16:58:52

HOLL NOME Resultado 
individual

Inciso I, alínea 
a)

Inciso I, alínea 
b); ANEXO III: 
PANORAMA

Inciso I, alínea 
b); ANEXO III: 

DIPED
Inciso II, alínea 

a)
Inciso II, alínea 

b)

ANEXO I, III, IV e V: 
Inciso II, alínea c) 

ANEXO II: Inciso II, 
alínea c) - DIPED

ANEXO I, III, IV e V: 
Inciso II, alínea d) 

ANEXO II: Inciso II, 
alínea c) - DIGEPED

ANEXO I, III e V: 
Inciso II, alínea e); 
ANEXO II: Inciso II, 

alínea c) - DIGOE

Inciso II, alínea 
c) - DICONP

Inciso II, alínea 
c) - DAE

**034 ROBERTA DE LIMA PINTO 90,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00%

**587 ROBERTA FERNANDES SOARES TEIXEIRA 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**677 ROBERTA RIBEIRO DOS SANTOS 96,01% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**289 ROBERTO CARLOS AUGUSTO SIMOES 90,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**644 ROBERTO JOSE SIQUEIRA CRUZ 86,10% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**083 ROBERTO LUIZ DE LIMA FERREIRA 83,21% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**396 ROBSON SILVA DE FREITAS 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**717 ROBSON SILVA DE FREITAS 94,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

**355 ROCHELLY CORREA VIEIRA 96,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**019 RODRIGO CESAR NUNES PINO 72,51% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 23,33% 25,00% 100,00% N/A N/A

**192 RODRIGO DE SOUZA PIMENTEL 81,61% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 6,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**557 RODRIGO DIAS POUZA 81,01% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**971 RODRIGO LIMA DOS SANTOS 90,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**289 ROGERIA APARECIDA VALIM 85,00% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**343 ROGERIO ALEXANDRE DA SILVA 95,41% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**177 ROGERIO GOMES BOTELHO 77,61% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 20,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**714 ROMA SOARES GONÇALVES 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**268 ROMA SOARES GONÇALVES 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**691 RONALDO ANTONIO DA SILVA VEIGA 81,61% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**223 RONALDO MONTES 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**971 ROSA MARIA DOS SANTOS MACHADO 87,11% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**823 ROSA MARIA PASSOS 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**146 ROSA MARIA PRIETO PINTO 86,80% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**185 ROSA TOSIKO MIAZATO 89,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**821 ROSANA ARAUJO GOUVEIA 90,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**204 ROSANA ARAUJO SANT ANA 97,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**979 ROSANA CELIA MARINELLI DA SILVA 90,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**914 ROSANA CLAUDIA FAGUNDES PENEDO 81,81% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**104 ROSANA CRISTINA DE ALMEIDA ASSUMPCAO 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**881 ROSANA DA SILVA CARREGA 87,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**936 ROSANA DE FATIMA CLEMENTE 95,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**900 ROSANA DE LIMA LOPES 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**462 ROSANA DE MELLO GOTTSCHALK 89,61% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**252 ROSANA HORNEAUX DE ALMEIDA ALMINO FERREIRA 94,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**827 ROSANA MARIA DE ARAUJO 98,21% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**023 ROSANA RODRIGUES 89,61% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**176 ROSANE APARECIDA DOS SANTOS THOMAZ DA SILVA 96,21% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**334 ROSANGELA ALVES DOS SANTOS 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**972 ROSANGELA APARECIDA FORTI 96,41% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**542 ROSANGELA BOLE DOS SANTOS 96,61% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**680 ROSANGELA BOMFIM SANTANA 74,01% 13,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**069 ROSANGELA BRITO CASTRO DOS SANTOS 81,60% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 50,00% 100,00% N/A N/A

**016 ROSANGELA CEZARIO 91,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**882 ROSANGELA FERNANDES MORAES DA SILVA 89,61% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 20,00% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**516 ROSANGELA JUSTINO DOS SANTOS 86,01% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**218 ROSANGELA LOPES DA SILVA ROEDEL 93,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**918 ROSANGELA LOSADA SANTAMARINA 86,80% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**943 ROSANGELA SANTANA CORTEZ 92,20% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**977 ROSANGELA SILVA ALVES 89,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**277 ROSANGELA SILVA ALVES 87,91% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 25,00% 100,00% N/A N/A

**910 ROSANGELA SIMOES 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**985 ROSE CRISTINA DOS SANTOS 94,00% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**833 ROSEANE CRISTINA DE FREITAS 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**892 ROSEANE SARTORI DE ALMEIDA VALLE 92,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**992 ROSEANE SEIXAS SERAFIM 89,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**817 ROSELI BARBOSA PERALTA 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**937 ROSELI GONCALVES DIAS 85,20% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**029 ROSELI ZILDA DOS SANTOS ANJOS 94,41% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**944 ROSELI ZILDA DOS SANTOS ANJOS 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**100 ROSELY NUNES DE JESUS 76,21% 16,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**569 ROSELY SANTOS OLIVEIRA 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**556 ROSEMEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA FRANCO 95,41% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**780 ROSEMEIRE FERNANDES 86,81% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**932 ROSEMEIRE GOMES DIAS 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**107 ROSEMEIRE GUALBERTO DOS SANTOS 92,40% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**710 ROSEMEIRE MARIA BARBOSA 88,81% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**013 ROSEMEIRE PINHEIRO DOS SANTOS DUARTE 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**220 ROSEMEYRE RABELO RODRIGUES 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**373 ROSENEIDE AUGUSTO DE OLIVEIRA 81,21% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

**555 ROSENEIDE GOMES DE ALMEIDA 95,20% 80,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**605 ROSICLER BUENO CATARINO 92,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**290 ROSIELLY GOMES SOUSA 93,61% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**701 ROSILENE DA SILVA 92,81% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**023 ROSILENE ESQUIVE 87,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**816 ROSIMAR SOARES PEREIRA 98,21% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**535 ROZENILDES GUEDES MASSARELLI 78,01% 83,34% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**075 RUBIA ESTEFANIA LUCIANO DOS SANTOS NUNES 83,01% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 16,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**906 RUBIA SOUZA PINTO FARIAS 86,81% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**072 RUBICELMA SANTOS NARCISO 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**806 RUTH BARBOSA MALVARES 86,61% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**424 RUTH VIEIRA DIAS 30,01% 33,34% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 33,34% 0,00% 100,00% N/A N/A

**178 SABRINA APARECIDA DE GODOY 90,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 50,00% 100,00% N/A N/A

**079 SABRINA DAMACENA DO NASCIMENTO MEIRELES 92,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**212 SABRINA FREITAS DOS SANTOS CARVALHO 82,61% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**267 SABRINA FREITAS DOS SANTOS CARVALHO 80,41% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 26,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**793 SAMANTA PEREIRA DE SOUZA SILVA 86,41% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**385 SAMANTHA SILVA DE MENEZES CALAZANS 84,01% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**480 SAMARA MARQUES DE SOUZA 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**716 SANDRA ALVES SANTOS GUGLIELMETTI 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**097 SANDRA APARECIDA DE CASTRO CAVALARO BRUM 95,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**794 SANDRA APARECIDA DUTRA DE ANDRADE DANTAS 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**261 SANDRA APARECIDA SOARES FERREIRA 93,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**798 SANDRA CHAVES DA SILVA DO NASCIMENTO 93,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**366 SANDRA CHAVES DA SILVA DO NASCIMENTO 91,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**176 SANDRA CRISTINA DE ARAGAO TOGNI 74,80% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**427 SANDRA CRISTINA MARQUES 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**889 SANDRA DANIEL DO AMARAL SILVA 89,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**908 SANDRA DARC FERREIRA 94,80% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**697 SANDRA DO ESPIRITO SANTO 71,81% 53,34% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**955 SANDRA DOS SANTOS SOPA 94,60% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**229 SANDRA ELIANA RIBEIRO 80,81% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**958 SANDRA FERREIRA 95,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**229 SANDRA HELENA CORREA GOMES 86,41% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**933 SANDRA MARGARETE HERMEL 96,01% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 50,00% 100,00% N/A N/A

**989 SANDRA MARIA DE LIMA 91,00% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**384 SANDRA MARIA DOS SANTOS SOUZA 86,61% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**814 SANDRA MARIA MARINHO TELLES 92,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**736 SANDRA MORATO DOS SANTOS CAMARA 91,60% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**234 SANDRA OLIVEIRA SANTOS 82,41% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 33,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**632 SANDRA REGINA ALVES DA SILVA ALMEIDA DE SOUZA 95,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**095 SANDRA REGINA BIANGAMAN PINHEIRO 77,01% 16,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**316 SANDRA REGINA CHAGAS DE SOUZA 92,81% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**190 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA GONCALVES 83,80% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**629 SANDRA REGINA SANTOS COQUIM 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**230 SANDRA RODRIGUES BORGES 94,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**606 SARA CRISTINA REIS DA SILVA 89,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**193 SARA DOMINGUEZ DIAZ 91,60% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**628 SARAH ANDRADE SANTOS 75,01% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 83,34% 100,00% 100,00% N/A N/A

**786 SARAH CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA 78,40% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 20,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**627 SARAH CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA 82,60% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**388 SARAH CRISTINA SAITO D ALESSANDRO 99,21% 96,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**185 SARAH RUTH ALMEIDA FERNANDES DOS SANTOS 81,01% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**350 SEFORAH GRUSIECKI DE LIMA NOBREGA 88,00% 50,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**510 SELMA APARECIDA ALVES DA SILVA 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**047 SELMA DE SOUZA MERCEDES 91,21% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**843 SELMA KAMARAUSKAS SECCO 91,60% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**780 SELMA MARIA SODRE FERREIRA COSME E SILVA 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**549 SELMA RODRIGUES DOS REIS 94,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**859 SERGIO FIGUEIRA DE FREITAS 87,61% 73,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**829 SERGIO LEANDRO SOARES 92,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**159 SERGIO SAMPAIO 85,81% 53,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**558 SEVERINA VALERIO FELIX 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**811 SHEILA ALBUQUERQUE RIBEIRO 89,21% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**384 SHEILA PINHEIRO COSTA 98,21% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**460 SHIRLEY DANIEL AUGUSTO 94,60% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**567 SHIRLEY FORTES 80,40% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**026 SIDNEIA LOPES ESCOBAR 92,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**100 SIDNEIA SILVA SANTANA 81,00% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**593 SIDNEY SILVA SANTOS 85,41% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**388 SIDROLINA DIAS DA SILVA VIEIRA 90,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**068 SILIANE OLIVEIRA SALES 92,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**686 SILVANA DE CASTRO SANTOS SOARES 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**971 SILVANA GONCALVES DO CARMO 89,91% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**692 SILVANA MARIA ALVES MENDES DE OLIVEIRA 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**688 SILVANA SILVA 91,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**234 SILVANA SOARES MOREIRA 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**063 SILVANIA SANTOS MENEZES 89,61% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**042 SILVIA ADRIANA LEANDRO GOMES DA COSTA 91,21% 63,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**377 SILVIA ADRIANA MARQUES DE OLIVEIRA 87,61% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**856 SILVIA AMELIA CARAMASCHI E OLIVEIRA 88,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**977 SILVIA APARECIDA ABELAIRA QUARESMA 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**172 SILVIA DE ALMEIDA LEMOS PEREIRA 92,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**900 SILVIA FELIX BARCA 95,20% 80,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**186 SILVIA MARIA BARROS DA SILVA OLIVEIRA 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**717 SILVIA REGINA DA SILVA LIMA 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**050 SILVIA RITA DOS SANTOS 83,61% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**175 SILVINA DOURADO COSTA 80,01% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**236 SIMONE CORREA DOS SANTOS DIAS 55,61% 3,34% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 13,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**246 SIMONE CRISTINA COMODO 90,41% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**646 SIMONE DE CARVALHO JACQUES 91,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**665 SIMONE DOURADO DA SILVA 92,20% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**832 SIMONE FERNANDA PUGLES DE FREITAS 83,41% 43,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**232 SIMONE FONTES DE ALMEIDA 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**159 SIMONE FRANCISCA DA SILVA GABRIEL 86,61% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**828 SIMONE IKE NIGLIA 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**778 SIMONE LIMA DOS SANTOS 87,60% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**768 SIMONE MARIA DE OLIVEIRA BRITO 94,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**190 SIMONE SANTOS SIMOES DO NASCIMENTO CARDO 88,01% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**577 SIMONE SOUZA OLIVEIRA DA SILVA 90,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**870 SIMONE TEREZA GREGORIO 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**051 SIRLEI OLIMPIA DOS SANTOS SILVA 98,41% 93,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**052 SIRLEI ROSA GARCIA 87,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**045 SIRLENE RIBEIRO RODRIGUES VALENTIN 93,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**721 SOLANGE APARECIDA DE FATIMA ROSA ALVES 97,60% 90,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**520 SOLANGE AUGUSTA MORAES GOMES 81,81% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**558 SOLANGE DE ANDRADE SILVA MACEDO 95,21% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/ZDNNW-CATAY-ZN8NE-MZM3S
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**193 SOLANGE DE MOURA CORDEIRO GADY 87,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 26,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**426 SOLANGE NARDINI 95,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**044 SOLIMEYRE MARQUES DE LIMA SOUZA 91,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**053 SONIA CORREA RUAS 89,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**134 SONIA CRISTINA FERREIRA LOPES 90,81% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**088 SONIA DA SILVA 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**572 SONIA DE ARAUJO 89,81% 86,67% 75,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00%

**192 SONIA LAIDE LACERDA NEVES 91,20% 80,00% 75,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**617 SONIA LEONARDI 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**881 SONIA MARIA DA SILVA BARBOSA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**861 SONIA MARIA LOPES MOREIRA 94,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**981 SONIA MARIA NUNES LEAL 89,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**233 SONIA MARIA PESTANA 89,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

**564 SONIA MARIA SANTOS GUIMARAES 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**835 SONIA MARIA SANTOS GUIMARAES 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**983 SONIA RODRIGUES ASSUNCAO LEITE 81,21% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 40,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**917 SONIA SILVA DE OLIVEIRA 96,41% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**368 SORAIA ALESSANDRA RIBEIRO DA SILVA LOPES 77,01% 13,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**818 SORAIA DOS SANTOS VIEIRA 93,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**978 SORAYA ALVES BEZERRA 87,01% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**883 STENIA VIANA SOUSA SANTOS 91,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**252 STHEFANIE LOBO SANTANA 89,80% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**600 STHEYCE GABRIELLY RAMAD MAGALHAES MARTINS 99,01% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**937 SUELI DE ARRUDA MARTINS 88,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**447 SUELI MARTINS DE LIMA OLIVER 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**121 SUELLEN DA SILVA BRITO 94,81% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**123 SUELLEN FIGUEIREDO DE CARVALHO 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**838 SUELY PRATES FAGUNDES CASTANHEIRA 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**237 SUMARA DOS SANTOS BESERRA BONFIM 89,80% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**253 SUSAN ARIADNE NUNES PINHEIRO 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**783 SUSANA CRISTINA DA SILVA FLORES 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**289 SUSANA VIEIRA DA CUNHA CARREGARI BUCK 90,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**152 SUZANA TEIXEIRA DE SOUZA SILVA 92,81% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**770 SUZETE SKOUFAS 93,51% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 75,00% 100,00% N/A N/A

**565 SUZYLAINE VASCONCELOS PEREIRA MENEZES 88,61% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**593 SYLVIA MARIA MELO GALVAO 90,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**193 SYMONE SILVANA PARADA GORGA 90,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**935 TABATA HENRIQUES SANTOS NICASTRO 51,81% 3,34% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 50,00% 100,00% N/A N/A

**196 TACIA MARIA GUIMARAES BERENSTEIN 81,81% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**741 TAINA MARQUES DE LIMA 80,01% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 20,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**664 TAIS APARECIDA NASCIMENTO DA SILVA 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**935 TALITA RAQUEL ALMEIDA CARVALHAL AGUIAR 95,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**349 TALITA TRINDADE DE MORAIS 83,41% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**558 TANIA CRISTINA BISPO DA CRUZ 94,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**191 TANIA MARIA CORDEIRO ASSIS 89,01% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**577 TANIA MARIA GIL 88,21% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**627 TANIA MARIA SOARES 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**251 TÂNIA REGINA DE SOUZA SOBRINHO DOS SANTOS 85,41% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**831 TANIA VALERIA PINTO 88,81% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**577 TANIA VALERIA PINTO 94,41% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**098 TARCILA CAMARA SANTANA 87,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**276 TARCISO BERNARDES RODRIGUES 96,61% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**574 TATHIANA SIMONE VASSAO 84,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**395 TATIANA ADELINO SOBRINHO TERRA 74,10% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 13,33% 75,00% 100,00% N/A N/A

**869 TATIANA CRISTINA SIQUEIRA 83,20% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**194 TATIANA CUZNER SAMUEL CONSTANTINO 93,61% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**652 TATIANA DE SOUZA SANTANA 77,40% 40,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 13,33% 50,00% 100,00% N/A N/A

**617 TATIANA RIBEIRO ANCARANI 84,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**520 TATIANA RODRIGUES MARTINS 91,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**979 TATIANE NUNES LEAL NICOLUCHE 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**984 TATIANE PINTO DIAS DE ALMEIDA 95,81% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**186 TATYANE BORGES PRADO 92,81% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**923 TELMA DE QUADROS NASSAR 81,01% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**858 TELMA DIAS MEIRELES 84,31% 53,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**190 TERESA AMALIA DE AGUIAR PELLICIARI 73,80% 10,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 23,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**138 TEREZA CRISTINA LOURENCO DA COSTA 88,60% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**997 TEREZA TEIXEIRA 85,41% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 3,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**570 TEREZINHA DE JESUS BARROS RAMOS 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**999 THAIS ANDRESSA MARTIN GROESSLER 84,10% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 20,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**642 THAIS APARECIDA DE CASTRO FERNANDES CIQUEIRA 95,41% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**639 THAIS BATISTA MANGUEIRA MOURA 88,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**287 THAIS BUENO CAMPOS MONTEIRO JORGE 81,60% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**341 THAIS DE LIMA SANTANA 83,81% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 43,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**575 THAIS MACIEL DE SOUZA PADELLA 87,21% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**343 THAIS MACIEL DE SOUZA PADELLA 84,81% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**188 THAIS MALAQUIAS PASTOR 72,40% 10,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**925 THAIS PEREIRA STIPPE 92,01% 66,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**913 THAIS SOARES DE MOURA 77,61% 16,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**727 THAISSA DO AMARAL BRANDAO 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**889 THAISSA DO AMARAL BRANDAO 100,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**603 THALITA RODRIGUES DA SILVA MELO 97,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**992 THAYNA ALVES ARAUJO 94,41% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**029 THAYS FERNANDES DE PAIVA REY 93,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**281 THIAGO BERALDES DE ANDRADE 92,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**236 THIAGO ROCHA GUIMARAES 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**135 THIANA CRIS MENEZES DE FREITAS 75,21% 16,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 20,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**870 TIAGO RAINHO OLIVEIRA 90,41% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**072 TONY RICARDO GUIMARAES DA FONSECA 92,81% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/ZDNNW-CATAY-ZN8NE-MZM3S
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**938 VAGNER CARVALHO DA SILVA 81,21% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**464 VALDELICE SANTOS DOS ANJOS 91,60% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**543 VALDENICE APARECIDA DE OLIVEIRA 89,20% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**733 VALDIR PEREIRA FRANCISCO 97,20% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**196 VALDIRENE APARECIDA QUENTAL 93,41% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**547 VALDIRENE DA SILVA FERNANDES 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**071 VALERIA APARECIDA SANT ANA DE OLIVEIRA 72,81% 53,34% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**968 VALERIA BARROSO DOS SANTOS 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**042 VALERIA CRISTINA PIEDADE LIMA 81,21% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**172 VALERIA CRISTINA RODRIGUES ALVAREZ 90,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**815 VALERIA DA SILVA FEITURIA 90,21% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**776 VALERIA DARINO DE LIMA 81,01% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**824 VALERIA DE ALMEIDA ANSELMO 97,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**597 VALERIA LUZIA DE LARA SILVA 88,41% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**727 VALERIA MARQUES SANTOS 90,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**208 VALERIA MARQUES SANTOS 90,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**473 VALERIA MONTENEGRO ROJAS DIAS 74,61% 23,34% 75,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**224 VALERIA MOURA GONCALVES 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

**160 VALERIA RAMOS RIBEIRO 88,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**189 VALERIA REGINA CORREIA 88,00% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 20,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**987 VALTER PEREIRA DA SILVA QUEIROZ 94,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**703 VANDA MUNHON 92,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**841 VANDILMA SILVA GALINDO 96,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**147 VANESSA ANTUNES DE LUZIA ZUZA 91,00% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**854 VANESSA CASTRO ARAUJO DE OLIVEIRA 70,81% 3,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**998 VANESSA CASTRO ARAUJO DE OLIVEIRA 72,01% 6,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 6,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**080 VANESSA CRISTIANE DO NASCIMENTO ARRUDA 84,41% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**242 VANESSA CRISTINA SILVA SANTOS 86,20% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 30,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**121 VANESSA DA CONCEICAO NIGLIA 80,41% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**282 VANESSA DE SOUZA ANDRADE 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**815 VANESSA DOS SANTOS 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**219 VANESSA DOS SANTOS NEIVA 57,21% 13,34% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**418 VANESSA GOMES VIEIRA 94,21% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**715 VANESSA GOUVEIA DE ABREU 85,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 23,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**544 VANESSA GUENAGA PAULO 95,61% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**105 VANESSA LANZILOTTI PENA 87,60% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**154 VANESSA LIMA CALHEIROS 81,01% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**269 VANESSA MACHADO SOUSA 89,40% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**732 VANESSA MAGALHAES DOMINGUES 84,81% 36,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**517 VANESSA MARQUES SANTOS 89,61% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**064 VANESSA NASCIMENTO DE SOUZA 97,00% 100,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 100,00%

**233 VANESSA NEIVA LEGRAMANTI 89,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**645 VANESSA OLIVEIRA DOMICIANO MANENTI 91,01% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 56,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**625 VANESSA ROSA DE SOUSA SANTOS 86,81% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 53,33% 100,00% 100,00% N/A N/A
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**523 VANESSA SANTOS DE SOUZA 79,61% 83,34% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**576 VANESSA SILVESTRE MARTINS 97,00% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**976 VANIA CARVALHO DOS SANTOS DIAS 92,80% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**397 VANILDA DA PAIXAO COSTA FERREIRA 99,21% 96,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**545 VANILDA DE MENDONÇA TECCO 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**726 VANQUIRIA DE CACIA LOURENCO ROMAO 87,01% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**144 VERA GOBETTI DE OLIVEIRA 89,20% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**750 VERA LUCIA DE LIMA OLIVEIRA NOGUEIRA 70,81% 3,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 50,00% 100,00% N/A N/A

**647 VERA LUCIA DOS SANTOS 96,21% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**178 VERA LUCIA NARCISO SECO 82,41% 26,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**713 VERA LUCIA PAIXAO OLIVEIRA DOS SANTOS 88,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 46,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**790 VERONICA DE ALMEIDA MACEDO 92,61% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**985 VERONICA DOS SANTOS 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**652 VERONICA LEITE VIANA 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**839 VICTOR LORDANI GEAMPAULO 88,60% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 30,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**794 VICTORIA MARIA DE PAULO ABREU MALATESTA 87,21% 50,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**514 VILMA DE OLIVEIRA PENTEADO 83,01% 46,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 30,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**420 VILMA PEREIRA DE OLIVEIRA 92,11% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**372 VITOR ROBERTO DOS SANTOS 75,41% 66,67% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**656 VIVIAN CAMPNHA SOARES 73,21% 13,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**171 VIVIAN SILVA DE LIMA 88,41% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 40,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**835 VIVIANE ALVES CHAVES DE BARROS 90,21% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**944 VIVIANE APARECIDA DE MORAES LEITE BARROS 92,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**040 VIVIANE APARECIDA LOPES PEREIRA 89,20% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**891 VIVIANE CAMARGO SILVA MACEDO 83,20% 30,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**390 VIVIANE CAROLINA PIZARRO MUNOZ 99,21% 96,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**174 VIVIANE COSME DOS SANTOS CHAGAS 89,20% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**963 VIVIANE DA SILVA 77,81% 23,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**550 VIVIANE DE FATIMA WASILKIU NOBREGA 95,20% 80,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**784 VIVIANE DE SOUZA MENDES 92,41% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**731 VIVIANE GEROLAMO KAMIMURA 89,71% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 75,00% 100,00% N/A N/A

**908 VIVIANE HAIEK FERREIRA PENA 90,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

**577 VIVIANE MARTINS DOS SANTOS 94,41% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**396 VIVIANE MARTINS DOS SANTOS 97,20% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**961 VIVIANE SERRADAS MATTIELLO 87,21% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 60,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**685 VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 91,60% 90,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 0,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**915 VIVIANE VIEIRA LOPES 91,41% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 76,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**205 VIVIANI VALERO MICHELAO 92,81% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**224 WAGNER BESSA TEIXEIRA 88,00% 50,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**634 WAGNER BESSA TEIXEIRA 82,81% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**017 WAGNER DE ALMEIDA ROSA 88,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 50,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**217 WAGNER FLORIO DA SILVA 60,41% 26,67% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**890 WALDEMAR COSTA NETO 68,01% 63,34% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 80,00% 100,00% 0,00% N/A N/A

**684 WALERIA CORRÊA FERREIRA DE SOUSA 95,41% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas
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Resultado final - Premiação aos servidores da Educação 2023 RESULTADO INDIVIDUAL - GERAL

4322/12/2023 16:58:52

HOLL NOME Resultado 
individual

Inciso I, alínea 
a)

Inciso I, alínea 
b); ANEXO III: 
PANORAMA

Inciso I, alínea 
b); ANEXO III: 

DIPED
Inciso II, alínea 

a)
Inciso II, alínea 

b)

ANEXO I, III, IV e V: 
Inciso II, alínea c) 

ANEXO II: Inciso II, 
alínea c) - DIPED

ANEXO I, III, IV e V: 
Inciso II, alínea d) 

ANEXO II: Inciso II, 
alínea c) - DIGEPED

ANEXO I, III e V: 
Inciso II, alínea e); 
ANEXO II: Inciso II, 

alínea c) - DIGOE

Inciso II, alínea 
c) - DICONP

Inciso II, alínea 
c) - DAE

**887 WAMBERTO PEREIRA LOPES 94,01% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**431 WANDA SILVA CASONATO 91,81% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**945 WANDA SILVA CASONATO 91,61% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**220 WANESSA LUCIANA VASCONCELLOS 93,21% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**986 WANIA FRANCO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 67,21% 33,34% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 86,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**804 WANIA LOUISE XAVIER CARVALHO 95,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00%

**250 WELLI CORREA DE QUEIROZ 91,41% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**353 WELLINGTON TORRES GONCALVES 95,61% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 93,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**120 WILIANA BENTES DE SANTANA SILVA 90,41% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 73,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**982 WILIANA BENTES DE SANTANA SILVA 89,41% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 70,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**828 WILLIAM ALLEN ANDRADE 85,81% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**198 WILLIAMS ALVES DE LIMA 87,61% 73,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

**921 WILLIAN MONTEIRO DOS SANTOS 86,41% 43,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**391 WISLEY DE MELLO CERES FERREIRA 98,41% 93,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**206 YARA CRISTINA DA SILVA 95,01% 80,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 96,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**600 YARA DA SILVA SANTOS 98,41% 93,34% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**553 YARA DOS SANTOS BARRAGAM 89,80% 60,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 90,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**600 YARA MACIEL JEREMIAS 80,01% 33,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A N/A

**255 YASMIN GABRIELLY LOPES ALEIXO BRIOSCHI 90,81% 70,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 66,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**148 YASMIN VELOSO BEZERRA 68,41% 56,67% 0,00% N/A 100,00% 100,00% 13,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**274 YNAE LEME DE CARVALHO 92,01% 66,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**711 ZENI DOS SANTOS CIPRIANO LEANDRO 91,21% 63,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A

**623 ZENILDA CRUZ DOS SANTOS 85,81% 56,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 36,67% 100,00% 100,00% N/A N/A

**639 ZENILDA CRUZ DOS SANTOS 95,81% 86,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**307 ZENITH RAQUEL DE LIMA E LIMA 75,60% 20,00% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 13,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**845 ZILDA MARIA DE JESUS FELIPE 93,41% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 83,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**373 ZILDETE PEREIRA CARDOSO 92,21% 76,67% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 63,33% 100,00% 100,00% N/A N/A

**872 ZULMIRA NASCIMENTO DA ASSENCAO 96,01% 83,34% 100,00% N/A 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% N/A N/A
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SEÇÃO DE EDITAIS
SECRETARIA DE CULTURA

 
COMUNICADO N.º 32/2023

A Secretaria de Cultura, após análise da Comissão de Pareceristas, selecionados pelo Edital n.º 05/2023, 
torna público o resultado preliminar individual da análise de mérito cultural dos projetos habilitados do 
Edital n.º 06/2023 – Edital de Chamamento Público para seleção de Projetos Culturais de AUDIOVISUAL 
(referentes ao Inciso I, do Art. 6º da Lei Complementar no 195/2022), em ordem alfabética:

Secretaria de Cultura

Comunicado nº 32/2023

A Secretaria de Cultura, após análise da Comissão de Pareceristas, selecionados pelo Edital
n.º 05/2023, torna público o resultado preliminar individual da análise de mérito cultural dos
projetos habilitados do Edital n.º 06/2023 – Edital de Chamamento Público para seleção de
Projetos Culturais de AUDIOVISUAL (referentes ao Inciso I, do Art. 6º da Lei Complementar
no 195/2022), em ordem alfabética:

RESULTADO PRELIMINAR – EDITAL Nº 06/2023 - SECULT

Nome do
Proponente

Nome do
Projeto

Categoria Resultado Nota Ações Afirmativas

Adeildo Galdi-
no Aguiar

Documentário musical:
O capitão das Areias e
o Filho de São Jorge

Primeiros projetos 
e/ou projetos de 
artistas em geral 
na temática de au-
diovisual

Habilitado

51,8 Pessoa negra

Adriano Bispo 
dos Santos 

Gravação, edição e di-
vulgação de vídeo cli-
pe “Favelado”

Produção de vide-
oclipes

Habilitado
59,7 Pessoa negra

AFOBEM – 
Associação 
Fazer o Bem

Samba Sem Teto - 
Meu sonho Samba

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

60,1

Aline Fontes 
Guillen Telles

Que palavra é essa?

Apoio ao desenvol-
vimento de roteiro 
em obra audiovisu-
al

Habilitado

59,4

Amanda Setu-
bal Emerich

Estação Memória

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado

59,8

Ana Paula 
Asano Terra

APHROS Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado 65,9 Pessoa LGBTQI-
APN+

Anderson 
Avelino Perei-
ra

Brincarteando
Produção de vide-
oclipes

Habilitado
65,5

Anderson 
Avelino Perei-
ra

A Produção Musical e 
o Panorama do Músico
Autoral na Baixada 
Santista.

Produção de web-
série

Habilitado

50,8

Andre Leite
Fullrise Arte apresenta:
O Rock da baixada 
Santista

Produção de web-
série

Habilitado
57,4

Andrei Michel 
Soares Ferro

Vídeo Clipe ¨Você me 
faz bem¨

Produção de vide-
oclipes

Habilitado
52,0

Andrey haag 
do Nascimen-

Retratos periféricos de 
São Vicente

Apoio a produção 
de obra de audiovi-

Habilitado 62,8 Pessoa LGBTQI-
APN+
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to
sual de curta-
metragem docu-
mental

Andrey Haag 
do Nascimen-
to

Retratos periféricos de 
São Vicente

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

69,5
Pessoa LGBTQI-

APN+

Angela Soares
De Sousa 
Moura

SÃO VICENTE A CI-
DADE JUNINA PARTE
2

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

58,5

Ariane dos 
Santos Rodri-
gues

SÃO PEDRO: A DAN-
ÇA DO NORDESTE

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

55,0

Associação 
dos Artista

ECOS DO SILÊNCIO: 
500 ANOS EM 500 
SEGUNDOS

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado 65,5

Associação 
Missionária 
Resgatando 
Vidas - A Últi-
ma Colheita 
(CUFA)

Na Quebrada 013
Produção de web-
série

Habilitado

69,2

Benedita Apa-
recida Mar-
queti

UMBANDA É CULTU-
RA

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

57,0

Brayan Barro-
so

Caminhos da Esperan-
ça: Vencendo a De-
pressão com a Fé

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

58,0

Brenda de Sa-
les Santiago 

Flipper e Ramon

Primeiros projetos 
e/ou projetos de 
artistas em geral 
na temática de au-
diovisual

Habilitado

64,4

Breno Epami-
nondas de Al-
meida Garcia

Cabuloso - A História 
Esquecida do Funk da 
Baixada Santista

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

58,1
Pessoa LGBTQI-

APN+

Bruno Costa 
Cavalcante

EP NUDE - SINGLE
Produção de vide-
oclipes

Habilitado
54,3

Pessoa LGBTQI-
APN+

Carlos Eduar-
do de Castro 
Junior

São Vicente, da pri-
meira Vila aos barra-
cos de madeirite

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

60,3

Cesar Augus- Telas Vivas Apoio a produção Habilitado 69,0 Pessoa negra
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to de Jesus 
Freire

de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Cesar Augus-
to de Jesus 
Freire

Aventura em 1532
Produção de ga-
mes

Habilitado
58,3 Pessoa negra

César Roberto
Delamonica 
Junior 

Caminhando com a 
Dislexia

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado

62,0

Claudio Guil-
len Telles

Tocando São Vicente
Produção de vide-
oclipes

Habilitado
58,0

Daniel Costa 
Pereira

Scartape 
Produção de vide-
oclipes

Habilitado
49,5

Danielle de 
Azevedo Ca-
ção

Roteiro Turístico em 
São Vicente

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

63,2

DARLAN FIR-
MINO DOS 
SANTOS

EP VISUAL PRINCE-
SINHA DO SAMBA- 
LIA SILVA E CONVI-
DADOS

Primeiros projetos 
e/ou projetos de 
artistas em geral 
na temática de au-
diovisual

Habilitado

48,5

Davi Teixeira 
da Silva Fer-
reira

Mc Sirius (Video Cli-
pes) Encatar / Só liga 
pro Agora.

Produção de vide-
oclipes

Habilitado
51,6

Davidson Oli-
veira da Silva 

“Du Mangue, o som 
que não tem fim”

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

64,3

Diogo da Silva Selvacity Apoio ao desenvol-
vimento de roteiro 
em obra audiovisu-
al

Habilitado 62,5 Pessoa negra

Edgar Henri-
que Siqueira 
Rodrigues

José de Anchieta, Vida
e Obra nas Capitanias 
de São Vicente e São 
Paulo

Apoio ao desenvol-
vimento de roteiro 
em obra audiovisu-
al

Habilitado

68,7 Pessoa negra

Ednaldo Tava-
res Sousa

"Através de Dona 
Cheiro"

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

61,5 Pessoa negra

Elys Paula 
Santiago da 
Costa

Vi(n)da Digna

Apoio ao desenvol-
vimento de roteiro 
em obra audiovisu-
al

Habilitado

65,2 Pessoa negra

Erika Sales 
Ramos

São Vicente Presente!
Produção de vide-
oclipes

Habilitado
52,0 Pessoa negra

Fábio Moreira 
de Jesus

DESPREZOU A MI-
NHA ATENÇÃO

Primeiros projetos 
e/ou projetos de 
artistas em geral 
na temática de au-
diovisual

Habilitado

47,3
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Felipe Maia de
Barros

São Vicente é Terra In-
dígena

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

67,7
Pessoa LGBTQI-

APN+

Felipe Roberto
de Lima San-
tos

Corpo & Alma

Primeiros projetos 
e/ou projetos de 
artistas em geral 
na temática de au-
diovisual

Habilitado

60,6
Pessoa LGBTQI-

APN+

FEQUAJUSP 
- Federação 
de Quadrilhas 
Juninas do 
Estado de São
Paulo

A Competição Junina 
de São Vicente

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado 59,3

Fernanda Go-
mes da Silva

ASSOCIA SÃO VI-
CENTE

Produção de web-
série

Habilitado
63,8 Pessoa negra

Fernando Al-
berto Henri-
ques Junior

Porto das Naus, o ca-
minho da Prata

Apoio ao desenvol-
vimento de roteiro 
em obra audiovisu-
al

Habilitado

60,6

Fernando Lú-
cio Ferreira da
Silva Rino

Filhos da Terra
Produção de web-
série

Habilitado
66,5

Pessoa com defi-
ciência

Gabriel Gato 
da Silva

Documentário: Igreja 
Matriz de São Vicente

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

62,5

Gabriela Viei-
ra Leite de Oli-
veira

Documentário: Pais 
Especiais - O amor 
que transcende o au-
tismo. 

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

67,7

Guilherme de 
Souza Rosa

Videoclipe "Na Beira" -
Incógnito

Produção de vide-
oclipes

Habilitado
58,1

Pessoa LGBTQI-
APN+

Israel Nasci-
mento da Sil-
va

5 séculos de história 
da primeira cidade do 
Brasil, contada por 
seus monumentos e 
prédios históricos

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

63,8

Jean Pierre 
Pierote Silva

Roça Urbana

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

67,8

Jessica Silva 
de França

Mãos sem olhos Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado 51,9 Pessoa LGBTQI-
APN+

João Vitor 
Fraga de Me-
deiros

Sério
Produção de vide-
oclipes

Habilitado
63,7 Pessoa negra

Julia Mendes AudioSister Primeiros projetos Habilitado 28,0 Pessoa LGBTQI-
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de Oliveira

e/ou projetos de 
artistas em geral 
na temática de au-
diovisual APN+

Kaic Hussein 
Aude

Os desinfluenciadores

Apoio ao desenvol-
vimento de roteiro 
em obra audiovisu-
al

Habilitado

62,3

Kaic Hussein 
Aude

Os desinfluenciadores

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado

33,5

Karime Mous-
salli Antigo

UM OLHAR SOBRE A 
HISTÓRIA DE SÃO VI-
CENTE – A MEMÓRIA
VICENTINA NOS 
BAIRROS

Produção de web-
série

Habilitado

61,4

Kauê Ricardo 
Carmo Da 
Costa

Dirty Money
Produção de vide-
oclipes

Habilitado
61,0 Pessoa negra

Kayque Apa-
recido Gomes 
de Lima

O Corre

Primeiros projetos 
e/ou projetos de 
artistas em geral 
na temática de au-
diovisual

Habilitado

56,8

Kayque Apa-
recido Gomes 
de Lima

A Sós

Primeiros projetos 
e/ou projetos de 
artistas em geral 
na temática de au-
diovisual

Habilitado

55,9

Kidauane Re-
gina Alves

MULHERES E PAISA-
GENS

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

59,3

Lais Andrea 
dos Santos

Erros do passado
Produção de vide-
oclipes

Habilitado
57,7

Pessoa LGBTQI-
APN+

Leandro Olim-
pio da Rocha

Um dia na ponte

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

66,6

Leandro Olim-
pio da Rocha

Breve adeus, espero 
eu

Apoio ao desenvol-
vimento de roteiro 
em obra audiovisu-
al

Habilitado

61,3

Leandro Oné-
lio dos Santos 
Cavalcante

Sons da Periferia de 
São Vicente

Produção de web-
série

Habilitado
56,8

Leonardo 
Costa Souza

Bola na Área

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado

62,2

Leonardo 
Costa Souza

Prazer, Texas! Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-

Habilitado 60,0
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metragem ficcional

Leonardo 
Costa Souza

Teias da Percepção

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado

60,5

Leonardo 
Costa Souza

O Pendurado

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado

61,7

Leonardo 
Costa Souza

Cartas Marcadas Apoio ao desenvol-
vimento de roteiro 
em obra audiovisu-
al

Habilitado 60,5

Leonardo 
Costa Souza

Disruptivo

Apoio ao desenvol-
vimento de roteiro 
em obra audiovisu-
al

Habilitado

52,0

Leonardo 
Costa Souza

Sonhos Sem Lembran-
ças

Apoio ao desenvol-
vimento de roteiro 
em obra audiovisu-
al

Habilitado

59,3

Letícia Ruano 
de Castro Ta-
vares

ALÉM DA DOR - Uma 
jornada de Endometri-
ose

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado

62,0

Levy Judah 
Oliveira dos 
Santos Freire

Memória Viva de São 
Vicente em Realidade 
Aumentada

Produção de ga-
mes

Habilitado
67,5 Pessoa negra

Lilian Thereza 
Ribeiro Teixei-
ra

LENDAS URBANAS 
DA VILA DE SÃO VI-
CENTE

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

71,0

Lilian Thereza 
Ribeiro Teixei-
ra

SABORES DA PRI-
MEIRA VILA

Produção de web-
série

Habilitado
66,0

Lucas do Nas-
cimento

Pela Rua

Primeiros projetos 
e/ou projetos de 
artistas em geral 
na temática de au-
diovisual

Habilitado

61,3 Pessoa negra

Lucas Ferreira
Magalhâes

Desbravarte
Produção de web-
série

Habilitado
60,7

lucas ribeiro 
santos 

sociedade dos poetas 
sujos 2

Produção de web-
série

Habilitado
54,2

Luiz Augusto 
Marques da 
Silva

Crisântemo. Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado 60,5

Maktub Be-
auty

A Caligrafia do Afeto

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado

66,7

Manuel Antô-
nio Gonçalves

Vicentino Calunga Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-

Habilitado 57,2
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metragem docu-
mental

Marcelo Perei-
ra dos Santos

Favela Woodstock
Produção de vide-
oclipes

Habilitado
55,8

Marcelo Perei-
ra dos Santos

Jóias
Produção de vide-
oclipes

Habilitado
51,2

Marcelo Perei-
ra dos Santos

Fala do Corre
Produção de web-
série

Habilitado
57,4

Marcelo Savio O Quadro de Sofia

Apoio ao desenvol-
vimento de roteiro 
em obra audiovisu-
al

Habilitado

60,2

Marcos Ferrei-
ra da Concei-
ção

São Vicente em Game
Produção de ga-
mes

Habilitado
47,3 Pessoa negra

Maria Silvino 
Alves dos 
Santos Borges

Dignidade Invisível 

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado

69,7
Pessoa LGBTQI-

APN+

Mariana Ga-
brielle de je-
sus Menezes

websérie Olhar margi-
nal terceira temporada

Produção de web-
série

Habilitado
59,2 Pessoa negra

Mariana Mar-
ques de Oli-
veira

O Velho

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado

60,9

Mariane Ne-
ves Benfica

PRETA NA MÚSICA

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

66,6

Mariane Ne-
ves Benfica

“À Beira-Mar”

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

66,8

Mariane Ne-
ves Benfica

Reflorescer - Adoção

Primeiros projetos 
e/ou projetos de 
artistas em geral 
na temática de au-
diovisual

Habilitado

67,2

Matheus Akio 
Yanagiura

Rubão

Apoio ao desenvol-
vimento de roteiro 
em obra audiovisu-
al

Habilitado

54,6

Matheus Akio 
Yanagiura

Processo Seletivo

Primeiros projetos 
e/ou projetos de 
artistas em geral 
na temática de au-
diovisual

Habilitado

63,1

Matheus de 
Castro Santos
Soares

Hotel e Cassino Lótus
Produção de vide-
oclipes

Habilitado
64,4 Pessoa negra

Mayara Go-
mes Britto de 
Jesus

Imperceptível Primeiros projetos 
e/ou projetos de 
artistas em geral 

Habilitado 63,5
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na temática de au-
diovisual

Monica Leite 
Machado

Nova Fase 
Produção de ga-
mes

Habilitado
47,3 Pessoa negra

Nathalia Bor-
ba Silva

Documentário: Ponte 
Pênsil de São Vicente 
- Um Monumento His-
tórico

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado 60,8

Omar Berme-
do Taucare 

O santo vicentino - An-
dré de Soveral e Matriz
de São Vicente Mártir

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

62,5

Platão Reis 
dos Santos Fi-
lho

PROJETO EMBLEMA

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado

68,3
Pessoa LGBTQI-

APN+

Rodrigo de 
Lima Pompeu 
- MEI

O Feitiço da Vila: Me-
mórias do Parque Cul-
tural Vila de São Vi-
cente

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

63,5

Rodrigo Ribei-
ro da Silva 

Caça e Caçador

Primeiros projetos 
e/ou projetos de 
artistas em geral 
na temática de au-
diovisual

Habilitado

55,8

Sandro de Oli-
veira

TV LAC E AS PÉRO-
LAS DA BAIXADA

Produção de web-
série

Habilitado
52,4

Sandro de Oli-
veira 

São Vicente atualizada
com realidade virtual

Produção de ga-
mes

Habilitado
59,2

Sandro de Oli-
veira

Produção do Video Cli-
pe "Não Foi Sorte"

Produção de vide-
oclipes

Habilitado
53,2

Selma Cristina
Guarizzo Bos-
que Pompeu

Teatros Assombrados 
da Baixada

Primeiros projetos 
e/ou projetos de 
artistas em geral 
na temática de au-
diovisual

Habilitado

67,3

Thaina Rodri-
gues Soares

"BaixadaVerso" Apoio ao desenvol-
vimento de roteiro 
em obra audiovisu-
al

Habilitado 58,5 Pessoa negra

Thayna Calva-
cante Ramos

Descansa no meu colo
Produção de vide-
oclipes

Habilitado
47,0

Ulisses Caru-
so Garavatti

Capoeira Cidadã de 
São Vicente

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

51,0
Pessoa com defi-

ciência

Valdelice dos 
Santos Lisboa

Junina Tia Valdelice, 
40 anos de história no 
São João Paulista.

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado

61,8

Vanessa Oli- O Projeto "A Ilha En- Apoio a produção Habilitado 63,3 Pessoa com defi-
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veira dos San-
tos Freire

cantada de LIBRAS"
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional ciência

Vinicius Alves 
Cantalejo

Civilizado, quem? O 
homem branco? 

Apoio ao desenvol-
vimento de roteiro 
em obra audiovisu-
al

Habilitado

60,3

Viraliza Produ-
ções Multimí-
dia Ltda.

PASSOS ALÉM DO 
ASFALTO

Apoio ao desenvol-
vimento de roteiro 
em obra audiovisu-
al

Habilitado

63,4

Vitor Donizete 
Morais Carva-
lho de Almei-
da

ATRAVÉS DOS TRE-
CHOS 360

Primeiros projetos 
e/ou projetos de 
artistas em geral 
na temática de au-
diovisual

Habilitado

57,4 Pessoa negra

Vivian Ama-
rante

Pausa Para Conectar
Produção de vide-
oclipes

Habilitado
62,0

Pessoa LGBTQI-
APN+

Wallace dos 
santos Amaral

wescritor - Drill de Kay-
sara 

Produção de ga-
mes

Habilitado
53,2 Pessoa indígena

Wellington 
Henrique de 
Lima 

Reciclagem em São 
Vicente: Mudando e 
Salvando Vidas

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem docu-
mental

Habilitado 56,6

Willian Ribeiro
Nascimento

Movimentações Italia-
nas

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado

46,6 Pessoa negra

Yago de Oli-
veira Alves

Vou para casa

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado

62,7

Yuri Lima Di-
niz

Não Me Cegue

Apoio a produção 
de obra de audiovi-
sual de curta-
metragem ficcional

Habilitado

55,6
Pessoa LGBTQI-

APN+

Obs: Conforme o Edital 06/2023:

- Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à coordenação da
Comissão de Seleção (art. 12.8);
- Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias
úteis  a  contar  da  publicação  do  resultado,  considerando-se  para  início  da  contagem o
primeiro dia útil  posterior à publicação,  por meio do e-mail:  lpg.secultsv@gmail.com (art.
12.9);
- Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados (art. 12.10);
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Alexandre Rodrigues
Secretário de Cultura 
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COMUNICADO N.º 33/2023
A Secretaria de Cultura, após análise da Comissão de Pareceristas, selecionados pelo Edital n.º 05/2023, 
torna público o resultado preliminar individual da análise de mérito cultural dos projetos habilitados 
do Edital n.º 07/2023 – Edital de Chamamento Público para seleção de Projetos Culturais de formação, 
capacitação e qualificação do audiovisual, e da realização de festivais de audiovisual (referentes ao inciso 
III, do art. 6º da Lei Complementar no 195/2022), por ordem alfabética:

Secretaria de Cultura

Comunicado nº 33/2023

A Secretaria de  Cultura,  após análise da Comissão de Pareceristas, selecionados pelo Edital  n.º

05/2023, torna público o resultado preliminar individiual da análise de mérito cultural dos projetos

habilitados  do  Edital  n.º  07/2023 –  Edital  de  Chamamento  Público  para  seleção  de  Projetos

Culturais de formação, capacitação e qualificação do audiovisual, e da realização de festivais de

audiovisual  (referentes ao inciso III,  do art.  6º  da  Lei  Complementar no 195/2022), por ordem

alfabética:

RESULTADO PRELIMINAR – EDITAL Nº 07/2023 - SECULT

Nome do
Proponente

Nome do Projeto Categoria Resultado Nota
Ações

Afirmativas
Informações

Complementares

André de
Souza Nu-

nes

Mostra CineMan-
gue de Cinema

Ambiental

Apoio a rea-
lização de

Festivais em
Audiovisual

Habilitado 70,0 - -

Andreia
Kelly Mar-

ques

Olhar Criativo: O
Projeto de Audio-
visual para Estu-

dantes

Apoio a For-
mação em
Audiovisual

Habilitado 60,8 Pessoa negra -

ASSOCIA-
ÇÃO AMI-
GOS DA

CULTURA
DA BAIXA-

DA SANTIS-
TA

REC PARA UM
SONHO

Apoio a For-
mação em
Audiovisual

Habilitado 68,3 - -

Daniella Re-
gina Pereira

krymov

2° Festival de
Contação de His-

tórias

Apoio a rea-
lização de

Festivais em
Audiovisual

Inabilitado - - Projeto incompa-
tível com o obje-
to  do  edital,  em
especial  o  dis-
posto  em  seu
Anexo  I,  não  se
enquadrando  no
segmento de au-
diovisual;

Elys Paula
Santiago da

Costa

Cine Rienzi - Fes-
tival de Documen-
tários de São Vi-

cente

Apoio a rea-
lização de

Festivais em
Audiovisual

Habilitado 59,5 Pessoa negra -

Jair Moreira
Santana Ju-

nior

Visualiza: Treina-
mento Audiovisu-

al

Apoio a For-
mação em
Audiovisual

Habilitado 61,0 - -

Leandro
Olimpio da

Rocha

Documentário
com imagens de

arquivo: reflexões
e práticas

Apoio a For-
mação em
Audiovisual

Habilitado 70,8 - -

Leandro
Onélio dos
Santos Ca-
valacante

Escola de Pod-
cast e Criação de
Conteúdo Digital

Apoio a For-
mação em
Audiovisual

Habilitado 57,7 - -

Leonardo Do Zero à Produ- Apoio a For- Habilitado 60,8 - -
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Costa Souza ção
mação em
Audiovisual

Maria Edu-
arda Barbo-
sa da Silva

Perifa Inspira Pe-
rifa 

Apoio a For-
mação em
Audiovisual

Habilitado 54,5 Pessoa negra -

Paulo Edu-
ardo Costa

São Vicente Film
Fest - Festival de
Cinema de São

Vicente

Apoio a rea-
lização de

Festivais em
Audiovisual

Habilitado 63,2 - -

Rodrigo de
Lima Pom-

peu

Mostra Cine De-
bate #Indígena

Apoio a rea-
lização de

Festivais em
Audiovisual

Habilitado 74,8 - -

Sonia Rosa
dos Santos

Dançar é escre-
ver um poema
que se faz com

corpo e se lê com
a alma

Apoio a rea-
lização de

Festivais em
Audiovisual

Inabilitado - - Projeto incompa-
tível com o obje-
to  do  edital,  em
especial  o  dis-
posto  em  seu
Anexo  I,  não  se
enquadrando  no
segmento de au-
diovisual;

VIRALIZA
PRODU-

ÇÕES MUL-
TIMIDIA
LTDA.

Oficina São Vi-
cente: Na Lente

da História

Apoio a For-
mação em
Audiovisual

Habilitado 66,7 - -

Yago de Oli-
veira Alves

Baderna Acessos
Apoio a For-
mação em
Audiovisual

Habilitado 65,0 - -

Obs: Conforme o Edital 07/2023: 

- Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à coordenação da Comissão

de Seleção (art. 12.8); 

- Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis a

contar  da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil

posterior à publicação, por meio do e-mail: lpg.secultsv@gmail.com (art. 12.9); 

- Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados (art. 12.10); 

Alexandre Rodrigues

Secretário de Cultura 
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COMUNICADO N.º 34/2023
A Secretaria de Cultura, após análise da Comissão de Pareceristas, selecionados pelo Edital n.º 05/2023, 
torna público o resultado preliminar individual dos projetos habilitados do Edital n.º 08/2023 – Edital de 
Chamamento Público para seleção de Projetos Culturais das demais áreas (referentes ao Art. 8º da Lei 
Complementar n.º 195/2022), em ordem alfabética:

Secretaria de Cultura

Comunicado nº 34/2023

A Secretaria de  Cultura,  após análise da Comissão de Pareceristas, selecionados pelo Edital  n.º

05/2023,  torna  público  o resultado preliminar  individual  dos  projetos  habilitados  do  Edital  n.º

08/2023 –  Edital  de Chamamento  Público  para seleção de Projetos  Culturais  das  demais  áreas

(referentes ao Art. 8º da Lei Complementar nº 195/2022), em ordem alfabética:

RESULTADO PRELIMINAR – EDITAL Nº 08/2023 - SECULT

Nome do
Proponente

Nome do
Projeto

Categoria Resultado Nota
Ações

Afirmativas
Informações

Complementares

Aislan da 
Silva Gomes

Cultura, Histó-
ria e Respeito.
Patrimonio 
Cultural no co-
ração de San-
tos

Projetos das 
Demais Áreas 
III - 
R$10.393,08

Inabilitado - -

Proponente infor-
mou  não  residir
em  São  Vicente
(contra item 3.1)

Aislan da 
Silva Gomes

Cultura, Histo-
ria e Respeito.
Patrimonio 
Cultural no co-
ração de São 
Vicente /SP.

Projetos das 
Demais Áreas 
III - 
R$10.393,08

Inabilitado - -

Proponente infor-
mou  não  residir
em  São  Vicente
(contra item 3.1)

Alessandro 
Cardoso de 
Sá

ATMOSFERA:
" DANÇA, 
ARTE E CUL-
TURA"

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 65,3
Pessoa ne-

gra

Alex Caval-
cante Cipria-
no

Tocando o 
Banjo: Do 
Zero ao Palco

Projetos das 
Demais Áreas 
III - 
R$10.393,08

Habilitado 54,7 -

Alex Cristia-
no Rezende 
de Araujo

Capoeira Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 19,7 -

Alexandre 
Pardini

Música nas 
Ruas (da 1o 
cidade do Bra-
sil)

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Inabilitado - -

Proposta  de
websérie  não  se
enquadra no Edi-
tal nº 08/2023.

Aline A. Sil-
va de Souza

Clube de Lei-
tura Alfa

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 33,3 -

Ana Caroli-
na Cederbo-
om Muniz

OFICINA ESG
PARA PE-
QUENOS E 
MICROEM-
PREENDEDO-
RES

Projetos das 
Demais Áreas 
III - 
R$10.393,08

Inabilitado - -

Proposta  não  se
enquadra  como
produção  ar-
tístico-cultural.

Anderson 
Avelino Pe-
reira

Vozes Caiça-
ras

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 58,0 -

Anderson 
Menes Co-

Formação de 
Artesãos

Projetos das 
Demais Áreas II

Habilitado 38,3 -
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rumba - R$21.000,00

André Luis 
dos Santos 
Ribeiro

Festival de ca-
poeira meni-
nos Guerreiros

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 67,7 -

Angela Soa-
res de Sou-
sa Moura

BELEZA JUNI-
NA 

Projetos das 
Demais Áreas 
III - 
R$10.393,08

Habilitado 49,3 -

Antônio Mi-
guel Alves

Álbum Barco 
Poesia - 40 
anos do Grupo
Pau a Pique

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 70,3 -

Associação 
Alfa e Ôme-
ga

Doulos - Co-
municando o 
bem

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 53,0 -

Associação 
Amigos da 
Cultura da 
Baixada 
Santista

Novíssima 
Arte Urbana

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 68,7 -

Associação 
de Amigos 
da Corpora-
ção Musical 
de São Vi-
cente

Orquestra de 
Sopro e Me-
tais da Comu-
nidade 

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 55,0 -

Associação 
Filhos de 
Aruanda

Música na Co-
munidade

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 69,7 -

Associação 
Missionária 
Resgatando 
Vidas - A Úl-
tima Colhei-
ta (CUFA)

Periferias Po-
tentes

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 38,0 -

Associação 
Social Ami-
gos da Vila 
Margarida

Espetáculo Le-
vando Cultura

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 47,3 -

Associação 
Social entre 
Amigos da 
Vila Margari-
da

PROJETO LE-
VANDO CUL-
TURA

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 50,7 -

Camilly Pe-
reira dos 
Santos San-
tiago

Dança & Ex-
pressão

Projetos das 
Demais Áreas 
III - 
R$10.393,08

Habilitado 53,3 -

Carla Cristi-
na Silva

Griot de Maria
Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Inabilitado - -

Proposta  de  do-
cumentário  não
se  enquadra  no
Edital nº 08/2023

Carla de An-
drade Pas-
choal

"São Vicente 
Natureza em 
Arte"

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 61,0 -

Carlos Edu- "Asé de Portas Projetos das Habilitado 56,3 Pessoa ne-
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ardo dos 
Santos Bar-
bosa

Abertas"
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

gra

Caroline 
Heffer Pes-
soa

Danças Vicen-
tinas.

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 56,3 -

Centro de 
Referência 
em Estudo, 
Cultura e Ci-
dadania Ci-
gana

Espetáculo 
Teatral: Sob 
as Bençãos de
Santa Sara

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 67,0 -

Chrislaine 
Aparecida 
Santos Ri-
beiro

“Zabripia - Arte
através da re-
creação”

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 59,0 -

Cia Trilha 
Produções 
Artísticas 
LTDA ME

Palavra Preta
Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Inabilitado - -

Proposta  com
objeto em audio-
visual não se en-
quadra  no  Edital
nº 08/2023.

Cia Trilha 
Produções 
Artísticas 
LTDA ME

Três Peças 
Pretas - Circu-
lação com pro-
tagonismo pre-
to em cena. O 
PLANO+Ben-
jamim+Con-
trAtaque

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 56,0 -

Davidson 
Oliveira da 
Silva

Capoeira, um 
diálogo de cor-
pos ances-
trais...

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 43,0 -

Davidson 
Oliveira da 
Silva

Uma sambada
nordestina de 
coco de roda...

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 45,0 -

Deivson 
Lima de 
Santana

Construindo 
Maracatu - 
História e Vi-
vência 

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 50,0
Pessoa ne-

gra

Douglas Ale-
xandre dos 
Santos Re-
belo

Hip Hop na 
Melhor Idade

Projetos das 
Demais Áreas 
III - 
R$10.393,08

Habilitado 46,0 -

Dyego Mo-
reira Santos 
Costa

Propágulo Li-
terário, Barrei-
ros São Vicen-
te

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 71,3
Pessoa ne-

gra

Edelcio Mar-
tins Filho

Samba Caiça-
ra

Projetos das 
Demais Áreas 
III - 
R$10.393,08

Habilitado 59,0 -

Edgar Henri-
que Siqueira
Rodrigues

As Aventuras 
& Desventuras
da SV CIA EM
CENA

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 52,7
Pessoa ne-

gra
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Elaine Alon-
so Pinto

“Desventuras 
Adolescentes”

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 49,3
Pessoa ne-

gra

Elissangela 
Freitas Leite

Ecoando Sa-
beres

Projetos das 
Demais Áreas 
III - 
R$10.393,08

Habilitado 35,7
Pessoa

LGBTQIAPN
+

Erika Aman-
da de Aze-
vedo

Sankofa - Ci-
nema Preto

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Inabilitado - -

Proposta  de  ci-
nema  itinerante
não se enquadra
no  Edital  nº
08/2023

Erika Barbo-
sa da Silva 
Belline

A Alegria Atra-
vessou o Mar -
uma roda de 
samba

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 54,3

Felipe Maia 
de Barros

São Vicente, 
raízes indíge-
nas

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 77,3
Pessoa

LGBTQIAPN
+

Fernando 
Fernando 
Lúcio Ferrei-
ra da Silva 
Rino

Contos do Céu
da Boca

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 66,3
Pessoa com
deficiência

Georgia 
nery de Cas-
tro

Samba Calun-
ga Do Nosso 
Jeito

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Inabilitado - -

Proposta de pro-
duto principal ser
gravação  audio-
visual de roda de
samba  não  se
enquadra no Edi-
tal nº 08/2023

Gines Salas 
Neto

O bispado de 
d. David Picão
na mira da di-
tadura militar: 
Igreja, movi-
mento social e
repressão na 
Baixada San-
tista (1967-
1985)

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 69,7 -

Gremio Re-
creativo Cul-
tural Banda 
Carnavales-
ca The Best 
da Vila Mar-
garida

Espetáculo ju-
nino Tema : Já
disse eu te 
amo hoje ?

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 52,3 -

Gremio Re-
creativo Cul-
tural Paixão 
Caiçara

FAZENDO 
ARTE 

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 60,3 -

Helena Ma-
ria Gomes

"O enigma do 
edifício Gau-
dio"

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 73,3
Pessoa com
deficiência

Henrique 
Nascimento 

Ciclos Literá-
rios

Projetos das 
Demais Áreas II

Habilitado 56,0 -
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Sertorio - R$21.000,00

Igor Ferreira
de Jesus

COMPARTI-
LHARTES - 
Cultura Peri-
férica em Co-
munidade

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 72,7
Pessoa ne-

gra

Ivan Cândi-
do Oliveira 
dos Santos

Documentário 
artistico profis-
sional 

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Inabilitado - -

Proposta  de  do-
cumentário  não
se  enquadra  no
Edital nº 08/2023

Ivan Cândi-
do Oliveira 
dos Santos

Dança para to-
dos 

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 49,0
Pessoa ne-

gra

Ivan Cândi-
do Oliveira 
dos Santos

Cultura urbana
nas escolas 

Projetos das 
Demais Áreas 
III - 
R$10.393,08

Habilitado 52,3
Pessoa ne-

gra

Jair Moreira 
Santana Ju-
nior

“GOHAYÓ – 
Experiencie a 
Fundação de 
um Território” -
Quando a 
cena reescre-
ve a história.

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 62,3 -

Jair Moreira 
Santana Ju-
nior

Assis Para To-
dos

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 52,0
Pessoa ne-

gra

Jean Pierre 
Pierote Silva

PEDAGOGIA 
MINERAL 

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 77,0 -

José Elias 
dos Santos

Projeto Capo-
eira Filhos da 
Liberdade

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 54,0 -

Josilma de 
Fátima Silva
Barroso

Circuito Brin-
cante Sem 
Pantim – Batu-
cando nas Es-
colas, Praças 
e Ruas

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 50,3
Pessoa ne-

gra

Julian Cam-
pos da Silva 

Vocabulário 2
Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 68,7 -

Juliana Cris-
tina da Silva 
Santos

O Sarau Itine-
rante | STOMP
BDAY

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 64,7
Pessoa ne-

gra

Karina Tor-
res Ribeiro

Vozes da Pri-
mavera

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 56,0

Kevelin San-
tos Salvador

Circulador Cri-
ativo

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Inabilitado - -
Proponente  não
enviou  planilha
orçamentária.

Kidauane 
Regina Al-
ves

PEABIRU - 
UM CAMINHO
DE VOLTA

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 63,3 -

Leandro 
Marçal Pe-

Eterna pro-
messa

Projetos das 
Demais Áreas II

Habilitado 50,3 -
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reira - R$21.000,00

Leandro 
Marçal Pe-
reira

Naquela es-
quina 

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 51,0 -

Leandro 
Marçal Pe-
reira

Rogai por nós,
pecadores

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 50,3 -

Leonardo 
Costa Souza

@ATRIZOFI-
CIAL

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 46,3 -

Lilian There-
za Ribeiro 
Teixeira

JOGO DA ME-
MÓRIA PER-
SONAGENS 
DA PRIMEIRA
VILA

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 66,0 -

Lucas Fer-
nando Silva 
do Nasci-
mento 

Imersão em 
comunicação 
para eventos e
ações culturais

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Inabilitado - -

Proponente infor-
mou  não  residir
em  São  Vicente
(contra item 3.1)

Luciano Nu-
nes Oliveira

SV cypher Dy-
namic Bre-
akers 

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 61,7 -

Luis Gusta-
vo Gomes 
Fermiano

SANDBOX - 
Um espaço 
para criação

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 58,0
Pessoa ne-

gra

Luiz Carlos 
da Silva Sal-
les

FORROBODÓ
Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 67,3
Pessoa

LGBTQIAPN
+

Luiz Miguel 
Perez Oyar-
zun

"BACK STA-
GE PROFIS-
SÃO E ARTE"

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 66,0 -

Maithe Mo-
raes Garcia 
da Fonseca

Cultura do cui-
dado

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 41,3 -

Marcela Re-
nata Costa 
Silvério

Enraiza
Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 53,3
Pessoa ne-

gra

Marcela Re-
nata Costa 
Silvério

Marea

Projetos das 
Demais Áreas 
III - 
R$10.393,08

Habilitado 59,3
Pessoa ne-

gra

Marcelo Bri-
to Duarte

1ª MOSTRA 
SÃO VICEN-
TE DE SAM-
BA ROCK

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 60,3 Pessoa ne-
gra

Marcia Ri-
beiro Dos 
Santos 

Hotel Rosário 
– Mistérios 
Gloriosos

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 60,3 -

Marcio Ro-
drigues dos 
Santos

PROJETO 
CAPOEIRA 
PARA TODOS
UMA METO-
DOLOGIA DE 
INCLUSÃO 
SOCIAL PARA
A CIDADANIA 

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 48,3 -
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PLENA

Marcos Au-
relio Melo

CELEBRA-
ÇÃO 50 ANOS
DO MOVI-
MENTO HIP 
HOP

Projetos das 
Demais Áreas 
III - 
R$10.393,08

Habilitado 60,0
Pessoa com
deficiência

Maria Silvino
Alves dos 
Santos Bor-
ges

O OLHAR DA 
POETA QUE 
NINGUÉM VIU

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Inabilitado - -

Proposta  de  vi-
deoarte  (audiovi-
sual)  não se en-
quadra  no  Edital
nº 08/2023.

Miguel Estê-
vão Alexan-
dre Bagno

Livro de Poesi-
as: Ferrovia de
prata

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 61,7 -

Monica Leite
Machado

Trocando 
Olhares

Projetos das 
Demais Áreas 
III - 
R$10.393,08

Habilitado 55,0
Pessoa ne-

gra

NADJA SIL-
VA SANTOS

SAMBA NO 
FEMININO

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 63,3
Pessoa ne-

gra

Nilo Roberto
de Oliveira 
Trovo

Aqui Entre 
Nós...

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Inabilitado - - Proponente infor-
mou  não  residir
em  São  Vicente
(contra item 3.1)

Paola Cam-
pos Caruso

Em risco
Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 69,0
Pessoa ne-

gra

Priscila Ar-
canjo Dias

Projeto de 
Dança 3° Ida-
de em Movi-
mento

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 56,0 -

Priscilla Ch-
ristiane Ta-
mashiro

“1º Território 
Arte – arte por 
toda parte” 

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 68,7 -

Rana Laura 
Rocha Pe-
reira

Galeria de 
Arte Urbana a 
Céu Aberto na
Área Conti-
nental de São 
Vicente; 

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 69,7
Pessoa ne-

gra

Rodney Car-
doso

Que chão é 
esse? - Práti-
cas formativas
e performati-
vas

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 56,0 -

Ronildo 
Amandios

Recepção na 
Aldeia Parana-
puã

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 70,3
Pessoa indí-

gena

Ronildo 
Amandios

Mostra Cultu-
ral Guarani 
Mbyá

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 74,7
Pessoa indí-

gena

Sandro de 
Oliveira

"Big Fest Rock
- Filhos do 
Som" dia mu-
nicipal do rock

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 61,0 -
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Sandro oli-
veira

Percutindo 
Tradições:Ofi-
cina de Curim-
ba

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 55,0 -

Sérgio Sca-
zufca

Brincadeiras 
de Girar

Projetos das 
Demais Áreas 
III - 
R$10.393,08

Habilitado 29,3 -

Silvia Lopes 
Fiel dos 
Santos

Costurando 
Cultura

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 53,7 -

Sofia de 
Lima Ca-
çaun

Hotel Rosário 
– Mistérios 
Gozosos

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 59,0 -

Suelen de 
Oliveira

CASA DE 
CULTURA PA-
RANAPUÃ

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 64,3
Pessoa indí-

gena

Tamires 
Guimarães 
do Nasci-
mento

Insubmissas 
Escritas de 
Mulheres Ne-
gas

Projetos das 
Demais Áreas 
III - 
R$10.393,08

Habilitado 63,0
Pessoa ne-

gra

Tatiani de 
Andrade 
Santos

Dançar, dan-
çar, dançar 
São Pedro: 28 
anos de São 
João

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 68,3 -

Valéria Al-
ves da Silva

ENCANTA-
RIA: HISTÓ-
RIAS PARA 
LER E BRIN-
CAR

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 61,7
Pessoa ne-

gra

Vera Lúcia 
Marquês da 
Silva Co-
rumba

Formação de 
artesãs e arte-
sãos entre li-
nhas e tecidos

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 47,0 -

Victor Casi-
miro Leite 
Junior

As Lendas de 
São Vicente: A
Saga da Ipupi-
ara

Projetos das 
Demais Áreas II
- R$21.000,00

Habilitado 57,0
Pessoa ne-

gra

Victor Lima 
Dias

Aldear São Vi-
cente

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 69,0 -

Yan Gabriel 
dos Santos 
Cambiucci

Das ruas de 
terra no ven-
to… para o 
mar e cimento.

Projetos das 
Demais Áreas I 
- R$33.000,00

Habilitado 57,7 -

Obs: Conforme o Edital 08/2023: 

- Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à coordenação da Comissão

de Seleção (art. 12.8);

- Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis a

contar  da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil

posterior à publicação, por meio do e-mail: lpg.secultsv@gmail.com. (art. 12.9); 
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- Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados (art. 12.10); 

Alexandre Rodrigues

Secretário de Cultura 
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COMUNICADO N.º 35/2023
A Secretaria de Cultura, após análise da Comissão de Pareceristas, selecionados pelo Edital n.º 05/2023, 
torna público o resultado preliminar individual da análise de mérito cultural dos habilitados do Edital 
n.º 09/2023 – EDITAL DE PREMIAÇÃO - PRÊMIO MESTRES E MESTRAS DA CULTURA CALUNGA 2023, em 
ordem de inscrição, em concordância com o disposto na Lei Complementar n.º 195, de 08 de julho de 
2022 – Lei Paulo Gustavo, por ordem alfabética: 

Secretaria de Cultura
Comunicado nº 35/2023

A Secretaria  de Cultura,  após análise da Comissão de Pareceristas,  selecionados pelo Edital  nº

05/2023,  torna  público  o  resultado  preliminar  individual  da  análise  de  mérito  cultural  dos

habilitados  do  Edital  n.º  09/2023 –  EDITAL DE  PREMIAÇÃO  -  PRÊMIO  MESTRES  E
MESTRAS DA CULTURA CALUNGA 2023, em ordem de inscrição, em concordância com o

disposto na Lei Complementar n.º 195, de 08 de julho de 2022 – Lei Paulo Gustavo, por ordem

alfabética: 

RESULTADO PRELIMINAR – EDITAL Nº 09/2023 - SECULT

Nome Resultado Nota
Ações

Afirmativas
Informações

Complementares

Ana Nilce Ribeiro de Oli-
veira

Habilitado 49,3 - -

Antio Roque Ribeiro Inabilitado - -
Proponente se autoindicou (contra o item
3.1 do edital, que prevê inscrição via ter-
ceiros)

Antônio Alves do Pinho Habilitado 50 - -

Benedita Aparecida Mar-
queti

Habilitado 50 - -

Carlos Alberto Belline Habilitado 40 - -

Deraldo Silva Grande Inabilitado - -
Idade não condizente com o disposto no
item 3.1 do Edital nº 09/2023

José Elias dos Santos Habilitado 33 - -

Leonardo Hudson Cana-
dá

Habilitado 49,3 - -

Maria Izabel Tornatore de
Freitas

Habilitado 50 - -

Miriam Aparecida Vieira Habilitado 44 - -

Priscila Arcanjo Dias Inabilitado - -
Idade não condizente com o disposto no
item 3.1 do Edital nº 09/2023

Valdelice dos Santos Lis-
boa

Habilitado 50 - -

Obs: Conforme o Edital 09/2023: 

- Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico destinado à

coordenação da Comissão de Seleção (art. 10.3); 

- Os recursos de trata o item 10.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar

da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à

publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase (art. 10.4);

- Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados (art. 10.5); 
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Alexandre Rodrigues
Secretário de Cultura 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

SESSÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 02/23 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 001-000001540-2022-
6 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA E TITULARES DE SOLUÇÕES 
PARA MEIOS DE PAGAMENTO E GESTÃO POR 
MEIO ELETRÔNICO ATRAVÉS DE CARTÃO DE 
CRÉDITO E DÉBITO. Às quatorze horas e trinta 
minutos, do dia dezoito, do mês de dezembro, do 
ano dois mil e vinte e dois, na sala de reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações, na Rua 
Frei Gaspar, 384, Sala 23, Centro - São Vicente, 
reuniram-se os senhores membros da Comissão 
Municipal de Licitações, sob a Presidência da 
Sra. Vanessa D. Mião de Jesus, com a presença 
dos seguintes membros: Sr. Itiel Ozi Amaral , Sr. 
Gabriel Garcia Leite, Sr. Wilson Raia de Carvalho e 
Thiago Cavalcante Silva Garcia. A Sr.ª Presidente 
convidou o Sr. Gabriel Garcia para secretariar e 
na sequência abriu os trabalhos agradecendo 
a presença de todos os presentes. Tendo em 
vista que a empresa Parcelamos Tudo Ponto 
Com Instituição de Pagamento Ltda - CNPJ n.º 
36.063350/0001-44 apresentou Os itens: 10.4 e 10.6 
com a vigência expirada; não apresentou o SPED 
para a comprovação do item 11.2; não comprovou os 
itens 12.7 , 12.8 e 12.9. A Comissão por unanimidade 
decidiu conceder o prazo de 8 dias para a devida 
regularização, conforme parágrafo 3º do artigo 
48 da LEI 8666/93. Nada mais havendo a tratar a 
Sr.ª Presidente agradeceu a presença de todos 
e encerrou os trabalhos, cuja Ata, eu, Vanessa D. 
Mião de Jesus digitei e segue assinada por todos os 
presentes da sessão. São Vicente, 18 de dezembro 
de 2023.
VANESSA D. MIÃO DE JESUS
Presidente da Comissão 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

SEMAM – Proc. Adm. n.º 32.620/23. Interessado: 
Botecagem Casa Ramalho Ltda., Secretaria 
de Meio Ambiente, Diretoria de Planejamento 
e Fiscalização Ambiental, Coordenação de 
Licenciamento Ambiental, INFORMA através deste 
Edital de Citação ao Proprietário, Botecagem Casa 
Ramalho Ltda,. para ciência, que a SEMAM solicita 
que o mesmo apresente documentos solicitados 
em ofício n.º 248/23, com conhecimento do 
interessado em 27/10/23, com prazo de até 5 dias 
sob pena de arquivamento.  E para que chegue 

ao conhecimento do proprietário, expede-
se o presente Edital em atendimento à Lei 
Complementar n°1.037/21 Art. 24.
FLÁVIA RAMMACIOTTI CESAR DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Meio Ambiente

COMUNICADO N.º 12/2023 – SEMAM
Publicação de redução de alíquota IPTU VERDE
A Secretaria de Meio Ambiente, torna público 
o resultado complementar ao Comunicado n.º 
11/2023 da análise das solicitações para redução da 
alíquota de IPTU, através do Programa IPTU VERDE 
- Lei 634/2010, para o exercício do ano de 2024.
Segue tabela abaixo:

São Vicente, 22 de dezembro de 2023.
FLAVIA RAMACCIOTTI CESAR DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Meio Ambiente

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRANSITO N.º 084/2023
A Secretaria de Mobilidade Urbana do município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 do Código de 
Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme a Resolução 
n. 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, após, esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via remessa postal, 
vem notificar os proprietários e/ou infratores dos 
veículos, do cometimento da infração de trânsito, 
concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar DEFESA DA AUTUAÇÃO, e/ou ainda, 
indicação de condutor infrator, contados a partir 
desta publicação. 
A DEFESA DA AUTUAÇÃO e indicação de condutor 
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infrator poderá ser apresentada presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua Theotônio 
Gonçalves Corvello, n.º 532 – Cidade Náutica – São 
Vicente/SP – CEP 11350-110, de segunda a sexta-
feira, das 09h00 às 17h00 ou pelos Correios.
A DEFESA DA AUTUAÇÃO deverá ser instruída 
com: requerimento com as razões, preenchido 
e assinado; provas admitidas em direito; cópia 
do documento de identificação do requerente 
que comprove sua assinatura; cópia do Contrato 
Social (apenas se pessoa jurídica); cópia do 
CRLV; procuração quando o requerente não for o 
proprietário.
A indicação de condutor deverá ser instruída 
com: com o formulário disponibilizado no site da 
Prefeitura de São Vicente http://www.dcctransito.
com.br preenchido e assinado, cópia legível da CNH 
ou Permissão para Dirigir do infrator e documento 
que comprove sua assinatura se esta não constar 
na CNH; cópia do documento de identificação do 
proprietário do veículo ou o seu representante 
legal, neste caso deve juntar documento que 
comprove a representação.
Não serão conhecidas as Defesas da Autuação e 
Indicação do Condutor Infrator apresentadas fora 
do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O proprietário e o condutor infrator são responsáveis 
pelas informações fornecidas e respondem 
nas esferas cível, administrativa e penal, pela 
veracidade das informações e documentos. 
O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento e data da infração.
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR 
INFRAÇÃO DE TRANSITO N.º 084/2023
A Secretaria de Mobilidade Urbana do município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 e 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme 
as Resoluções n. 900/2022 e 918/2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas 
as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, vem notificar os proprietários 
e/ou infratores dos veículos, da IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE.
O pagamento da multa poderá ser efetuado 
com desconto até 30 dias contados a partir desta 
publicação, por oitenta por cento de seu valor.
Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, 
até 30 dias contados a partir desta publicação. O 
recurso poderá ser apresentado presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua Theotônio 
Gonçalves Corvello, n.º 532  – Cidade Náutica – São 
Vicente/SP – CEP 11350-110 de segunda a sexta-feira, 
das 9h00 às 17h00 ou pelos Correios. No site www.
dcctransito.com.br podem ser feitas consultas de 
multas, impressão de formulários e/ou boletos.
O recurso deverá ser instruído com: requerimento 
com as razões, preenchido e assinado; provas 
admitidas em direito; cópia da CNH; cópia do 
Contrato Social (apenas se pessoa jurídica); cópia 
do documento do CRLV; procuração quando o 
requerente não for o proprietário.
Não serão conhecidos os recursos apresentados 
fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento, data e valor da multa. 
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
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SEÇÃO DE LICITAÇÕES

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 
DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N.º 
40/23 – CONVITE N.º 06/23 – PROC. ADM. N.º 
716/23. Objeto: Pavimentação da Rua Luis Ferreira 
Morgado – Rua 2 – Jardim Rio Branco. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente. Contratada: 
Foccus Gerenciamento de Resíduos Eireli. Motivo: 
Contrapartida financeira. Data de Assinatura: 
24/10/23. Just.: Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 
26 de dezembro de 2023.
CLÁUDIO ALTAFIN
Secretário Municipal de Serviços Públicos

EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 
OBRAS N.º 126/23 –   CONCORRÊNCIA N.º 
27/23 – PROC. ADM. N.º 23.833/23. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente. Contratada: 
Fênix Engenharia, Locação e Serviços Ltda. Objeto: 
Execução de obra de pavimentação da Rua Djalma 
Cecílio – Samaritá, no valor total de R$ 483.526,60 
(quatrocentos e oitenta e três mil, quinhentos e 
vinte e seis reais e sessenta centavos). Vigência: 12 
(doze) meses. Data da assinatura: 29/11/23. Just.: Lei 
Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 26 de dezembro 
de 2023.
CLÁUDIO ALTAFIN
Secretário Municipal de Serviços Públicos

EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 
OBRAS N.º 127/23 –   CONCORRÊNCIA N.º 
28/23 – PROC. ADM. N.º 23.829/23. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente – Contratada: 
Foccus Gerenciamento de Resíduos Eireli. Objeto: 
Contratação de empresa para pavimentação 
de vias no Jardim Irmã Dolores, no valor total 
de R$ 473.046,21 (quatrocentos e setenta e três 
mil, quarenta e seis reais e vinte e um centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses. Data da assinatura: 
12/12/23. Just.: Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 
26 de dezembro de 2023.
CLÁUDIO ALTAFIN
Secretário Municipal de Serviços Públicos

EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 
OBRAS N.º 129/23 –   CONCORRÊNCIA N.º 
26/23 – PROC. ADM. N.º 23.830/23. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente – Contratada: 
ADR5 Construções Ltda. Objeto: Execução de 
obra de reurbanização do Largo Tomé de Souza, 
no valor total de R$ 116.549,18 (Cento e dezesseis 
mil, quinhentos e quarenta e nove reais e dezoito 

centavos) - Vigência: 12 (doze) meses. Data da 
assinatura: 08/12/23. Just.: Lei Federal n.º 8.666/93  
- São Vicente, 23 de novembro de 2023.
ALEXSANDRO FERREIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 
OBRAS N.º 143/23 –   CONCORRÊNCIA N.º 30/23– 
PROC. ADM. N.º 32.630/23. Contratante: Prefeitura 
Municipal de São Vicente. Contratada: Macterra 
Engenharia Eireli. Objeto: Execução de obra de 
Drenagem e Pavimentação da Rua Garanhuns – 
Vila Ponte Nova – São Vicente/SP no valor total de 
R$ 1.374.360,87 (um milhão, trezentos e setenta e 
quatro mil, trezentos e sessenta reais e oitenta e 
sete centavos) - Vigência: 12 (doze) meses. Data da 
assinatura:   20/12/23. Just.: Lei Federal n.º 8.666/93. 
São Vicente, 26 de dezembro de 2023
CLÁUDIO ALTAFIN
Secretário Municipal de Serviços Públicos

EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 
OBRAS N.º 144/23 –   CONCORRÊNCIA N.º 
31/23 – PROC. ADM. N.º 33.689/23. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente. Contratada: 
Foccus Gerenciamento de Resíduos Eireli. Objeto: 
Execução de obra de Pavimentação da Rua 
José Saturnino dos Santos – Jardim Rio Negro – 
São Vicente/SP, no valor total de R$ 495.593,25 
(quatrocentos e noventa e cinco mil, quinhentos 
e noventa e três reais e vinte e cinco centavos). 
Vigência:  12 (doze) meses. Data da assinatura: 
15/12/23. Just.: Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 
26 de dezembro de 2023.
CLÁUDIO ALTAFIN
Secretário Municipal de Serviços Públicos

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
N.º 145/23 – CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/23 
SEMOB – PROC. ADM. N.º 13.607/23. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente – Contratada: 
Caixa Econômica Federal. Objeto: Credenciamento 
de Instituições Bancárias, para recebimento de 
documento de arrecadação municipal (Multas 
de trânsito e taxas administrativas de prestação 
de serviços e outros) - Vigência: 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura: 14/12/23. Just.: Lei Federal n.º 
8.666/93. São Vicente, 26 de dezembro de 2023.
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
N.º 146/23 – CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/23 
SEMOB – PROC. ADM. N.º 13.607/23. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente. Contratada: 
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Banco Itaú Unibanco S.A. Objeto: Credenciamento 
de instituições bancárias, para recebimento de 
documento de arrecadação municipal (Multas 
de trânsito e taxas administrativas de prestação 
de serviços e outros). Vigência: 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura: 14/12/23. Just.: Lei Federal n.º 
8.666/93. São Vicente, 26 de dezembro de 2023.
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 262/23 – PROC. ADM. N.º 35.950/23. Objeto: 
Registro de preços para aquisição de Gêneros 
Alimentícios, para a Secretaria de Educação, pelo 
período de 12 meses. O Departamento de Compras 
e Licitações torna público que está procedendo 
a SUSPENSÃO da sessão agendada para 27/12/23 
às 09h30min. Motivo: Readequação dos preços 
de referência constantes no Edital a pedido da 
Secretaria da Educação. Mais informações pelo 
telefone: (13) 3579-1389 com Zélyde ou pelo e-mail: 
zel@saovicente.sp.gov.br.  Just.: Lei Federal n.º 
10.520/02. São Vicente, 26 de dezembro de 2023.
MARTA APARECIDA DE SOUZA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N.º 18/2022 – 
ESCLARECIMENTOS.
A Comissão Especial de Licitação, em atenção às 
previsões do Edital da Concorrência Internacional 
n.º 18/2022 - PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA 
(PPP) NA MODALIDADE DE CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA PARA GESTÃO, OTIMIZAÇÃO, 
EXPANSÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, torna público os 
seguintes esclarecimentos:
1 – Para atendimento ao item 21.1, considerando 
alínea (i), também, será admitido o somatório dos 
quantitativos entre todos os CONSORCIADOS?
RESPOSTA: O entendimento está incorreto. O 
somatório de atestados de que trata o item 21.2.1 
limita-se ao atendimento do item 21.2.
2 – Item 16.1: Exige que a licitante apresente 
juntamente com a Proposta Comercial uma 
Declaração de Análise e Viabilidade da Proposta 
Comercial fornecida por uma instituição 
financeira atestando sua viabilidade, porém, nas 
“Orientações Gerais do Anexo I do Edital - Modelos 
de Declarações”, faz-se referência ao “Modelo de 
Declaração de Análise e Viabilidade da Proposta 
Comercial emitida pela Instituição Financeira ou 
Consultoria Econômica Especializada” podendo ser 
fornecida por Instituição Financeira ou Consultoria 
Econômica Especializada, o que faz todo sentido, já 

que esta declaração nada mais é que uma análise 
do Plano de Negócios por empresa especializada, 
e não um compromisso de financiamento ou 
qualquer outra atividade que necessite apenas de 
Instituições Financeiras.
Diante do exposto, entendemos, como consta 
nas “Orientações Gerais do Anexo I - Modelos 
de Declarações”, poderemos apresentar a 
Declaração de Análise e Viabilidade da Proposta 
Comercial fornecida por Consultoria Econômica 
Especializada?
RESPOSTA: O entendimento está incorreto. A 
declaração deve estar de acordo com os termos 
do MODELO Q – MODELO DE DECLARAÇÃO 
DE ANÁLISE E VIABILIDADE DA PROPOSTA 
COMERCIAL EMITIDA PELA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, constante do ANEXO I – MODELOS 
DE DECLARAÇÕES. A Declaração de Análise e 
Viabilidade da Proposta Comercial deverá ser 
emitida por instituição financeira, assinada 
pelo(s) representante(s) lega(is) da mesma, e 
acompanhada da certidão de autorização de 
funcionamento da instituição financeira emitida 
pelo Banco Central do Brasil.
3 - ANEXO III e ANEXO V: Com relação a Iluminação 
de destaque, apesar de mencionada tanto 
na Minuta do Contrato – Anexo III quanto no 
Plano de Negócios de Referência – Anexo V, não 
encontramos seu cronograma de implantação 
bem como o quantitativo a ser implantado nos 
primeiros 24 meses da concessão. Poderiam 
nos esclarecer onde encontrar o respectivo 
cronograma de iluminação de destaque contendo 
os quantitativos a serem implantados?
RESPOSTA: O cronograma de implantação da 
iluminação de destaque deverá seguir o mesmo 
prazo da modernização da Rede de Iluminação 
Pública. Quanto ao quantitativo da iluminação de 
destaque, ele está compreendido no Quantitativo 
Referencial de Pontos de Iluminação Pública 
constante do Anexo II – CADASTRO DA REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO, que totaliza todos os 
pontos de iluminação a ser implantados.
4 - Item 16.5.9: Determina que o limite máximo da 
Contraprestação mensal seja de R$1.397.928,15. 
Porém, no Plano de Negócios de Referência o 
valor máximo da Contraprestação Mensal é de 
R$ 1.012.865,52. Apesar da divergência de valores, 
entendemos que o valor a ser adotado é de 
R$1.397.928,15, correto?
RESPOSTA: O entendimento está correto.
5 – Item 5.1: Segundo o edital, o valor estimado 
total da contratação é de R$ 335.502.755,75, que 
corresponde ao somatório das contraprestações 
máximas a serem realizadas na CONCESSÃO. 
Porém, no anexo IX – modelo para cálculo do 
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pagamento da concessionária, temos para o 
cálculo do FME: 
CÁLCULO DO FME ao longo da CONCESSÃO
O FME apenas será atualizado a partir da data de 
cumprimento do 1º MARÇO. Senso assim, a partir 
do início da FASE ALIMENTAR, e até a data de 
cumprimento do 1º MARÇO, o FME será igual a 75% 
(setenta e cinco por cento), para fins de cálculo da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA;
Após o cumprimento do 1º MARÇO, até a data de 
cumprimento do 2º MARÇO, o FME poderá variar 
de 75% (setenta e cinco por cento) a 100% (cem 
por cento) e será apurado a CONCESSIONÁRIA, 
conforme detalhado no presente ANEXO;
E ainda, considerando o término do 1º marco ao 
final do mês 12 da concessão, e do 2º marco ao final 
do mês 24 da concessão, perguntamos?
Mesmo o licitante adotando o valor máximo da 
contraprestação mensal indicada no edital, de 
R$1.397.928,15, o valor do contrato jamais seria de 
R$ 335.502.755,75, considerando a incidência do 
FATOR DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 
até o final do 2º MARCO, correto? 
Para efeito de elaboração do Plano de Negócios, 
considerando que após o cumprimento do 1º 
MARCO até a data de cumprimento do 2º MARCO, 
o FME poderá variar de 75% (setenta e cinco 
por cento) a 100% (cem por cento), e somente 
após concluído o 2º MARCO o FME será igual a 
1, quanto devemos adotar de FME no período 
após o cumprimento do 1º MARCO até a data de 
cumprimento do 2º MARCO? O Plano de Negócios 
de Referência aparentemente adota 100% neste 
período questionado, correto?
RESPOSTA: O entendimento está incorreto. O valor 
estimado do contrato corresponde ao somatório 
linear das contraprestações, considerando o valor 
integral da contraprestação máxima, sem qualquer 
ponderação, e tem efeito meramente indicativo, 
de acordo com o expressamente estabelecido 
no item 5.2 do EDITAL. A elaboração do plano de 
negócios é de inteira responsabilidade do licitante, 
com base no exame das diretrizes, instruções, 
condições, exigências, e especificações, entre 
outros, constantes dos documentos do EDITAL.
6 - ANEXO I E Item 16.1: Com relação às 
ORIENTAÇÕES GERAIS do Anexo I – Modelos de 
Declarações, na qual demonstra uma Planilha de 
Índice, que deverá ser seguida para anexarmos as 
declarações, ao mencionar a “Declaração de Análise 
e Viabilidade da Proposta Comercial emitida pela 
Instituição Financeira ou Consultoria Econômica 
Especializada”, seguindo o índice, a referida 
Declaração deverá ser anexada no Envelope n.º 03, 
ou seja, documentos de Habilitação. Contudo, é 
claro que há contradição com Edital, haja vista, que 

no Subitem 16.1 do mesmo, menciona a referida 
declaração, constante do “Anexo Q – Modelo de 
Declaração de Análise e Viabilidade da Proposta 
Comercial emitida pela Instituição”, informa que 
deverá compor no Envelope n.º 02 - Proposta 
Comercial e Plano de Negócio.
Sendo assim, é correto nosso entendimento em 
anexarmos a referida Declaração no Envelope n.º 
02 - Proposta Comercial e Plano de Negócio?
RESPOSTA: O entendimento está correto.
7 - ANEXO I MODELOS DE DECLARAÇÕES: 
Observando que as declarações constantes dos 
Anexos:
Anexo P (Inexistência de Débitos para com a 
Fazenda do Município de São Vicente/SP);
Anexo J (Cumprimento da Lei Estadual n.º 
12.684/2007);
Anexo G (Ausência de fato impeditivo para 
participar da licitação);
Anexo F (Regularidade ao artigo 7º, XXXIII da CF).
Notamos que as referidas declarações ora citadas 
acima, apontam que deverão ser juntadas no 
Envelope n.º 02 – Proposta Comercial de Plano de 
Negócios.
Portanto, por tratar-se de declarações pertinentes 
aos Documentos de Habilitação, solicitamos 
informar em qual envelope de fato essas 
declarações devem ser inseridas?
RESPOSTA: Devem ser inseridas no ENVELOPE 03 
– DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
8 - ORIENTAÇÕES GERAIS do Anexo I – Modelos 
de Declarações E Item 10.5 e 22.2 do Edital: Nas 
ORIENTAÇÕES GERAIS do Anexo I – Modelos de 
Declarações, informa que a Procuração deverá 
compor no “Envelope n.º 01 – Garantia de Proposta 
e Declarações Preliminares.” Porém nos subitens 
10.5 e 22.2 do Edital em epígrafe, descreve acerca 
da representação dos licitantes, bem como do 
procedimento da licitação. E de maneira fulcral 
e incontestável, nota-se que os representantes 
deverão ser credenciados antes da abertura do 
Envelope n.º 01.
Diante do exposto, deveremos apresentar a 
Procuração dentro do Envelope n.º 01 ou fora de 
todos os Envelopes?
RESPOSTA: A procuração deverá ser apresentada 
tanto dentro do ENVELOPE 01 – GARANTIA DE 
PROPOSTA E DECLARAÇÕES PRELIMINARES, 
quanto fora de todos os envelopes.
Em razão dos esclarecimentos ora prestados, que 
encontram-se disponíveis para consulta no site 
da Prefeitura Municipal de São Vicente, através da 
página www.saovicente.sp.gov.br; e, considerando 
que esses não afetam a formulação das propostas, 
fica mantida a sessão de abertura do certame 
para o dia 03 de janeiro de 2024, às 10 horas, na 
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sala de reuniões, do Departamento de Compras e 
Licitações (sala 23), localizada na rua Frei Gaspar 
n.º 384, Centro, São Vicente (SP). São Vicente, 26 de 
dezembro de 2023.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Presidente da Comissão Especial de Licitação

SECRETARIA DA SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
236/23 - EDITAL N.º 236/23. PROC. ADM. N.º 
30.240/23. Registro de Preços de cartuchos de 
tonner utilizados para impressões em serviços 
administrativos e assistenciais no atendimento aos 
munícipes nas unidades de saúde da Diretoria da 
Atenção Primária à Saúde, Especializada, Atenção 
Hospitalar, Urgência e Emergência, Vigilância em 
Saúde e Assistência Farmacêutica e Almoxarifado 
da Secretaria de Saúde do Município de São 
Vicente, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência (ANEXO I), pelo período de 
12 (doze) meses. Credenciamento e Abertura do 
Pregão: 17/01/24 às 10hs. Local da Sessão Pública: 
Auditório da Secretaria de Saúde de São Vicente, 
situado na Rua Padre Anchieta n.º 462, 5º andar, 
Centro, São Vicente. Retirada do Edital: www.
saovicente.sp.gov.br “LICITAÇÕES”. Informações 
do pregão através do telefone (13) 3569-5710 e pelo 
e-mail sesasvcompras@yahoo.com.br. São Vicente, 
26 de dezembro de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 268/23 – EDITAL N.º 268/23 – PROC. ADM. N.º 
29.191/23. Registro de Preços para contratação 
de empresa especializada em higienização e 
desinfecção de caixas d’água para atender as 
necessidades dos equipamentos públicos da 
Secretaria da Saúde do Município de São Vicente, 
conforme especificações contidas no Termo 
de Referência, pelo período de 12 (doze) meses. 
Credenciamento e Abertura do Pregão: 19/01/24 
às 10 horas. Local da Sessão Pública: Auditório 
da Secretaria da Saúde de São Vicente, situado 
na Rua Padre Anchieta n.º 462, 5º andar, Centro, 
São Vicente. Retirada do Edital: www.saovicente.
sp.gov.br “LICITAÇÕES”. Informações do pregão 
através do telefone (13) 3569-5710 e pelo e-mail 
sesasvcompras@yahoo.com.br. São Vicente, 26 de 
dezembro de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

EXTRATO DO CONTRATO DE COMODATO DE 
IMÓVEL -. PROC. ADM. N.º 37.327/23. Comodante: 
Município de São Vicente/Secretaria da Saúde de 
São Vicente. Comodatário: Brisamar Administração 
de Imóveis Ltda. Objeto: Comodato de Salão 
de Uso Comercial de n.º 120, localizado no Nível 
I do empreendimento denominado Brisamar 
Shopping Center, situado na Rua Frei Gaspar n.º 
365, Centro, São Vicente/SP, destinado a instalação 
e funcionamento de Posto de Vacinação. Valor Total 
do Contrato: R$ 0,00. Vigência: 29/10/23 a 31/01/24. 
Just.: Leis Federais n.ºs 8.666/93 e 10.406/02. São 
Vicente, 19 de outubro de 2023.
MARIO SANTANA NETO
Secretário Executivo do Prefeito

EXTRATO DE ATA N.º 166/23 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 215/23 - PROC. ADM. N.º 
14.099/23. Órgão: Prefeitura Municipal de São 
Vicente, através da Secretaria de Saúde de São 
Vicente. Fornecedor: Realmed Distribuidora Ltda. 
Objeto: Registro de Preços de medicamentos 
injetáveis básicos, para atender toda a Rede de 
Saúde da Secretaria da Saúde do Município de 
São Vicente, conforme especificações contidas 
no presente Termo de Referência, pelo período 
de 12 (doze) meses. Assinatura: 14/12/23. Vigência: 
14/12/23 a 14/12/24. Valor total: R$ 86.500,00. São 
Vicente, 26 de dezembro de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01 DO 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N.º 22/23 – 
PROC. ADM. N.º 14.114/23. Contratante: Prefeitura 
Municipal de São Vicente/Secretaria de Saúde de 
São Vicente. Contratada: F.R. Engenharia Eirelli. 
Objeto: aditar o contrato de execução de obras 
22/23 por acrescer itens no projeto original o 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicialmente contratado. Valor total: R$ 1.730.063. 
Just. lei 8.666/93. São Vicente, 15 de dezembro de 
2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 01 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
27/23 – PROC. ADM. N.º 14.125/23. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente/Secretaria de 
Saúde de São Vicente. Objeto: Altera a dotação 
orçamentária informada no contrato original. Just.: 
Art. 65, § 8, Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 30 
de outubro de 2023
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 01 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
28/23 – PROC. ADM. N.º 14.125/23. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente/Secretaria de 
Saúde de São Vicente. Objeto: Altera a dotação 
orçamentária informada no contrato original. Just.: 
Art. 65, § 8, Lei Federal 8.666/93. São Vicente, 30 de 
outubro de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 
01 DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
N.º 26/23 – PROC. ADM. N.º 14.125/23. Prefeitura 
Municipal de São Vicente/Secretaria de Saúde de 
São Vicente. Objeto: Altera a dotação orçamentária 
informada no contrato original. Just.: Art. 65, § 8, 
Lei Federal 8.666/93. São Vicente, 30 de outubro de 
2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO DE 
COMODATO DE IMÓVEL – PROC. ADM. N.º 
24.284/23. Comodante: Município de São Vicente/
Secretaria da Saúde de São Vicente. Comodatário: 
Brisamar Administração de Imóveis Ltda. Objeto: 
Comodato de Salão de Uso Comercial de n.º 
110/111, localizado no Nível I do empreendimento 
denominado Brisamar Shopping Center, situado 
na Rua Frei Gaspar n.º 365, Centro, São Vicente/SP, 
destinado a instalação e funcionamento de Posto 
de Vacinação. Valor total do Contrato: R$ 0,00. Data 
da assinatura: 19/10/23. Just.: Artigo 79, inc. II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 19 de outubro de 
2023.
MARIO SANTANA NETO
Secretário Executivo do Prefeito

ATO DE JULGAMENTO – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 232/23 – PROC. ADM. N.º 14.142/23. Tornamos 
público que o resultado do Pregão Eletrônico 
N.º 232/23 está à disposição dos interessados 
na Secretaria de Saúde de São Vicente, na Rua 
Padre Anchieta, 462 – 5º andar. São Vicente, 26 de 
dezembro de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde
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CADERNO DE ATOS DO 
PODER EXECUTIVO: 
ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA
ATOS NORMATIVOS

Não contém publicações nesta data.

PESSOAL

CAIXA DE SAÚDE E PECÚLIO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE

PROCESSO 2898/2023. Interessado: Bruno 
Ferreira dos Santos. Assunto: Prorrogação de 
Posse. Despacho do Superintendente: Com 
base na manifestação da Coordenadoria Geral e 
considerando a justificativa do candidato, autorizo 
a prorrogação do prazo de posse no cargo de 
Assistente Administrativo, por mais 30 (trinta) dias, 
improrrogáveis.

EDITAIS

Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES

CAIXA DE SAÚDE E PECÚLIO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇO N.º 08/23 
- CONVITE N.º 06/23 – PROC. ADM. N.º 2.610/23 
- Contratante: Caixa de Saúde e Pecúlio dos 
Servidores Municipais de São Vicente. Contratada: 
AUDIPAM – Auditoria e Processamento em 
Administração Municipal Ltda. Objeto: Contratação 
de empresa para Prestação de Serviços técnicos 
especializados na área de contratações públicas 
para apoio na instrução de processos, realização 

de eventos de capacitação e de implementação 
de rotinas para adequação à nova lei de licitações. 
Valor total: R$ 107.760,00 (cento e sete mil, 
setecentos e sessenta reais). Vigência: 12 (doze) 
meses - Data de Assinatura: 22/12/2023. Just.: Lei 
Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 26 de dezembro 
de 2023.
MARCIO REBUA BOMFIM
Superintendente
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CADERNO DE ATOS DO
PODER LEGISLATIVO
ATOS NORMATIVOS
ATOS DA MESA
Não contém publicações nesta data.

ATOS DA PRESIDÊNCIA

Não contém publicações nesta data.

RESOLUÇÕES

Não contém publicações nesta data.

DECRETOS LEGISLATIVOS
Não contém publicações nesta data.

ATOS ADMINISTRATIVOS
DA CÂMARA
ATOS DOS SECRETÁRIOS
Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES
Não contém publicações nesta data.

PESSOAL
Não contém publicações nesta data.

DEMAIS ATOS

Não contém publicações nesta data.
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